
MUNiCfPIO DE

ELAMLTQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/OOOM6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail; pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 31 de agosto de 2023.

SOLICITAÇÃO PARA PREFEITO

DE; Angela Regina Garcia Caneppa - Secretária Municipal de Saúde-
Dione Júnior Helfer - Secretário Municipal de Cultura;
Gilmar da Silva - Secretário Municipal de Esportes-
Leonir Bianchi - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos*
Lizandra Cristina Bom - Secretária Municipal de Assistência Social'
Marcdo Felipe Schmitt - Secretário Municipal de Administração;
Mar I Salete Dieckel de Lima - Secretária Municipal de Educação-
Marl^e Diefembach - Secretária Municipal de Industria. Comércio e Turismo
Willian Fernando Kegler - Secretário Municipal de Agricultura.

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

objetivSo T^RFGisTRn^^n^ a competente autorizaçãoespecializada visando o fornecimento sob formí de° ioLçS ternSua"^ monTagem
desmontagem e instalações de equipamentos diversos destinados a eventos reaiizLos
pela administração publica no Município De Planaito-PR, conforme necessidade

Íontome^LSe';^'^'''®'""^^® ® condições definidas no editai e seus anexos.'
item Qtde Unid. Déscríçab do Material/Serviço

Unidade

LOCAÇÃO DE BARRACÃO EM
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO
P50/P30, tamanho mínimo de
42x90 metros, com pé direito
mínimo de 7 metros compatível
para atender shows de grande
porte, com sleeves, sapatas,
conexões, talhas, coberto com'
lona antichamas, fixadas cori";
cintas e estaiado, incluindo
montagem e desmontagem.
(Valor referente a evento de até
4 dias)

Pr®Ç9 Mnjt

R$ 162.900.00

Preço Total

R$ 325.800,00



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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Unidade

LOCAÇÃO DE ESTRUTUFÍA
PARA MONTAGEM DE

CAMAROTE, com base em

ferro, piso em tablado naval,

com guarda corpo e escada,

incluindo montagem e

desmontagem, com 03 níveis

de altura, sendo cada um com

15 camarotes separados por

grades de isolamento, devendo

cada andar ter 30,00m x 3,00m,

sendo o primeiro a 0,50m do

chão, o segundo a 1,00m do

chão e o terceiro a 1,50m do

chão, possuindo uma escada

exclusiva para acesso a cada

um dos níveis.

R$ 24.050,00 R$ 48.100,00

30
Metros

Lineares

LOCAÇÃO DE BARRICADA DE
CONTENÇÃO em estrutura de
alumínio / ferro zincado com

altura de 1,10m. Incluindo

montagem e desmontagem.

R$ 99,49 R$ 2.984,70

1000
Metros

Lineares

LOCAÇÃO DE GRADES DE
ISOLAMENTO em estrutura de

ferro zincado com altura de

1,1 Om. Incluindo montagem e

desmontagem.

R$ 15,00 R$ 15.000,00

150
Unidade

Diária

LOCAÇÃO DE BANHEIROS
QUÍMICOS PORTÁTEIS M e F,
com travas nas portas, com

manutenção e higienização

completa e diária das cabines,

incluindo fornecimento e

Reposição de Papel Higiênico.

R$ 350,00 R$ 52.500,00

12
Unidade

Diária

LOCAÇÃO DE BANHEIROS
QUÍMICOS PNE M e F. com:
corrimão, porta, papel higiêni

R$914.37 R$ 10.972,44
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ; 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(a)piana!to.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

8

150

500

Metros

lineares

MVDiária

Unid.

Diária

grades de ventilação, duto de

respiro, rampa de acesso,

incluída montagem e

desmontagem, bem como

manutenção e higienizaçào

diária dos sanitários. Os

banheiros químicos deverão ser

higlenizados completamente,

diariamente, com reposição de

papel higiênico e recolha de

lixo;

LOCAÇÃO DE TRELIÇA Q/30,
com sleeves, sapatas,

conexões, fixadas com cintas e

estaiado, incluindo montagem e

desmontagem.

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED
P5 OUTDOOR de alta

definição, com estrutura

necessária para eventos, a ser

montado de acordo com mapa

de palco do rider técnico do

artista. Diária. incluindo

transporte, montagem,

desmontagem, técnico e

Art/Crea para acompanhamento

de cada evento.

LOCAÇÃO DE
SONORIZAÇÃO E
ILUMINAÇÃO DE GRANDE
PORTE PARA SHOWS E

EVENTOS, com as

características mínimas:

* MONITOR

- 01 Console com no mínimo

48 canais com VCA +

subgrupos (YAMAHA PM5D

RH/CL5, AVlt)S6L)

R$ 105,92

R$ 446,25

R$21.000,00

R$ 15.888,00

R$ 223.125,00

R$ 126.000,00

;qol 00003



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (45) 3555-8101
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- Processador Stereo (Doiby

Lake, Kark, EAW, XTA)

- Side FUI duplo de 4 vias

(4x4)

- 06 Monitores (EAW SM 400,

M4 D&B, LS MQ6)

- 01 Multicabo de 56 vias com

splinter P.A. / Monitor

- 24 Pedestais

-17 Direct Box

- 03 Kits de Microfone para

Drum e Percussão

- 03 Axient BR Base Dupla 06

- Shure UR2 Cápsula SM58

Beta A

01 Axient BR Base

QuaDupla 04 Shure AD1-G55

bodypack com 4 cabos

Wa302

- 01 UR4D + bse Dupla 02

Shure Ur2 Cápsula SM58

Beta A

- 03 Psm 1000 Base Duplas

com 06 bodypack Shure

P10R-L8

- 05 Sub Snakes de 12 vias

de 20m

- 05 Sub Snakes de 06 vias

de 20m

- 04 Multivias de 06 vias de

5m

- 45 Cabos de microfone

(comprimentos de 15, 10 e

5m)

- 20 Cabos para instrumentos

10 Réguas de AC

Estabilizadas

- 01 Sistema de Comunicação
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município de planalto
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do Monitor / P.A.

*P.A.

- 01 Console AVID/DIGI (S3L,

SL6, Proflie, Mix Rack, D-

Sho\w) DIGICO (SD7. SD8,

SD10), SOUNDCRAFT (VI6.

VI4. VI300) / YAMAHA (PM5D

RH, CL5)

- 01 Sistema de Comunicação

P.A. / Monitor

- P.A. compatível com o local

do evento, que desenvolva

120db SPL com cobertura

uniforme, com torres de delay

se necessário, processador

digital e sistema de front fill.

As marcas e modelos são

exemplificativas e baseadas

no rider técnico de artistas.

- Une Array com no mínimo

16 células

- Mínimo 18 Graves Duplo 18"

ou 21"

- Sistema de gerenciamento

de energia compatível com o

P.A.

*Back Line

- 01 Bateria Completa DW,

Grestsh Reno, PearI

-  01 Case com todas as

Ferragens (07 estantes de

Pratos Girafas/ 02 Estantes

de Caixa/ 01 Estante de Hi

Hat com cachimbo, 01 pedal

duplo e 01 banco)

-01 Bumbo 22"/01 Caixa 147

01 Caixa 10"

- 01 Ton 87 01 Ton 107 01
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

Ton 127 01 Ton 147 01 Ton

16"

- 01 Amplificador de Bass

(GK/ Hartke Sistem/ Ampeg)

02 Amplificadores de

Gutarra (Vox, Pender T\win)

- 24 praticaveis (2,00 x 1,00 x

0,80m)

^ILUMINAÇÃO
-12 Beam Sharpy

-08 Robin MMX Spot 1200

- 60 Par Led 64

- 06 P-5 ou Strobo Led RGBW

-12 Source Four

-  11 Blinder 04 ou 06

lâmpadas

- 02 Canhões seguidores com

operadores

- 08 Canos 4m

-10 Canos 1m

- 02 Gaiolas de 03 Moving

Robin Pointe

- 03 Pontos de Intercon

- 01 Console GrandMA Light

- 02 Hase com ventilador

Incluídos alinhamento in loco

do P.A. com RIA,

disponibilização de técnicos

de som e técnicos de

iluminação, carregadores,

despesas com hospedagem,

alimentação e transporte,

montagem e desmontagem

dos equipamentos.

A contratação destina-se ao

atendimento de Rider

Técnico para shows de

nivel nacional. sendo
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resDosabIlidade de

contratada atender ao

exiaido oelo artista

inclusive com adicional de

eouloamento caso

solicitado, contratado e

montado conforme oroieto

cenoaráfico.

10 200 M2

Impressão em lona com ilhós

a cada 35cm, com arte e

medidas definadas pela

secretaria solicitante.

R$ 100,00 R$ 20.000,00

11 2000 M2

Locação de Carpete cinza

colado com fita dupla face em
toda sua extensão.

R$ 25,00 R$ 50.000,00

12 2000 M2

Locação de Carpete vermelho

colado com fita dupla face em

toda sua extensão.

R$ 25,00 R$ 50.000.00

O custo total estimado do objeto importa no valor aproximado de

R$940.370,14 (novecentos e quarenta mil trezentos e setenta reais e quatorze

centavos).

Cordialmente.

Angela Regina Garcia CàneppaSecret^ria^unicipal de Safede

Secretário Mbliicipá\de Cultura

Gilma

Secretário M portes
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MUNICÍPIO DE
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município de planalto
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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^onip^ancr

Secretário Municipal de Obras Urbanos

M
Lik^ridra Cristina Boni

Secretária de Assistência Social

í.
Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

Secretária Municipal de Educação

Marlis(

Secretária Municipal de fndustria, Comércio e Turismo

Willian Fernando Kegler
Secretário de Agricultura
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município de

PLAN^TO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria de Administração, Secretaria de Cultura, Secretaria de Obras e Serviços

Urbanos, Secretaria de Assistência Social. Secretaria de Esportes, Secretaria de

Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de Agricultura, Secretaria de Serviços

Rodoviários e Secretaria de Industria, Comercio e Turismo.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa especializada visando o fornecimento sob forma de locação

temporária, montagem, desmontagem e instalações de equipamentos diversos destinados

a eventos realizados pela administração pública no Município De Planalto-PR, para

aquisição parcelada do objeto conforme necessidade da administração. Para a

contratação do objeto deste documento, deverá ser observada as características e

demais condições definidas no edital e seus anexos.

3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Marcelo Felipe Schmitt.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1. A contratação se faz necessária para cumprir as demandas existentes quando

ocorrem a realização de eventos e festividades que necessitam de materiais específicos

como stands, iluminação, palcos e equipamentos de sonorização viabilizando assim

melhores condições de trabalho e atendimento a população. Torna-se fundamental, a
contratação de atrações, equipamentos e serviços de qualidade, bem como uma

infraestrutura condizente com as expectativas, necessidades, conforto e segurança dos

participantes dos eventos realizados.

4.2. Os valores máximos dos cada item foram definidos através dos preços médios (itens

01, 02, 03, 06, 07 e 08) e menor valor (itens 04, 05, 09, 10, 11 e 12), obtidos entre três

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, pesquisa no Banco de

Preços e contratos com entes públicos, que seguem em anexo a este Termo de

Referência. Esta metodologia buscou o lançamento no real valor praticado no mercado,
bem como em compras públicas, com o intuito de evitar sobrepreços.
4.3. Responsável pela cotação de preços: Diego Vinícius Ruckhaber.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

JtemlOfateLainld^^^l|içâo^.^d,^|||eríal/Serviço Preço Unít Preço Total

xf 2 Unidade

LOCAÇÃO DE BARRACÃO EM
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO

P50/P30, tamanho mínimo de

R$ 162.900,00 R$ 325.800,00

(yOU 00000



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/OOOM5

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planafta@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

42x90 metros, com pé direito
mínimo de 7 metros compatível
para atender shows de grande
porte, com sleeves, sapatas,
conexões, talhas, coberto com

lona antichamas, fixadas com
cintas e estaiado, incluindo

montagem e desmontagem.
(Valor referente a evento de até
4 dias)

Unidade

30
Metros

Lineares

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA
PARA MONTAGEM DE

CAMAROTE, com base em
ferro, piso em tablado naval,
com guarda corpo e escada,

incluindo montagem e
desmontagem, com 03 níveis
de altura, sendo cada um com
15 camarotes separados por
grades de isolamento, devendo
cada andar ter 30,00m x 3,00m.
sendo o primeiro a 0,50m do
chão, o segundo a 1,00m do
chão e o terceiro a 1,50m do
chão, possuindo uma escada

exclusiva para acesso a cada
um dos níveis.

R$ 24.050,00 R$ 48.100,00

1000

150

Metros

Lineares

Unidade

Diária

LOCAÇÃO DE BARRICADA DE
CONTENÇÃO em estrutura de
alumínio / ferro zincado com
altura de 1,10m. Incluindo

montagem e desmontagem.

R$ 99,49 R$ 2.984,70

LOCAÇÃO DE GRADES DE
ISOLAMENTO em estrutura de
ferro zincado com altura de
1,10m. Incluindo montagem e
desmontagem.

LOCAÇÃO DE BANHEIROS
QUÍMICOS PORTÁTEIS M e F.
com travas nas portas, com

R$ 15,00 R$ 15.000,00

R$ 350,00 R$ 52.500.00

Ujalijl0^

n /in /M A



MUNICÍPIO OE
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município de planalto
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manutenção e higienização

completa e diária das cabines,

incluindo fornecimento e

Reposição de Papel Higiênico.

12
Unidade

Diária

LOCAÇÃO DE BANHEIROS
QUÍMICOS PNE M e F, com:
corrímão, porta papel higiênico,

grades de ventilação, duto de

respiro, rampa de acesso,

incluída montagem e

desmontagem, bem como

manutenção e higienização

diária dos sanitários. Os

banheiros químicos deverão ser

higienizados completamente,

diariamente, com reposição de

papel higiênico e recolha de

lixo;

R$ 914,37 R$ 10.972,44

150
Metros

lineares

LOCAÇÃO DE TRELIÇA Q/30,
com sleeves, sapatas,

conexões, fixadas com cintas e

estaiado, incluindo montagem e

desmontagem.

R$ 105,92 R$ 15.888,00

8 500 MVDiária

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED
P5 OUTDOOR de alta

definição, com estrutura

necessária para eventos, a ser

montado de acordo com mapa

de palco do rider técnico do

artista. Diária, incluindo

transporte, montagem,

desmontagem, técnico e

Art/Crea para acompanhamento

de cada evento.

R$ 446,25 R$ 223.125,00

9
Unid.

Diária

LOCAÇÃO DE
SONORIZAÇÃO E
ILUMINAÇÃO DE GRANDE
PORTE PARA SHOWS E

EVENTOS, com as

características mínimas:

R$21.000,00 R$ 126.000,00
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PLANALTO
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* MONITOR

- 01 Console com no mínimo

48 canais com VOA +

subgrupos (YAMAHA PM5D

RH/CL5, AVIDS6L)

- Processador Stereo (Doiby

Lake, Kark, EAW, XTA)

- Side Fíll duplo de 4 vias

(4x4)

- 06 Monitores (EAW SM 400,

M4 D&B, LS MQ6)

- 01 Multicabo de 56 vias com

splinter P.A. / Monitor

- 24 Pedestais

-17 Direct Box

- 03 Kits de Microfone para

Drum e Percussão

- 03 Axient BR Base Dupla 06

- Shure UR2 Cápsula SM58

Beta A

01 Axient BR Base

QuaDupla 04 Shure AD1-G55

bodypack com 4 cabos

Wa302

- 01 UR4D + bse Dupla 02

Shure Ur2 Cápsula SM58

Beta A

- 03 Psm 1000 Base Duplas

com 06 bodypack Shure

P10R-L8

- 05 Sub Snakes de 12 vias

de 20m

- 05 Sub Snakes de 06 vias

de 20m

- 04 Multivias de 06 vias de

5m

- 45 Cabos de microfone

(comprimentos de 15, 10 e

5m)

- 20 Cabos para instrumèntos

(A /oofoiz



MUNICÍPIO OE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M5
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10 Réguas de AC

Estabilizadas

- 01 Sistema de Comunicação

do Monitor / P.A.

*PA

- 01 Console AVID/DÍGI (S3L,

SL6, Profile, Mix Rack, D-

Show) DIGICO (SD7, SD8,

SD10), SOUNDCRAFT (VI6.

VI4, VI300) / YAMAHA (PM5D

RH, CL5)

- 01 Sistema de Comunicação

P.A. / Monitor

- P.A. compatível com o local

do evento, que desenvolva

120db SPL com cobertura

uniforme, com torres de deíay

se necessário, processador

digital e sistema de front fill.

As marcas e modelos são

exemplificativas e baseadas

no rider técnico de artistas.

- Line Array com no minimo

16 células

- Mínimo 18 Graves Duplo 18"

ou 21"

- Sistema de gerenciamento

de energia compatível com o

P.A.

*Back Line

- 01 Bateria Completa DW,

Grestsh Reno, PearI

-  01 Case com todas as

Ferragens (07 estantes de

Pratos Girafas/ 02 Estantes

de Caixa/ 01 Estante de Hi

Hat com cachimbo, 01 pedal

duplo e 01 banco)

-01 Bumbo 22"/01 Caixa 147

01 Caixa 10"

- 01 Ton 87 01 Ton 107 O'



MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16
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Ton 127 01 Ton 147 01 Ton

16"

- 01 Amplificador de Bass

(GK/ Hartke Sistem/ Ampeg)

02 Amplificadores de

Gutarra (Vox, Pender Twin)

- 24 praticaveis (2,00 x 1,00 x

0,80m)

^ILUMINAÇÃO
-12 Beam Sharpy

-08 RobinMMX Spot1200

- 60 Par Led 64

- 06 P-5 ou Strobo Led RGBW

-12 Source Four

-  11 Blinder 04 ou 06

lâmpadas

- 02 Canhões seguidores com

operadores

- 08 Canos 4m

-10 Canos 1m

- 02 Gaiolas de 03 Moving

Robin Pointe

- 03 Pontos de Intercon

- 01 Console GrandMA Light

- 02 Hase com ventilador

Incluídos alinhamento In loco

do P.A. com RIA,

disponibilização de técnicos

de som e técnicos de

iluminação, carregadores,

despesas com hospedagem,

alimentação e transporte,

montagem e desmontagem

dos equipamentos.

A contratação destina-se ao

atendimento de RIder

Técnico para shows de

nível nacional, sendo

resposabilidade

contratada atender

/^rvoA'
\}Xiki

mm
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exíaido oelo artista

Inclusive com adicional de

eauíDamento caso

solicitado, contratado e

montado conforme oroieto

cenoaráfico.

10 200 M2

impressão em lona com ilhós

a cada 35cm, com arte e

medidas definadas pela

secretaria solicitante.

R$ 100,00 R$ 20.000,00

11 2000 M2

Locação de Carpete cinza

colado com fita dupla face em

toda sua extensão.

R$ 25,00 R$ 50.000,00

12 2000 M2

Locação de Carpete vermelho

colado com fita dupla face em

toda sua extensão.

R$ 25,00 R$ 50.000,00

O custo total estimado da aquisição solicitada, importa no valor aproximado de

R$940.370,14 (novecentos e quarenta mil trezentos e setenta reais e quatorze

centavos).

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou seja,

conforme a necessidade deste Município de Planalto.

6.2. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais/equipamentos e

serviços solicitados em parcelas conforme a necessidade da Administração Pública,

obedecendo ao descrito no objeto ou na ausência desta informação, sendo os mesmos

entregues com no máximo até 01 (um) dia útil que antecede o evento e desinstalados em

até 01 (um) dia após o término do evento, esta solicitação será formal do Departamento

de Licitação/Compras do Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer

posteriormente á elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal

solicitante, nos termos do subitem seguinte.

6.2.1. Caso haja necessidade de maior prazo em virtude de liberação junto aos

bombeiros, será informado com antecedência de 30 (trinta) dias, no requerimento dos

serviços a serem executados o prazo para instalação e vistoria.

6.3 O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

-Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

-Discriminação dos materiais/equipamentqs e serviços a serem adquiridas/locados;

cal onde serão entregues os materiais/equipamentos e serviços;
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-Prazo para entrega materiais/equipamentos e serviços;

-Quantidade e medidas dos materiais/equipamentos e serviços, quando for o caso;
-Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição;

-Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante

6.4. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.

6.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais/equipamentos e a
prestação dos serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e
as informações previstas no subitem 6.3.

6.5.1 A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalízação
para a empresa vencedora do certame.

6.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.
6.7. O fornecimento dos materiais/equipamentos e a prestação dos serviços pela empresa
vencedora do certame sem a prévia elaboração do requerimento configura a concorrência
da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a
anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei
12.846/2013.

6.8. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,
para fins de recebimento definitivo dos materiais/equipamentos e a prestação dos
serviços.

6.9. As solicitações provenientes da Secretaria solicitante. após o recebimento definitivo
dos bens, deverão ser armazenadas em arquivo próprio no Controle Interno ou no

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a
fiscalização de órgão interno e externos.

6.10. A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura

correspondente aos serviços executados, bem como a documentação complementar
exigida para pagamento.

6.11. A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras
relativas á Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar obrigatório o uso
de equipamentos de segurança para seus empregados.

6.12. A CONTfRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção de máquinas ou
equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por imperícia ou mal-uso
por parte do empregado.

6.13. A C0NTF5ATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas

necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal súbito.
6.14. A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não
comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na
ção dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta execução dos

\^ \ \ 3 /



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
gl-ANALTQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

serviços.

6.16. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado,
inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços.

6.17. A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados às
dependências, móveis e utensílios da CONTFIATANTE.

6.18. A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda
trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços.
6.19. A CONTF^TADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas
as despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de acidentes, tributos,

indenizações, auxílios refeição, auxílíos-transporte e outras que porventura venham a ser
criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a responsabilidade por todos os encargos
prevídenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,
bem como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-los na época
própria.

6.20. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das
condições de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem

prejuízo das demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de pagamento se a
CONTRATADA incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a
contento.

6.21. A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto, será
efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias Municipais deste
Município de Planalto.

6.22. A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, prevídenciários, fiscais e

comerciais decorrentes;

6.23. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

6.24. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

6.25. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

9.26. A empresa deverá apresentar Prova de registro da empresa e do profissional
responsável no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho
de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

6.27. A CONTFÍATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto,
durante o período de vigência do contrato, para representá-ia administrativamente, bem

como para manter contato com o Gestor do Contrato, devendo apresentar documento
constando: nome, n° do CPF, n° do documento de identidade, endereço eletrônico (e-
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jornada de trabalho, além dos dados relacionados à qualificação profissional do preposto.

6.28. Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados
responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o

desempenho de tal função.

6.29. Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA deverá

informar a CONTRATANTE previamente.

6.30. A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender
prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do Contrato ou

de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e orientações
destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, devendo, ainda, tomar

todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas
na execução dos serviços contratados.

6.31. São atribuições do preposto, entre outras:

I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da

Contratada;

III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da
Contratada, de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;

IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e
orientações emanadas das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor
do Contrato;

V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações
de prejuízo aos serviços contratados;

VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer
dúvidas a respeito da execução dos serviços;

VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente,
toda e qualquer irregularidade observada;

VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos

serviços prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;
IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da

Contratada, respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos
gerados ou provocados por eles.

7.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Secretário de
Administração desta municipalidade, o Sr. Marcelo Felipe Schmitt, o qual assumirá a
função de fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n°8666/93.

7.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n® 106/2022.
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Planalto - PR, 31 de agosto de 2023.

Secretário Municipal de Cultura

neppa

aúde

Angela Regina Garcia

Secretári Municioa! d

Jya

d^íporteSecretári

Tnir Bi^clú
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

MOM arme J^Oru.
-i^dra Cristina Boni

Secretária de Assistência Social

'ü /

Marcelo Feli|5e Schmitt
Secretário Municipal de Administração

"TTlOinJL' -oU Àtema
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação
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Marlt^ Diefembach
Secretária de Industria, Comercio e Turismo

Willian Fernando4<egíer
Secretário de Agricultura

IjOl?
Luiz Carlos Bàn\

Prefeito Municipal de Planalto
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ANEXO - PLANTA BAIXA BARRACÃO EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO P50/P30
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Fonte 01: JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA

Fonte 02: MIGRANDO EVENTOS LTDA

Fonte 03: LUCIANO PROMOÇÃO E EVENTOS LTDA

Fonte 04; MUNICÍPIO DE AMAPORÃ

Fonte 05: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Fonte 06: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU

Fonte 07: MUNICÍPIO DE RESERVA

Fonte 08: BANCO DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE PL>,^ALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
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TABELA COMPARATIVA DE VALOR

ITEM 1  JPR MIORANDO 1 LUCIANO AMAPO PLANALTO

01 1 02
i

UN R$163.200,00 R$ 165.800,00 R$ 178.350,00 R$ R$

02 2 UN R$ 25.000,00 R$ 26.200,00 R$ 30.000,00 R$ R$

03 30 M R$100,00 R$ 120,00 R$ 110,00 R$ R$

04 1000 M R$15,00 R$ 17,00 R$ 20,00 R$ R$ 18,60

05 150 UN R$ 350,00 R$ 380,00 R$ 365,00 R$ 330,00 R$610,00

PRATA

"rí

R$

R$

R$

R$ 333,33

RESERVA BANCO DE

PREÇOS
VALOR VALOR TOTAL;|

UNIT.

R$ 144.250,00 R$ 162.900,00** R$325 800 00

R$ 15.000,00 R$ 24.050,00"

R$ 67,99 I R$ 99,49*

R$17.25 I R$16,30 | R$15,00*

R$395,00 R$ 350,00*

R$ 48.100,00

R$2.984,70

R$ 15.000,00

R$ 52.500,00
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06 12 UN R$1.000.00 R$ 1.100,00 R$1.150.00 R$ R$1140.00 R$ 450,00 R$ R$ 646.24 R$ 914,37"
R$10.972,44

07 150 M R$ 115,00 R$ 120,00 R$125,00 R$ R$ R$ R$ R$ 63,69 R$ 105,92" R$ 15.888,00

08 500 M2/d R$ 450,00 R$ 485,00 R$470.00 R$ ^$ =í$ ^$ 380,00 R$ 446,25" R$ 223.125,00

09 6 UN R$21.000.00 R$ 22.300,00 R$ 23.000,00 R$ R$ 15.400.00 ^$ ^$ 24.000,00 R$21.000,00* R$ 126.000,00

10 200 M2 R$ 100,00 R$120,00 R$ 115,00 R$ ^$ ^$ ^$ ^$ 105,00 R$ 100,00* R$ 20.000,00

11 2000 M2 R$ 25,00 R$ 28,00 R$ 30.00 R$ ^$ ^$ ^$ 30,00 R$ 25,00* R$ 50.000,00

12 2000 M2 R$ 25,00 R$ 28,00 R$ 30.00 R$ R$ í$ 40,50 R$ 25,00* R$ 50.000,00

* valor de referência = menor orçamento.

** valor de referência = média das pesquisas

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 940.370,14 (novecentos e quarenta mil trezentos e setenta reais e quatorze centavos).

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO: \í. MI
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Relatório de Cotação: locação equipamentos eventos

Pesquisa realizada entre 24/07/2023 16:15:05 e 17/08/2023 14:51:14

Rolvtono :io ;1i:i 1 i í
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Eni confortniciade com a Instrução Normativa N® 65 de 07 de Julho de 2021.

^Método Matemático Aplicado: Meribr dós^ preçòs obtidos - Preço Galcurádo com base no menor dc todos os preços selecionados polo usuário
para aquele determinado Item.
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defínicãc'do valoreatimado.' . ..

Item t LOCAÇÃO DE BARRACÃO EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO P50/P30. tamanho mínimo de 42x90 metros

PRFÇOS/

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDAOr

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

ft$ 144.250,00 (ur.)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA/RS

PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 144.250,00

PREÇO EST.

CALCÜÍ.ADO

RS 144.250.00 RS 288,500.00

Identificação
-icítaçãu

N®Precjão 822023 21/07/2023 RS M4,25D,00

UASG.9823'n

RS 144.250,00

Item 2- LOCAÇÃO Dc ESTRUTURA PARA MONTAGEM DE CAMAROTE, com base eni ferro, piso em tablado naval

PREÇOS/

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 15.000,00 (un)

PRhEEI I URA MUNICIPAL ÜE ! ERRA ROXA PR

PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos: RS 15,000.00

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 15.000.00

identificação

nS 30.000,00

Licitação

N°Pregào:52Ü23 14/02/2023 R$ 15.000,00

ÜASG:9S/921

RS 15 000.00

Item 3. LOCAÇÃO DE BARRICADA DE CONTENÇÃO ern estrutura de alumínio / ferro zincado com altura de 1,10m. Incluindo montagem e desmonta
gem.

PREÇOS/

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE PREÇO

ES riMADO

RS 67,90 (uni

PERCENTUAL PREÇO EST, TOTAL

CALCULADO

RS 67,99 RS 2.039,70

Órgão Público Identificação
Licitação

Relatório gerado no dia 17/08/2023 14:52:16 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: B]6XM75CmQch5qQPS(ZkNGr2nSSVR9TX0ll<M)t1LdP0qHU8nPlfn6WA%3d%3d

hnp://www.bancodeprecos.cwn.br/C6rtiricadoAuienüadade?(tAen=Bj6Xlrf7SCmQch5íiQPSfZkNGr2TISSVR9TX0l«lv0Ml^P0qHU8nPlm6WA%253d%253d
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PRrfilDfNCIA DA REPÚBLICA j GABINE l E DE SEGURANÇA INSTITüCiONAL/PR 16/05/202S RS 67,^"3
UASG nOS22

Valor Unitário
RS f.7,<59

Mediana dos Preços Obtidos: RS 67.99

Item 4: LOCAÇÃO DE GRADES DE ISOUMENTO em estrutura de ferro zincado com altura de 1,10m. incluindo montagem c- desmontagen

PREÇOS /

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

Valor Uniiário

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 16,30 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público

PREÇO EST.

CAICUIADO

RS 10,30

identificação

RS 16.300.00

Licitação

PRFFFITURA MUNICIPAI DF JOINVII 1 F N=Proo3O:2S2023 22/03/2023 RS 16,30

UAS(;4532-30

R$ 16,30

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 16,30

Item 5: LOCAÇÃO DE BANFIEIROS QUÍMICOS PORTÁTEIS M e F, com travas nas portas, com manutenção e higienização completa e diária das cabi
nes, incluindo fornecimento e Reposição de Papel Higiênico.

PREÇOS/

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 396,00 (iin)

PERCENTUAL

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO OESTE

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 395,00

PREÇO EST.

CAI CUI ADO

RS 396,00

Identificação

RS 59.250.00

Licitação

LPPiecjào 502023 IÇ./Oe/^ÜZS RS 395,00

UASG 987851

RS 395,00

fiem 6: LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PNE M e F, com. corrimão, porta papel higiênico

PREÇOS/

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 646.24 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARiA.'R$

Valor Unitário

PREÇO EST,

CALCULADO

RS 646,24 RS 7.754.88

Identificação
Licitação

N^^Pregáo582023 04/04,-2023 RS 646,24

UASG:Q87565

N®Pregào'102023 I0/03.2Ü23 RS 1000,00

UASG 988841

RS 646.24

Órgão Público

Município de Franoi.çco Beltrão

Identificação
licitação

24/O3.'3023 RS 1.000,00

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1,000,00

Processo

dispensa

RS 1.000,0(1

Relalório gerado no dia 17/08/2023 14:52:16(IP; 167,250,44,146)
Céidgo Validação: Bj6XM75CmQch5<3QPSfZltNGr2TlSSVR9TXOÍAOI1LdPO<iHU8nPtm6WA%3d%3d

^"''•"^•'"®"«x(®P'«"s,com,br/CertiflcadoAulenllddade?tol<en=Bj6XM75CmQch5qQPSf2kNGr2TlSSVR9TXOM«OI1LdPOqHU8«Plm6WA%253d%2S3d



Item 7. LOCAÇÃO DE TRELIÇA Q/30, com sleeves. sapatas, conexões.

PREÇOS/

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 63,69 (un)

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO

PERCENTUAL PREÇO EST

CALCUUDO

RS 63,69

Idenliíicação

RS 31.845,00

Licitação

Nopregãü:582G23 04/04/2023 RS 63,59

ÜA3G'987555

RS 63,69

r I .

Órgão Público
Publico

1  Prefeitura Municipal de Videira j Prefeitura Municipal de Videira

2  Prefeitura Municipal de Videira | Prefeitura Mumcirial de videira

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos; RS 69,00

identificação

232640 14/04/2023 RS 59.00

232212 :/./04/:'02.3 R$72,99

RS 69,00

^tem 8- Unid, Diária LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE PARA SHOWS E EVENTOS, coni a
as caractensticas mínimas-

PREÇOS/

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 24,000,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CAI GUI ADO

RS 24.0n0.00 RS 144.000,00

Identificação
icitaçãü

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA N°Piegáo 502023 15/96,'2023 R$ 29.500,00

UASG;455978

RS 29.500.00

Público
Órgão Público

PM DE TAQUARÍ

Valor Unitário

Identificação
Licitação

Mediana dos Preços Obtidos: RS 26,750,00

61.300-1- 01/03/2023 RS 24.000,00

2023-PRF

RS 24,000,00

Item 9 Impressão em lona corn ilhós a cada 35cm, com arte e medidas definadas pela secretaria solicitonte.

PREÇOS /

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 105.00 (un)

PERCENTUAI.

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA RS

instituto DE TRANSPORTES E TRANSITO DE FOZ DO IGUAÇU

INSTITUTO DE TRANSPORTES E TRANSITO DE FOZ DO IGUAÇU

INSTITUTO DE TRANSPORTES E TRANSITO DE FOZ DO IGUAÇU

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 105,00

Identificação

RS 21.000,00

licitação

N^^Pregào 492023 11/04/2023 RS 121.00

UAS6:9S8655

N^Pregão 32023 05/04/2023 RS 105,00

UASG 92S294

N°Pregão 32023 0!::/a4/2023 RS 127,00

ÜASG.92S294

N''Pregão:32023 05/Ü4;2023 RS 111,00

UASG 928294

Relalófio gerado no dia 17/08/2023 14:52:16 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: 8J6XM75CmQchSqQPStZkNGr2-nSSVR9TX0MvOI1LdP0qNU8nPlm6WA%3d%3d

hiip:/AAww.bancodepfecos.com.br/CeftricadoAulenticidade7loken=Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNGr2-nssVR9TX0Mv0l1LdP0qHU8nPtm6WA%2S3d%253d
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Valor Unitário

ROVERNO 00 rSTADO DO PARANA | PRDFriTURA WUNICIPÂL DD DOIS VIZINHOS N°Pte(jão-2320.?3 03/03/2023 RS 270,00
UASG.0S7541

RS 105,00

Órgão Público

PM DETAPEJARA

Valor Unitário

Item 10: LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED P5 OUTDOOR

Mediana dos Preços Obtidos: RS 119.95

PREÇOS/

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 380,00 (un)

PERCENTUAL

Orgâo Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 380,00

ltem1l:CARPÊ CINZA

Identificação
Licitação

60900-10- 02/03/2023 RS 118,90

2023PRE

RS 118,90

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 380.00

Idontificação

RS 190 000,00

Licitação

N"Ptegão-.512D2.S 07/06/2023 HS .380,00

UASG:A5099r.

RS 380.00

PREÇOS /

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE

Úrgao Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 30,00(1,111)

PERCENTUAL

COMANDO DA MARINHAIDELEGACIA DA CAPI l ANIA DOS PORTOS EM ITAJAÍ

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 30.00

Identificação

RS 60,000.00

Licitação

Dispcnsade 01/05/2023 RS 30,00

Licitação N®

1025/2023

UASG.

Valor Unitário

Item i 2; CARPÉ VERMELHO

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 30,00

RS 30,00

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 40,50 (un)

PERCENÍÜAL PREÇO ESI.

CALCULADO

RS -laso RS SI -OüO.Oü

Órgão Público

1  MUNICÍPIO DE CARDOSO MOREIRA

2  FUNDO MLiN. DE ASSlSTÍNCIA SOCIAI..- FWAS

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 40,50

Identificação
Licitação

00018823 22/05/2023 RS 40,50

00018823 'nm!2<.)22 RSAD.ÍiO

RS 40,50

3»^^^ Relatório gerado no dia 17/08/2023 14:52:16 (IP: 167.250.44,146)
Código Validação: Bi6XM75CmQch5qQPSIZkNGf2TISSVR9TXOKMI1LdP0qHU8nPlm6WA%3d%3(J
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Valor Global: RS 931.689.58

Detalhamento dos Itens

Item 1; LOCAÇÃO DE BARRACÃO EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO P50/P30. tamaiího mínimo de 42x90 metros

Preço Estimado: RS 144,250,00 (un) Percentual; - Preço Estimado Calculado: RS 144.250,00 Menor dos Preços Obtidos- RS 144 250,00

Quantidade Descrição

2 Unitíaues LOCAÇÃO Üt BAnHACÀO EM ESirílITURA ÜE ALUMÍNIO P50/P30, latiiíinho rtiinirno de 42x50 metros, com pe direito mínimo de /
metros compatível p)ara atender shows de grande porte, com síeeves, sapatas, conexões, talhas, coberto com lona antichamas. fix
adas com cintas e estalado, incluindo montagem e desmonfacjein. (Valor referente a evento de até 3 dias;

Observação

Preço (Compras Governamenlais) 1: Menor Preço
'ix-, lAri. S'dciN65deQ7cieJu:'\iiie:^ü:^l

Órgão PRhPbl i URA MUNICIPAL DE SAN I A MARI.A/RS

Objeto: Locação de Infraestrutura para o Evento 'Calourada Segura de Inverno",
conforme Termo de Referência..

Descrição. Locação / montagem / desmontagem de stands e projetos em feiras e

exposições Locação de estrutura de evento, corn elabcTação e execucào de
PPCI para ser utilizado no evento 'Caiourada Segura de Inverno" nos dias
07/02/09,'' e 1 ü de agosto de 2023, ern Santa Maria • RS

R$ 144,250,00

Data. 21/0/72023 03:20

Modalidade; Pregão Eleiiómco

SRP: NÃO

Identificação: N"Pregão:a22023 / ÜASG-9S3841

I ote/ltem' /l

Fonte: vw.'w.coniprasgo'vernanientaiâ.gov.

br

Quantidade: i

Unidade iJNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta í-inal

93.471.209/0001 -14 SCHEFLREN S SCHER.BEN LIDA rj 144 250 QD
♦VENCEDOR-*

Marca; Marca não informada
Fabricante- Fabricante não informado
Descrição: Descrição: Locação de estrutura de evento, com elaboração e execução de PPCl para ser utilizado no everito 'Caiourada Segura de In-yerno' nos
dias 07/08/09/ e 10 de agosto de 2023, em Santa Mana - RS,

Telefone;

(55)322i>-8811

Item 2: LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA MONTAGEM DE CAMAROTE, com base em ferro, piso em tablado naval

Preço Estimado: RS 15,000,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado; RS 15.000,00 Menor dos Preços Obtidos: RS 15,(

Descrição

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA MONTAGEM DE CAMAROTE, com base em ferro, piso em tablado naval, com guarda corpo e esc
ada, incluindo montagem e desmontagem, com 03 níveis de altura, sendo cada um com 15 camarotes separados poi grades de is
olamento. devendo cada andar ter 3ü.00m x 3,00m. sendo o primeiro o O.ãOm do chão, o segundo a 1,00ni do chão e o terceiro a 1
.50m do chãc. possuindo uma escada exclusiva para acesso a cada um dos níveis

Obscrvaçjjo

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço
■nc lArí 5''J.i!f-JòSdeü''dejij'!)ac'e702i

RS 15.000.00

Rdalório gerado no dia 17/08/2023 14:52:16 (IP; 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XM7SCn>Och5qQPSfZkNGr2nSSVR9TXOMvOI1LdPüqHüflnPlm6WA%3d%3d
hlip;/iWw,bancodeprecos.com.br/CertireadoAulentic«dade?token=Bi6XM75CmQch5íiQPSmiNGr2-nsSVR9TXOMX)l1LdPOqHU8nPim6WA%253d%253d
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órgão; PRbFbl njRA MUNICIPAL D= ibriRAnOXARn

Objeto Coi')trata';5o, Eventual e Futura de Eiripi esa Especializada para Prestacáo de

Ceryiços de Locapào de Estruturas para Eventos a serem Promovidos pela

Administração Municipal.

Descrjçào: Locação / Montagem / Desmontagem de Stands e Projetos em Feiras e
Exposições - LOCAÇÃO ESTRUTURA PARA CAMAROTE 2CiMXí)M INCLUINDO

montagem e desmontagem, com dois Níveis, base em estrutura de

FERRO, COM TABLADO EMl COMPENSADO NAVAL DE 2Uiv1M, SENDO A PARTE

FRONTAL DE 20MX4WX0,5M E 20MX5MX1W A PARTE DO FUNDO. DIVIDIDOS

EM ESPAÇOS DE 2M. COM GUARDA COPO, ESCADAS E DIVISÕES DOS

CAMAROTES, COBERTO EM MODELO PIRAMIDAL COM LONA TRANSPARENTE

OU SRANCA, COM ESCADA DE ACESSO. INSTALAÇÃO ELETRICA, ATENDENDO

AS NORMAS DE SEGURANÇA JUNTO AOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS.

INCLUINDO EXTINTORES, PLACAS E ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA,

CatSer: 13009 - LOCACAO ! MOfviTAGCM i DESMONTAGEM DE STANDS E PROJETOS

EM FEIRAS E EXPOSIÇÕES

Data: 14/a2./2023 09 00

Modalidade Preqào Eletrônico

Idenlifiuaçãü- N"Pregâo-52023 / iJASGislBTOC í

I ote/llem, .-/O

Ata' Link Ata

Adjudicação. M-'Ü2/202S iX.íiG

Fonte: w,vyv'.compra&gtjverniiiTientcti3,gov,

Quantidade: i

Unidade- iJNiDADE

CNPJ Razão Social do l-ornoccdor

09 155,999/0001-65 JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA

*VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 15,000,00

Marca: Marca não iníuimada

Fabricante, Fabricante não informado

Descrição: I.OCAÇãO ESTRUTURA PARA CAMAROTE d.OMXdM INCLUINDO MüNTAnkM fc PESMOiT TAGFM, riOM DOIS NIVEl.S, BASE EM ESTRUTURA DE
FERRO, COM lABLADO EM COMPENSADO NAVAL DE 7ÜMM. SENDO A PAHÍE. F RON I AL DE 2üMy4MX0,5M F ÍOMXSMV1M A PARI F DO FUNDO,
DIVIDIDOS EM ESPAÇOS DE 2M, COM GUARDA COPO. ESCADAS E DIVISÕES DOS CAMAROTES. COBERTO EM MODELO PIRAMIDAL COM LONA
TRANSPARENTE OU DRANCA, COM ESCADA DE ACESSO, INSTALAÇÃO GLCTRICA, ATENDENDO AS NORMAS DE SEGURANÇA JUNTO AOS GR&ÃQS
RESPONSÁVEIS, INCLUINDO EXTINTORES. PLACAS E ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA,

Telefone

(•15) 3231-2632

Item 3: LOCAÇÃO DE BApHICADA.DE COI^l l ENÇÃO em esli ulura de alumínio i ,íei lü zincado coi 1 1 allui a de 1,1 Ürn. Incluindo montagem e
desmontagem.

Preço Estimado: RS67,99(un)- Percentual:- Preço Estimado Calculado-R? 67,99 Menor dos Preços Obtidos: HS 67,99

Quantidade Descrição

•30 Unidades LOCAÇÃO DE BARRICADA DE CONTENÇÃO em estrutura de alumínio / ferro zincado com altura de 1,1 Om, incluindo montagem e
desmontagem,

Observação

Preço (Compras Governamentais) V Menor Preço
ín: .'Ari h'\iãiNr'íiKO.'dc

Órgão: PRESIDÉNUIA DA REPUBLICA

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITi,JCIONAL/PR

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa de locação, transporte,
instalação e posterior remoção de alarnbr.sdos disciplinadcres, ban içadas de
isolamento de público e tapumes metálicos de fochsmer.to de áreas dn

segurança, todos da mesma cor

Descrição: Instalação / Manutenção - Cerca / Alambrado / í ela - LOCAÇÃO DE
BAHFilCADA L)b CONIENÇÂO Db PUBLICO, bstrutiiro de grade de barricada de
contenção e proteção de publico, do tipo alto sustentável, padrão europeu, comi
piso medindo 1 ,ÜOm x 1,00m, fixadas uma as outras por pinos metálicos de aço
contrapmados e parafusos, com mão de força, degraus para segurança A
locação inclui o transporte, instalação e remoção das barricadas.

Data: l rj/üfv2ü_'1 U9 3()

Modalidade; PiegãoEletiónico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregáo-3202-3 / UASG:11D322

Lote/Item: !1

Ata: Link Ata

Adjudicação, r)6,/06/2n23 12.14

Homologação: G.'/i)6.'2"23 11 OS

^  Fonte; www compi asgovernamentais.gov
^  br
\

Quantidade: i 000

Unidade: UNIDADE

; ReJatório gerado no dia 17/08/2023 14:52:16(19:167,250,44,146)
I Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNGr2T1SS\/R9TXÜMvOI1LdPO<3HU8nPlm6WA%3d%3d
I hl1p:/^*^w«.bancodep^ecos,co^>,br/CertirlC3doAutefMicidad8?token=Bi6XM75CmOch5qQPSf2kNGr2TISSVR9TXOMvOI1LdPOQHU8nP1m6WA«^253d%253d
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CNP.I Raiíão Social do fornocrdor

O7.607.722/0ÜO1-53 ALTERNATIVA LOCAÜAO DE TENDAS LTDAMLIcni<4AI IVA LUUAUAU Ut I tNLlAS L IDA

Valor da Proposta Final

RS6799

Marca: Marca nào informada

Fabricante: Fabricante nSo informado

Desci içâo: Descrição LOCAÇÃO DE BARRICADA DE CONTENÇÃO DE PÚBLICO. Estrutura de orade de barricada de contenção e proteção de publia-, do tipo
altosustenlavel. padrão europeu, com pise medindo LOOm x LOOm. lixadas uma as outras por pinos metálicos de aço coniraplnados e parafusos, com
mão de terça, degraus para segurança. A locação inclui o transporte, instalação e remoção das barricadas.

Noriie de Contato.

.Agostinho de Morais Jiimof
Telefone

(51) 3.38/ 91í;í6

Einaií:

contato(n>altern3rivatsndas,oom.hr

Item 4; LOCÀÇÃO DE GRADES DÉÍSGUMENTO em estnjtura de ferro zincado com altura de 1,1 Om. Incluindo montagem e desmontagem.

Preço Estimado: RS 16,30 {un) Percentual; r Preço Estimado Calculado; RS 16,30! Menor dos Preços Obtidos: RS 16,30

Quantidade Descrição

.OCO Unidades LOCAÇAO OE GRADES DE ISOLAMENTO em estrutura de ferro zincado com altura de IJOrn. Incluindo montagem e desmonta
Observação

SRP: SIM

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço
me lArt 5-'üsiN6Siléü7i:isJu!hodeC:ú2!

Órgão- PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE Oata: ;--'/03/?023 03.30
Objeto: Contratação de empiesa especializada paia prestação de serviços de locação d" Modalidade. Pregão Fletroreco

sistemas de sonorização, iluminação, tenda, palco, grades de isolamento ígradi!}, 9f:jp-
unifilas. cories, octanorrne, pi.so, mesas, cadeiras, Lanhoiros <juírnit;o

^  Identificação N"Piegào 282023
asíiiiibancada. esi/utura boxtriiss e praticaveis rie palco. Serviço incluindo
monlagern, desmontagem, manutenção e operação tecnic.s dos erjuipamcntos. Lote/Item. .-o
paia a reaiizaçãodüs eventos. Ata Link Ala

Descrição. Locação bens móveis • 21629 - Locação de grades de isolamento Fonte: www.compiasQov
Confeccionado em ferro, coni pés reguláveis, divisão com distâncias de 15 cm e

Identificação N"Piegào 282023

Fonte: •/.'ww.conipiasQovr

Ü.ASG:'15323Ü

Lote/Item. .-ó

rnamt''nlaif..'jov.

hí

encaixe nos te'iT;inais.

CatSer: 22888 - LOCACAO BENS MOVEIS

Quantidade. 1 000

Unidade- UNIDADE

CNPJ Razão .Social do Fornecedor

85.333.990/0001-47 ODIMAR GOMES DA SILVA EIRELi

*VENCEDÜR*

Valor da Profinsla Finai

Marca- Marca não informada

Fabricante: Fabricante nào Informario

Descrição: Locação de grades de isolamento Confeccionada em ferro, com pes reguláveis, divisão com distâncias tie 15 cm e encaixe nos terminai

Telefone:

(47) 2444-4'24'Z
Email.

odiproclucoesíTlerra.com.tir

Item 5: LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PORTÁTEIS M e F. com travas nas Rortas„CQ,m manutenção e higienização completa e diária
das cabines, incluindo fornecimento e Reposição (de Papel Higiênico.

Preço Estimado: R$ 395,00 (un) Percéntual: • Preço Estimado Calculado: RS 395,00

Quantidade Descrição

Menor dos Preços Obtidos: R$ 395,00

Observação

150 Unidades õ 150 Unidade Diana LOCAÇÃO DE BANHEIROS OUÍMiCOS PORTÁTEIS M e F. com tra-vas nas portas, com manutenção e higien
izaçào completa e diária das cabines. incluindo fornecimento e Fleposição de Papel Higiênico.

Relatóno gerado no dia 17/08/2023 14:52:16 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XM75CniQchSqQPSf2kNGr2T1SSVR9TXOM^1LdP0qHU8nPlm6WA%3d%3d
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Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço
;Vx; /J/J 5- Ja Òf-

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO OESTE

Objeto: Registro de preços para locação de eguipamentos e aparelhagem para
Sonorização, iluminação, efeitos visuais e banheiros químicos para todas as
secretarias municipais de Santa Izabel do Üeste/PR, por um período de 12 (doze)
meses, com Recursos Próprios.

Descrição l ocação Guarita / Cabir>e Sanitária - Locação de banheiros químicos de uma
cabme, equipada com urn vaso sanitário e um tanque de aproximadamente ?Ü0
litros e com produto para neutralizar o mau cheiro e as t;acterÍ3s, com painel de
Identificação, masculino e feminino Serviço de montagem e desmcntagem para
eventos, incluindo a destmação final dos dejetos

CatScr. 17617 - 1 OCACAQ GUARITA / CARINF SANITARIA

Data: 1U,'06/2025 Ü'-J:QO

Modalidade- Pregão Eleirõnicc

SRP. SIM

identificação- N"P!f.'gào-502ü23 / LiASG y67E5i

Loto/Item. ,•'23

Fonte vrvAV comprasgoví

br

:i namentais gov.

Quantidade- 40

Unidade. UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

03 732.358/0001-10 JACKLINE PAULAPICOLOTTOKOZAK R539500
-'VENCEDOR-'

Marca: Marca não informada

Fabricanlc rabrícanle não informado

Descrição. Locação de banheiros químicos de uma cabine, equipada com um -vaso sanitário e um ianque de aproximadamente 2üü litros e com produto
para neutralizar o mau cheiro e as bactérias, com painel de identificação • masculino a feminino, Serviço de montagem e desmontaq^n-, para eventos
incluindo a riestinação final dos dejetos.

Telefone:

(40) 3225-4817
Emaii

sdkozakigipop.com.br

liem 6: LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PNE M e F, com: corrimão, porta papel higiênico

Preço Estimado: RS 646,24 (un) Percenüjal: - Preço Estimado Calculado: RS 646.24 ivienor dos Preços Obtidos: RS 646,24

Quantidade Descrição

12 Unidades LÚCAÇÁÜ DE BANHEIROS QUÍMICOS FNE M e F, com: corrirnão, porta papel higiênico, grades de ventilação, duto de respiro, ram
pa de acesso, incluída montagem e desmcntagem, bem como manutenção e higienização ciaria dos sanitários. Os banheiros quí
micos deverão ser higienizados completamente, diariamente, com reposição de papel higiênico e recolha de lixo;

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço
!ni' lAn. 5'ds lN6Srii^ü~cití-juihode2G2^

Obsoivaçáo

Relatório gerado rodia 17/08/2023 14:52:16 (IP: 167.250.44 146)
Código ValidaçSo:BJ6XU75CmQchSqQPSfZkNGr2TISSVR9TXOMvOIUdPOqHUanPtm6WA%3d%3d
htip;//www.bancodeprBcos.coffl.br/CertirHadoAulenllcidade?irtren=Bi6XM75CmQch&tOPS(ZkNGr2TlSSVR9TXOMvOllLdPOqHU8nPiin6WA%253d%2S3d
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órgão: PRtFhlTURA MUNICIPAL Db FRANCISíXi BELTRÃO

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para locação de estruturas e equipamentoT. como tendas
tipo pirâmides, pavilhões, caminhâc palco, treliças. grades de isolaniento, palcos,
octanorine para divisórios, piso em chapa naval, lona tipo rofia, iluminação tipo
ramal, chapas para tablado em alumínio, sonorização de pequeno e médio po-te.
iluminação de médio porte e em espaço aberto, pontos de iluminação
sonorização e iluminação para banda, banheiros químicos, painel de Led. gerador
de ene

Descrição: Locação / Montagem / Desmontagem de Stands e Projetos em Feiras e
Exposições ■ BANHEIROS QÜíMICOS MODELO PNE (PORTADORES DE

NECESSIDADES ÊSPECIAIS (COM EQUIPE DE MANUTENÇÃO) EM FIBRA DE
VIDRO OU POLIETILENO COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 2,.l M DE AL TURA 1,6 M DE

LARGURA E 1,6 M DE COMPRIMENTO CONTENDO, MO MÍNIMO, VASO
SANITÁRIO. CAIXA DE DEJETOS, MICTÓRIO, SUPORTE PARA =APEL HIGIÊNICO,
IDENTIFICAÇÃO DE MASCULINO E FEMININO, PISO ANTIDERRAPANTE, GRADES
DE VENTILAÇÃO DE AR. LUZ INTERNA. TETO TRANSLÚCIDO PARA .ABSOnCÃO
Uh LUZ tXítRNA, IHiNCO, POHIA COM f-tCHAMENIO AUIOMÃIICO, PISO
REBAIXADO (SENDO ANTIDERRAPANTE), CORRIMÀO INTERNO E APOIO.
DEVERA SER EFETUADA A LIMPEZA, NO MÁXIMO. A CADA 4 H INCLUSAS. NC
CUSTO, AS DESPESAS COM TRANSPORTE E INSTALAÇÃO DOS

EQUIPAMENTOS. BEM COMO ASSISTÊNCIA TÉCNICA DURANTE TODA A

REALIZAÇÃO DOS EVENTOS

Catser: 13099 - LOCACAO / MONTAGEM / DESMONTAGEM DE STANDS E PROJETO-S
EM FEIRAS E EXPOSIÇÕES

Data: l)4/0/1./2023 09:00

Modalidade Pregão Eletrônico

SRP: SIM

identificação- t-HPiegào-SSZOZS i UASG.987.555

I ote/ltem. /4o

Ata- Link Ata

Adjudicação. 05/04/2023 08:65

Fonte: vrv.^.v.comprasgovernamenTais.üOv.

í)i-

Quantidade: 30

Unidade- UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

16.651.255/0001-07 MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS

♦VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

Marca; Marca nao informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: RANHFIROS QÜÍMICOS MODELO PNE (POR f ADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS (COM EOUlPt DF MANUTENÇÃO) EM EI8RA DE VIDRO OU
POLIETILENO COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 2,4 M DE ALTURA Í.6M DE LARGURA E 1,6 M DE COMPRIMENTO CONTENDO. NO MÍNIMO. VASO SANITÁRIO.
CAIXA DE DEJETOS, MICTORIO, SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO, IDENTIFICAÇ-ÃO DE MASCULINO E FEMININO, PISO ANTIDERRAPANTE. GRADES DE
VENTILAÇÃO DEAR, LlJz INTERNA, TETO TRANSLtJCIDO PARA ABSORÇÃO DE LUZ EXTERNA, TRINCO, PORTA COM FFCHAMENTG AUTOMÁTICO PISO
RFHAIXADO [SFNDÜ AN IÍDFRHAPAN I F), COHRIMÃO IN'I FRNO F APOIO, DFVFRA SFR FFF I ÜADA A I IMPF/A, ND MÁXIMO, A CADA 4 H iNCl USA^ NO
CUSIO, A3DFSPFSASC0M IRANSPORÍE E INSTALAÇÃO DOS F.QUIPAMFNTQS, BFM COMO ASSlSli-NCIA IFCNIÇa DURANIF IODA AREAI I/AÇÃO DOS
EVENTOS.

Nome de Contato:

MARCO AURFLIO
Telefone'

(46)99103-1173 megatopeveníos@hotmai) com

Preço (Compra.^ Governamentais) 2- Menor Preço
inc :A.'t 5- da !Nc5doO.'i.icJu'nodc2C'21

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA/RS
Objeto- Lucsçãüde Infraestiutura para o Evento'Calourada Segura"

Descrição: Locação guarita / cabine sanitária - Locação de banheiro químico indi-Tduai
PNE, portátil, com montagem, i-nanutençao diária e desmontagem, en> polietileno
de alta densidade, piso ar-itiderrapante, pontos superiores para circulação de ar,
dispositivo de trinco com indicação livi-e/ocupatío. com teto translúcido,
dimensões mínimas de 1,1 Om de frente x 1,1 Om de fundo x 2,10 de altura,
composto de caixa de dejeto, porta papel higiênico, com indicação de
masculino/feminino para uso do publico en-t geral, com forneomiento de papiel
higiênico (reposição permanente); produto químico desodonzante biodegradável
e material de hmpezs

CütSer 17612- LOCACAO GUARITA / CABINE SANITÁRIA

Data; líl/0:-t/2ii-23 03-30

Modalidade: Pi egão Eletrônico

Identificação: N'='Pregáo.l 02023 / UaSG 088841

Lote/Item: I /2

Ata: I ink Ata

Adjudicação. lf:i./03/2023 14 53

Homoíogaçâo: 10/D3/2"23 1649

Fonte: wvvw.comprasgoverriamentai3.gov
br

Ouantidade: 2

Unidade: UNIDADE

5 Reistóno gerado no dia 17/08/2023 14:52:16 (IP: 167.250.44.146)
i Código Validação: Bj6XW76CmQchSqQPSfZkNGr2-nSSVR9TXOM\OI1LtíPOqHU8nPlm6WA%3d%3d
■■ Wlp://www.b8ncodeprecos.cofn.br/CertiticadoAulenllcidade?loken=Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNGr2-nssVR9TX0Mv0l1LdP0qHU8nPtm6WA%2S3d%253d
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l'NPJ Ra/ão ̂Social cio Fornccocior

2'i.803.00S/0001-54 M D R DONADELL LTDA

♦VENCEDOR'

Valor da Proposta Final

R'. 1.000,ÜO

Marca: Marca não irrformada
Fabricante. Fabricante não informado
Descrição: Locação de banheiro quimico individual PNE. porlálH, com moniagom, rnanulcnçào diaria e dcsmonlagem. em polietilcno de alia densidade,
piso antiderrapanle, pontos superiores para circulação de ar. disposilivo de Irinco com indicação livre/ocupado, com ieío translúcido, dimensões mínimas
rie l,lOm de frente < 1,1 Om rle fundo x 2,10 de altura, composto decaixs de dejeto, porta papel higiênico, com inrjicacão de masculino/feminino para uso do
publico em geral, com fornecimento de papel higiênico íreposicão permanente); produto químico desodori^ante b''Odeyradável e rnaterial de limpeza.

Telefone
(55) 3018-VJU5

Email:

comerciai@mibanheiiosquimicos.com

Preço (Outros Fntes Públicos) 1: Menor Preço
inc. UM. y'd,T.'N(>íidcO.-'tícJiilhcdcPO?l

órgão. fvlLinicipio de Francisco Beltrão
Objeto: Locação de tendas, banheiros químicos e serviços de sonorização, pars eventos

que serão realizados durante a Semana Santa.

Descrição: Banheiros químicos em fibra de vidro ou polietileno modelo PNE - Banheiros
químicos ern fibra de vidro ou polietileno modelo PNE

Modalidade

SRP

Identificação

Loie/liem

RS 1.000,00

Uaia. 21/03,-202:3 14.00

Processo dispensa

MDFP-46?023-Prc-cesso dispensa

pmfb.ffanciscobfilrfao.coin.br. 7474.-'
triiDspcifCncia.dicitacoes

Quantidade: 1

Unidade. LDC

CNPJ Razão Social do Fornecedor

07.304.800/0001 -45 ALClÚNE SIMÕES FORTES & CIA LTDA
'VENCEDOR'

Marca: Marca não informada
Fabricante Fabricante não informado
Descrição' Descicão não informada

Volor da Proposta Final

RS 1 .000,00

Item 7: LOGAÇÃO DE TRÉLIÇA;Q/30, com sleeves, sapatas, conexões,

Preço Estimado: RS 63]69 (un) Percentual: - Preço Estimado Cálculado: RS 63,69 Menor dos Preços Obtidos: RS 63.69

Quantidade

500 Unidades

Descrição Observação

7 loO Metros lineares LOCAÇÃO DETRELIÇA Q/30, comslocves, sapatas, conexões, fixadas com cintas eesiaiado, incluindo fn
ontarjem n dcsrnontaqem, 8 500 MVDiária LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED PS OUTDOORde alia definição, com estrutura necessá
ria para eventos, a ser montado de ac.ordo com mapa de palco cio ridor tõcniro do artista. Diana, inoliiinclo transporte, montage
m, desrnoníaçjem, ierriico e Arl/Crea para acompanhamento de cada evento.

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço
tm: I ir!. ■'>'ds!N65iíe07(}r'MI^'iiie202!

RS 63,69

Retslórío gerado no dia 17/08/2023 14:S2:16(IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bi6XM75CmOch5qQPSf2kNGr2TtSSVRaTXOMi,OI1LdPOqHU8iiPtm6WA%3d%3d
htip;//www.bancodeprecos.com.br/CertiricadoAulanticidade?loken=Bi8XM75CmQch5qQPSfZkNGr2TlSSVR9TXOMvOI1LdPOqHUanPim6WA%253d%253d
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órgão: PRfcFbITüRA MUNICIPAL Dc FRANCISCO BEl IRAO

Objeto. REGISTRO DE PREÇO Dara locação de estruturas e equipamentos como lendas
lipo pirâmides, pavilhões, caminhão palco, treliças. grades de isolamentc. palcos,

üctanorine paro divisórias, piso em chapa naval, lona tipo ryfio, iluminação tipo
ramal, chapas para tablado sm alumínio, sonorização de pequeno e inedio po-te.

iluminação de médio porte e em espaço aberto, pontos de iluminação
sonorização e iluminação para banda, banheiros químicos, painel de Led, aeradoi

de ene

Descrição; Locação / Montagem / Desmontagem de Stands e Projetos em Feiras e

Exposições - LOCAÇÃO DE TRELIÇAS EM ALUMÍNIO 030 LINHA PESADA COM
SAPATA. CUBO E CINTAS PARA FIXAÇÃO, PARA UTILIZAÇÃO NA FIXAÇ.ÃO DE
BAMt-lERS INCLUSOS NO CUSTO AS DESPES.AS COM TRANSPORTE E

INSTALAÇÃO DOS EClUIPAMENTOS. BEM COMO ASSISTÊNCIA TÉCNICA

DURANTE TODA A REALIZAÇÃO DOS EVENTOS, LOCAÇÃO PARA EVENTOS DE
ATE 2 DIAS. O MATERIAL DEVERA ESTAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO.

LIMPO E SEM FERRUGENS OU QUALQUER OUTRA AVARIA QUE POSSA

COMPROMEIEH SUA FUNCIDNALIUADE.tS lÀO INCLUSAS. NO OHÇAMfcN I O,
T0D.A3 AS DESPESAS DIRETAS E INDIRETAS COM A MONTAGEMI/ INSTALAÇÃO
E DESIN3TALAÇÃ0. A EMPRESA TAMBÉM DEVERÁ FORNECER ASSISTÊNCIA

DURANTE A REALIZAÇÃO DOS E"VENTOS, CONFORME NECESSIDADE E

SOLICITAÇÃO.

CatSer- 13099 - LÜCACAO / MONTAGEM / DESMONTAGEM DE STANDS E PROJETOS

EM FEIRAS E EXPOSiCüES

Data: ti'L'Q4/2ü23 09:00

Modalidade Pregão Eletrônico

Identificação- N"Preqão-582023 / ÜA.SG.9875Õ5

l.ote/llem, /14

Ata- Link Ata

Adjudicação, üé/04/2023 QS.bb

Fonte: wwv.coniprasgo-vernamentais.gov.

br

Quantidade: i 000

Unidade- UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

16.651.256/0001-07 MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS

-•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

Marca: Marca nào informada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: LOCAÇÃO DE IHEI.IÇ.AS FM ALUMÍNIO Q30 LINHA PFSA(.-)A COM SAPATA, CUBO F. CINIAS F>ARA FIXAÇÃO, PARA U Ul I2ACÃ0 NA FIXAÇÃO DF
BANl-iÊRSJNCLUSOS NO CUSTO AS DESPESAS COM TRANSPORTE E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, BEM COMO ASSISTÊNCIA TÉCfJICA DURANTE
TODA A RtALiZ.AÇÃO DOS EVENTOS. LOCAÇÃO PARA EVENTOS DE ATE 2 DIAS, O MATERIAL DEVERÁ ESTAR EfV BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPO
ESEM FERRUGENS OU QUALQUER OUTRA AVARIA QUE POSSA COMPROMETER SUA FUNCIONALIDADE. ESTÃO INCLUSAsS. NO ORÇAMENTO. TODaSAS
DFSPFSASníBFTASF INDIRp-LAS COM A MON-rAGFM.' INSTAI AÇÃO F DF SINSTAI AÇÃO, A FMRRFSA TAMBÉM nFVFRA FORNFCFR ASSISTÊNCIA
DURANTE A REALIZAÇÃO DOS FVFNTQS, CONFORME NFÍCESSIDADE FSOLICI I AÇÃO

Nome de Contato:

MARCO AURÉLIO

Telefone:

(46) 99103-1123

Fmaij

mf-gatopeven!os@hotmaíLcoiTi

Preço (OutroR Entes Públicos) 1: Menor Preço
/<!<: II Ar! !:°!Ü INI).^!lPO~(í-^.Jlllhu>1t ÍOÍI

Órgão: Prefeituia Municipal de Videira

Prefeitura Municipal de Videira

Objeto. REGISTRO DE PREÇOS PARA. CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA F^ARA
PRESTAR SERVIÇOS, DE FORMA PARCELADA. DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE

SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO E THEÜÇAS PARA ATENDER AS DEfvlANDAS DO
ÓRGÃO GERENCIADOR • MUNICÍPIO DE VIDEIRA E DO ÓRGÃO PARTICIPANTE..

Descrição: ESTRUTURA EM ALUMÍNIO Q30, TIPO TRELIÇA E RESPECTIVOS

ASSESSÓRIOS DE FIXAÇÃO (BASES. SLEEVE, PAU DE CARGA), PARA
FIXAÇÃO DE ELEMENTOS DE SONORIZAÇÃO. - ESTRUTURA EM ALUMÍNIO
OoC. TIPO TRELIÇA E RESPECTIVOS ASSES3Ó.RI0S DE FIXAÇÃO ÍBASES,
SLEEVE, PAU DE CARGA), PARA FIXAÇÃO DE ELEMENTOS DE SONORIZAÇÃO,

Data: M,•■04/2023 16:46

Modalidade Pregão

Identificação- 232640

Lote/Item; 1/32

Ata: l ink Ata

Fonte, v/uvvv.porlaldeoompraspublicas.co

Quantidade. lOü

Unidade: M

Razão Social do Fornecedor

16.444.136/0002-01 MARCELO ZANON

•VENCEDOR-*

Marca: PRÓPRIA
Fabricante. PRÓPRIA
Modelo: PROnHIA
Desciição: Descrição não informada

Valor da Proposta Finai

RS 69,00

Relalóno gerado no dia 17/08/2023 14:52:16 (IP: 167.250.44.146)
COdigo Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSIZkNGr2TlSSVRaTXOMvaiLdPOqHUSfiPtm6WA%3d%3<J
'"'P-''''*^-t>a""xfeprecos.com.br/CertificadoAutentlcidade?token=Bj6XM75CmOch5qQPSfZkNGr2TlSS\m9TXOM«OI1LdPOc}HU8nPtm6WA%253d%253d
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Preço (Outros hntes Públicos) 2; Menor Preço
Inc UArt 5' dA 'N óS dâ 07 de Julho úo 20CI

Órgão prefeitura Mufíicipai de Videira
Prefeitura Municipal de Videira

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA PARA
PRESTAR SERVIÇOS. DE FORMA PARCEUDA, DE LOCAÇÃO DE PALCO,
TRELIÇA, PAINEL DE LED, E GRADES, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS

SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Descrição: ESTRUTURA EM ALUMÍNIO Q30, TIPO TREI..IÇA E RESPECTIVOS
AssrssóRios nr fixação (bases, slefve, torre, trave, pau de
CARGA, ETC), PARA FIXAÇÃO DE El FMENTOS DE SONORIZAÇÃO/
ILUMINAÇÃO E TAPADEIRAS. EM CADA PEDIDO O FORNECEDOR DEVERÁ

DISPONÍBII.IZAR OS ASSESSOR - ESTRUTURA EM ALUMÍNIO Q30, TIPO

TRELIÇA E RESPECTIVOS A3SESSÓRI0S DE FIXAÇÃO (BASES, SLEEVE, TORRE,
TRAVE. PAU DE CARGA. CTCi, PARA FIXAÇÃO DE ELEMENTOS DE
SONORIZAÇÃO/ ILUMINAÇÃO E TAPADEIRAS, EM CADA PEDIDO O
FORNECEDOR DEVERA DISPONIBILIZAR OS ASSESSORIOS COM A METRAGEM
SOLICITADA.

Data 12/0-1/2023

Modalidade: Pregão

SRP- S/M

Identificação. 232212

Lote/Item: 1,'A

Fonte; v-"A'w,portaldecompraspubltca5,co

m.br

Quantidade, 330

Unidade- tu

UF: 30

Razão Social do FornecedorValor da Propoítta Final

) 0.444.136/0002-01 MARCE1..0ZAN0N

•VENCEDORA

Marca: PRÓPRIA

Fabricante: PRÓPRIA

Modelo: PRÓPRIA

Descrição: nesctiçáo não informada

Item 8: Unid, Diária LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE PARA SHOWS E EVENTOS, com as caracteríslicas
mínimas;*

Preço Estimado: R$ 24.000,00 (un) Percentual:- Preço Estimado Calculado: RS 24.000.00 Menor dos Preços Obtidos: RS 24 000,00 /

Quantidade Descrição

6 Uriidaces9 G Unid. Diária LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE PARA SHOWS E EVENTOS, com as caractenstic
as mínimas. '= MONITOR - 01 Console com no mínimo 4S canais com VOA subgrupos (VAMAHA PM5D RH/ CL5, .AVIO S6L) • Proc
essador Siereo (Doiby Lake. Kark, EAW, XTA) - Side Fill duplo de 4 vias f4*-4) - 06 Momores (EAW SM 400. tv14 DSR, ls tvlQ6) • 01
Muilicabo de 56 vias corn splir-.ter P.A. / Monitor - 24 Pedestais • 17 Direct Bü>: - 03 Kits de Microfone para Drum e Percussão - 03
Axient BR Base Dupla 05 - Shiire L1R2 Cápsula SM5R (kna A 01 Axient BR Base OuaDupla 04 Shiire ADI 055 hodypack com 4 n.a
bos W.a,102 01 t.JR4D - bse Dupla 02 Shure Ür2 Cápsula SM53 Beta A • 0.2 Pstn 1000 Rase Duplas com 06 Iwdyparl Shiire PIOR
- LS-05 SubSnakesde 12 vias de 20m - 05 Sirh Snakes de Obvias de 20rn • 04 Wultiviasde 06 vias de 5m • 45 Cabos de rnicrofo
iie (comprimentos de 15,10 e 5m) • 20 Cabos para instrumentos -10 Réyuas de AC Estabilizadas - 01 Sistema do Comunicação d
0 Monitor / P.A -PA. • 01 Console AViD/DIGI (S3L, SL6, Profile, Mix RacK D Show) DIGICO (SDT SD8, SD10), SOUNDCRAFT (VI6, Vi
4,VI300)/YAMAHA{PM5DRH, CL5)-01 Sistema de Comunicação P.A./Monitor PA. compatível com o local do evento, quedes
envolva 120db SPL com cobertura uniforme, com torres de delay ss necessário, processador digital e sistema de front fill. As marc
ase modelos são exemplificaiivas e baseadas no nder técnico de artistas. • Line Array com no mínimo 16 células •• Mínimo 18 Gra
ves Duplo 13" ou 21" - Sistema de gerenciamento de energia compatível com o P.A, "'Back Line • 01 Galeria Completa DW. Grestsh
Reno, PearI • 01 Case com todas as Ferragens (07 estantes de Pratos Girafas/ Q? Estantes de Caixa/ O! Estante de Hi Mal com ca
chimbü.Ol pedal duplo e 01 banco) 01 Bumbo 227 01 Caixa 147 01 Caixa 10" 01 Ton 8'/oÍ Ton 107 01 Ton 12"/01 Ton 147 O
1 Ton 16 01 Anipiificador de Bass (GK/ Hartke Sistem/ Ampeg) • 07 Ampiificadores de Gularra (Vox. Pender Twin) • 24 praticavei
s(?,oax TOOxO.aOm) ILUMINAÇÃO -12 Beatn Sharpy - 08 Robm MMX Spot 1200-60 ParLèd 54 • 06 P-SouStrobo Led RCBW •
l2SüurceFcur li Blinder 04 ou 06 lâmpadas 02 Canhões seguidores com operadores 03Canos4m- lOCanos Im QZCaiot
as de 03 Moving Robin Poínte - 03 Pontos de hiercon - ü 1 Console GrandMA üght • 02 Hase com ventilador Incluídos alinhamento
in loco do P.A. com RTA, disponibilizaçèo de técnicos de som e técnicos de iluminação, carregadores, despesas com hospedagem,
alimentação e transporte, montagem e desmontagem dos equipamentos, A contratação destina-se ao etendimiento de Hider Técni
CO para shows de nível nacional, sendo resposabilidade de contratada atender ao exigido pelo artista inclusive com adicional de eq
uipamento caso solicitado, contratado e montado conforme projeto cenográfico.

Observação

5 Relatófio gerado no dia 17/08/2023 14:52:16 (IP: 167,250.44.146)
[1 Código Validação: BJ6XM75CmQcfi5qOPSfZkNGr2TlSSVR9TX0MvaiLdP0qHU8nPlm6WA%3d%3d
% Wlp://www.bancodepr6Cos.com.br/CertiflcadoAuleni(cidade7loken=Bj6XM75CmQch5tjQPSf2kNGr2TlSSVR9TX0MvQI1LdP0qHU6nPlm6WA%253d%253d
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Preço (Compras Governamenlais) 1; Menor Preço
Uic IA-:} rr:'AlN'v')ii'^rViV.üi!hoíM2iVI

Úrgào; PRCFEüURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA

Objeto: Registro de pregos para futura e eventual prestação de serviços de locação de
equipameritos de som, iluminação e sstiuturas.

Descrição" Instalação / Manutenção / Operação / I ocação • Fquipamentode I u? /
Imagem / Som locação de Sonori/acão e l!uminaf;30 Graride Porte II deverão
conter EQUIPAMENTOS DE ILUMIl-IAÇÃO 01 MESA DE CONTROLE ÚU

INTERFACt; COM Nü MÍNIMO 4 SAÍDAS DMX PARA CONTROLE SIMULTÂNEO
DE MÚVINGi IGHTS EFEITOS E DIMMER. MODELO DF REFERÊNCIA AVÜLITES

PEARL 2010 OU SUPERIOR. LIVRARIA COMPLETA PARA TODOS OS APARELHOS

FORNECIDOS. 03 MESAS DE CONTROLE DMX ; 04 RAQPS INDEPENDENTES
COM 13 CANAIS DIMMER DMX DE 4000W POR CANAL. COM TODOS OS

PERirÉRICGS NECESSÁRIOS. 04 M0VIM6 HEAD TIPO BEAM, COM SISTEMA DE
G080S ROTATIVOS,SISTEMA DE CORCMY, DEVE CONTER NO MÍNIMO 400W

OU PI AT150W. 03 SUPER STR060 DMX 3000VV COM EFEITO RLINDER, 24

REFLETORES SETLIGHT 500W: 06 REFLETORES COLOR TRANS I OOOW

COMBANDÜR, 12 REFLETORES PAR Õ6300W: 06 ELIPSOIDAL REFLETORES

COLOR TRANSlOOOW COMBANDOR; DICANH.ÃQ SEGUIDOR HMH20i.lW, 30

REFLETORES PAR 641000VV COM PORTA GELATINA; 04 REFLETORES MINI
BRUTT DE O6X0OOW OU EOÜIVALENTE. 12 REFLETORES DE LED BLINDADOS

RGBVV 03 MAQUINAS DE FUMAÇA1500W DMX, 03 VENTILADORES PARA

MÁQUINAS DE FUMAÇA, 05 TÉCNICOS OPERADORES 110 METROS DE
GROUND PARA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO CÊNICA. DEMAIS DESCRIÇÃO
CONFORME EDITAL (unidade de medida diana)

CatScr- 13757 - INSTAI.ACAO / MANi 'TENCAO / OPERAOAO / LOCACAO •

EQUiPAMENTODE Lü2 / IMAGEM / SOM

R$ 29.500.00

Data: 15/06/2023 1400

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Idonlificação. NPPi';gão.5f:i2023 / UASG"455973

Lote/Item:

Ata: l ink Ata

Adjudicação: 23/06/2023 16:40

Honiologação: 33/06/2023 16:53

Fonte: wwvv uümprasgowernamentais.gov

br

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

07.004.689/0001-71 RH AUDíO E Il UMINACAD LTDA

*VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 2.9 500,00

Marca: Marca não informada

Fabricante*: Fabricante nàü mformado

Descrição. EQUIPAMENTOS DE ÜJMINAÇ.40; 01 MESA DE CONTROLE OU INTERFACE COM NQ MÍNIMO d SAÍDAS DMX PARA CONTROLE SIMULTÂNEO
DE MOVINO L.IGH1S EFEITOS £ DIMMER, MODF.LO DE REFERÊNCIA AVOLiTES PFAHL 2010 01) SUPERIOR. I.IVRARIA COMPI .E.rA PARA TODOS OS
APARE|.,HÜS FORNFClílOS. 02 MESAS DE CONTROLE DMX AVOLITES. 04 RACXS INDF.PEMDFN TFS COM 12 CANAIS FjIMMFH DMX DF 4LiOGW POR CAfJAL.
COM TODOS OS PERIFÉRICOS NECESSÁRIOS. 01 MOViNG I lEAD TIPO BEAM, COM SISTEMA DE GOBOS ROTATIVOS SISTEMA DECÚR CMY DEVE
CONTER NO MÍNIMO lOÜW OU PLAT 150VV: 03 SUPER STROBO DMX 3000W COM EFEITO BLINDER; 24 REFLCTOnCS SETLIGf IT 500W; 06 REFLETORES
COI.OR TRANS 1 OílOW COM 0ANDOR; 12 REFl E FORES PAR ,56 SOOW; 1)6 El IPSOIDAI REFI ETORES COi OR TRANS 1UÜUVV COM BANDOR; 01 CANHÃO
SEGUIDOR HMI 120CIW;30 REFLETORES PAR 64 lOÜÜWCOM PORTA GELATINA, 04 REFLETORES MINI BRUTT DE t)6X60ÚW OU EQUIVALENTE. 12
REFLETORES DE LED BLINDADOS RGBVV 03 MAQUINAS DE FüMAÇAi 5Q13W DMX; 03 VENTILADORES PARA MAQUINAS DE FUMAÇA. 05 TÉCNICOS
OPERADORES 110 METROS DE GROUND PARA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO CÊNICA (SENDO MONTADO CM SiSTEMA DE TRAVE PARA FIXAÇÃO DOS
REFLETORES PAR E MOVIES ENTRE OUTRAS, MONTADA SOBRE 3 TORRES DE CROLIND COM 4 METROS DE ALTURA, .AMBAS DEVIDAMtENTE
ESTANHADASE ESTRUTURADAS COM SAPATAS E MÃO FRANCESA RE NECESSÁRIO, 02 TORRFSDE GROUND CüM 4 MFIROR DE ALI URA PARA
FIXAÇÃO Das caixas DE PA, AMBAS DEVIDAMENTE ESTANHADAS E ESTRUTURADAS COM SAPATAS E MAO FRANCESA: 04 TALHAS; 04 SLEEVEBLOCK,
04 PAU DE CARGA; 01 KIT COMPLETO COM ACESSÓRIOS. SISTEMAS DE TRAVAMENTO. SUPORTES PARA EQUIPAMENTOS EM DtFEFtENTES ALTURAS.
GARRAS, CASOS DE SEGURANÇA E ATCRRAMEMTG DA ESTRUTURA EOUlPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO 01 CONSOLE MIX DIGITAI. COM NO MÍNIMO 32
CANAIS COM O MÍNIMO 32 PRt DE MICROFONE DE ALTA QUALIDADE, COM FACILIDADES DE MEMORIZAÇÃO EM CADA CENA DE MEMÓRIA 4 ENTRADAS
ESTÉREO. 16 VIAS DE AUXILIAR E 3 MATRIX, LCR. MIDA.S RACK VIRTUAL. COM 4 PROCESSADORFS DE EFEITO t. FQIIAI.IZADORE.S GRÁFICOS.
REPRODUTOR E GRAVADOR DE MEMÓRIA USB. MODELO DE REFERÊNCIA YAMAHA 01 V96 DIGITAL OU SUPERIOR 31 CONSOLE MIX DIGITAL COM NO
MÍNIMO 12 CANAIS COM NO MÍNIMO 12 PRE DE MICROFONE DE ALTA QUALIDADE, COM FACILIDADES DE MEMORIZAÇÃO EM CADA CETjA DE MEMÓRIA
4 ENTRADAS FSTrHFG. 04 VIAS DF AUXIIIAR 3? CAIXAS ACÚSTICAS I.INFAR RAV DFVIDAMTNTF AMPI IFICADAS (ATIVAS) COM NO MÍNIMO lOCO WRMS
U8 CAIXA.S DEVIDAMENTE AMPLIFICADAS (ATIVAS,' DE Nü MÍNIMO 1000 WRMS PARA RETORNOS Ü8 CAIXASSU3 ' RAVE 4X18 POLEGADAS
DE\'íDAMENT£ amplificadas (ATIVAS) COM NÜ MÍNIMO lOÚOW RMS, 01 PROCESSADOR DIGITAL COMPATÍVEL COMO SISTEMA Cl2 CDJS DE iJSO
PROFISSIONAL TRELIÇAS METÁLICAS NECESSÁRIA PARA O SUPORTE DOS EQUIPAMENTOS (COM Nü MÍNIMO I.OOM DE ALTURA). 02 MICROFONES DE
MAO UHF, COM CÁPSULA DO TIPO SUPERCARÜIO I DEDEDICADA PARA VOCAL, SINCRONIA AUTOMÁTICA C/RECEPTOR, DISPLAV LCD. 02 RECEPTORES
DF MICHOFONF FM UHF, MÍNIMO DF 960 FREQÜÊNCIAS SFI FCIONÁvriS, COM FSCOl HA AUTOMATlCA DF CANAIS, DISPI AY FMi CD, COMPATÍVCl COM
ANTENAS REMOTAS E DISTRIBÜID0R/C0M8INAD0R DE ANTENAS: 20 MICROFONES AURICU1..ARFS UHF, COM CÁPSULA DO UPO SUPERCAROIÜ I DE
DEDICADA PARA VOCAL, SINCRONIA AUTOMÁTICA 0/ RECEPTOR. DISPLAY LCD, 02 RECEPTORES DE MICROFONE EM UHF, MÍNIMO DE 960
FREQÜÊNCIAS SELECIONÁVEIS, COM ESCOLHA AUTOMATlCA DE CANAIS. DISPLA.Y EM LCD. COMPATÍVEL COM ANTENAS F-sEMOTAS E
DISTRI8UID0R/C0MBINAD0R DE ANTENAS; 06 ANTENAS HOMWI DIRECIONAL RFCOM 200 METROS DE CABOS RF CABEAMENTO, BATERIAS E
CONEXÕES NÍ.CFSSARIAS PARA TOTAl INTFRi IGAÇAO DO SISTfMA, Ü1 MUl.TICABO PHINCIPAI DF NO MÍNIMO 1 2 VIAS COM FNTHADASFM XI H-3
FEMEA DE PAINEL COM 2U0 METROS DE COMPRIMENTO. Ü1 CABO UE AC SIECKSTF.CK 3X6mrn (;0M ZÜLI METROS FLEXÍVEL 06 TÉCNICOS OPERADOR
INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E CABEAMENTOS NECESSÁRIOS Obs; AS MARCAS DEVEM SER IGUAL OU SUPERIOR AS SOLICITADAS A EMPRESA
CONTRATADA SERA RESPONSÁVEL PELO TRANSPORTE, MONTAGEM, DE>3M0NTaGEM E SEGURANÇA DO SISTEMA E PELO FORNECIMENTO DA ART OU
RHT lANOTAÇAO DF RFSPONSABil.lDADF TÉCNICA). OS FUNCIONÁRIOS DA FMPRFSA FNCARHFGADOS DO THAMSPORTF, MONTAGFtst F INSTA! AÇÃO
DO SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DEVERÃO POSSUIR OS EOUiPAMENl OS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. E COLETIVO COMPATÍVEIS COM AS SUAS FUNÇÕES
QUE DESEMPENHAM, ALEM DE ESTAREM UNIFORMIZADOS E IDENTIFICADOS. DURANTE TÜCiÜ O TRANSCURSO DO EVENTO, A EMPFiESA DEVERA
MAN i ER NO LOCAL PESSOAL CAPACITADO A PRESTAR IMEDIATA MANUTENÇÃO NAS INSTALAÇÕES SOB SUA RESPíTNSABILIDADE INCLUSIVE
MATERIAL DE REPOSIÇÃO DE FORMA A GARANTIR O PERFEITO FUNCIONAMENTO E SEGURANÇA DA ESTRUTURA.

Nome de Contato:

Lui*i

Telefone:

(41)3085-751 1
Email.

ph.oajs®pnocus.srv.br

Relalório gerado no dia 17/08/2023 14:52:16 (IP: 167.250.44,146)
Código Validação: Bi6XM75CfnQchSqQPSfZkNGf2nSSVR9TX0MiOI1LdP0qHU8nRm6WA%3d%3d

http://wftvw.bancodeprecos.eom.br/Certif«adoAutenlicidade?loken=Bj6XM75CmQchSqQPS(2kNGr2-nssVR9TX0IAOIlLdP0(3HU8nPim6WA%253d%253d
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Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço

Inc HAr!

Órgão- PM DE TAQLiARI

Objeto: Contrtação rie enipresa especiali/ada para locação rie estruturas e
eciuipamentos para e-ventos.

Descrição. SERVIÇO - SONORIZAÇÃO DE ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE (Show

NacionaO^lO Lino Aray 2 12/1112 LineAray 2 12/TI (Dplay)24 Caixas rio Sub
2x1802 Mesa de Som Digital Mínimo 48 Cünais(ModelQs atuais solicitados

por artistas de Nível Nacionaí)02 MijltiCíjbo24 módulos d - ShKVIÇO •

SGNOHIZACÀO DE ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE (Sliow Na;;ional)4() Line Aiay 2
12/Tll 2 LineAra-y 2 12/51 [Dclay)24 Caixas fie Sub 2x18Q2 Mt?sa de Som Digital
Mínimo 48 Canaisi.Modelos atuais sohoitadus pürartistas de Nível Naf^iL-iidOO?

Mullicabü74 rnódulf,>s de potência (compatível ao 5istema)0l Main Power Cabos

e Acess6riüs40 Mies com Fio06 Mies sem Tio i'URD)40 PedestaisO i Processador

de sina! DX3S para Side FillC2 Side Field nupio12 MonitO' 2 12/1102 Sub de

Baterias 2«1S/,01 baleria completaOl ampliíicadoi BX 1x15' F 4x1004

aiTtplificador GT 02 Técnicos ResponsáveisObs. podendo ter alteração conforme
rider da banda !50 Mts de QGOtOOMls de Q50200 Pralicáveis coin regulagem de
aiturafiü Monve Bearn 2St) 7R cxi supenor{>4 Refletorns Lcrd RGBWAU 2W18

Uanhoes PAR 54 lOOOWO-S DirniTierl 2 StrobcsAíomic dOüDiS Flipsordais rorn
ínsOS BruiP 4 Lâmpadas 65ÜW02 Maquinas rio Fumaça 2nO()W DMXOI Raok Pro

Povvor Compatível com SistemaOl Mesa de li.i;r Avolite ou MA ürandma

('conforme sclicitaÇÃü do ariistalOl Cabeamenlo02 Técnicos

ResponsáveisEquipe de MonlagemOES' Podendo ter alterações cr^nforme Rider
da BandaíTodo itens acima descritos devem ser modelos acenos pelos ai listas

de nível Nacionalj

RS 24.000,00

Data: 01/03/2023 00 00

Modalidade: Preqào Elelromoo

Identificação. 613Dü-1-2ú2:3-PRt

Lote/Item: l/ô

Ata N.--A

Fontíi: hilps.//pori3l tce.is gov.br/aplicpro

d/f?p=50500:3 .:N0;.

Quantidade: 10

Unidade: DIA

CNPJ Razao Social do Fornecedor

27.632.182/0001-70 FERNANDA AFFONSO RODRIGUES

♦VENCEDOR-»

Marca: Maica não informada
Fabricante; Fabricante râo irrformado
Descrição- Descrição não informada

Telefone:

(51)8543-0035

Valor da Proposta Final

R$ 24.000,00

Email.

fr-wintus@gmail.crjm

lem 9: Impressão em lona com ilhos a cada 35cm, com arle e medidas definadas pela secretaria solicilante.

Preço Estimado; RS 105,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 105.00 Menor dos Preços Obtidos; RS 105,00

Quantidade Descrição

200 Unidades Impressão em lona com iihós a cada 35cm. cpr-n ane e medidas deí nadas pela secretaria solicilante,
übscivação

Preço (Compras Governamentais) 1' Menor Preço
inc lAr! b-'Cii i-b àC^O.'do Ju-node "O'!

RS 121.00

Relalóno gerado no dia 17/08/2023 14:52:16 (IP: 167.250.44,146)
Código Validação; Bi6XM75CmQch5qQPSfZkNGr2-nsS\/R9-rX0MvOI1LdP0qHU8nPlm6WA%3d%3d
hltp;//www,baneodeprecos.com,br/CeitiricadoAutenticidade?loken=Bi6XM75CmQch5qQPSfZkNGr2TlSSVR9TXOMvOI1LdPOqHUanPtm6WA%253d%253d
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Úrgão: PIlEhtl I URA MUNICiPAL DE EAFÍROUPILHA liS

Objelo: Constitui objeto da presente licuação a seleção de propostas visando a aquisição
de molenaiS e iimfornies para a realização da Copa de Futebol de Integração das
Comunidades do Município de Farroupüha/RS, de acordo com as especificações
desie editai e de seus anexos Processo SFI 002170/2023-23.

Descrição Faixa divulgação de eventos - Faixa Divulgação De Eventos Material: Lona ,

Comprimento. 210 CM, Largura: 130 CM, Quantidade Cores: 4/0 , Aplicação:
Comunicação Visual. Características Adicionais. Moldura Metelano/lmpressáo

Digital/Coniorme Modelo

CatMat 448304 • FAIXA DIVULGAÇÃO DE EVENTOS

Data: 11,/0-1/2023 13 30

Modalidade: Piegâo Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N'''Pr«gão.493023 / UASG-9SSC55

I ote/ltem: /6

Adjudicação; 12/04/3023 08 13

Homologação: 12/0-1-2023 03 16

Fonte: vvvvw.compi-asgovernameni.-jis.gov

Quantidade; 4

Unidade: Unidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor

28.480.081/0001-93 INOVA LASER F COMUNICACAO VISUAL LTDA

♦VENCEDOR*

Marca. PRÓPRIA
rabricanio. PRÓPRIA
Modelo; BAMNEH
Descrição: Sanner •• confeccionado em lona plástica conforme imagem em anexo, medinilo 2,00 V t
corda.

Nome de Contato:
ALENSÜN FRANCISCO KULKA

Telefone:
(13) 3304-3494

Valor da Proposta Final

R$ 121,00

5 metros com acabamento, acompanhado de bastão e

Fmail
inovajicitacüesíüihotmail.com

Preço (Compras Governamentais) 2. Menor Preço
irK. IA:/ f:''dà 'NfírulrÚT(l"Ju!h.n1fP0?l

Órgão- IN-STITUTO DE TRANSPORTES E TRANSITO DE FOZ DO IGUAÇU
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de serviços gráfcos e

bnndes para atender as demandas do FOZTRANS - instituto de Transportes e
Transito de Foz do Iguaçu..

Descrição- Faixa divulgação de eventos - Faixa Divulgação De Eventos Material; Lona ,
Comprimento: 120 CM, Largura: 120 CM, Características Adicionais impressão
Silkscreen Com Bastão E Cordão, Quantidade Cores' Poiicromia

CaiMat: 448580 FAIXA DiVUI GAÇÂO DF FVENTOS, MATFRIAI .1 ONA,
COMPRIMENTO, 120 CM, LARGURA: 120 CM, QLIANTIDADE CORES.PÜI.ICROMIA,
CARACTERÍSTICAS ADiCIONAIS:IMPRESSÃO SILKSCREEN COM ELASTÃO E
CORDÃO

Data: 05/ü4,/2023 03 30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; N^Preqâc 32023 / U.ASG 928294

Loto/ltcin: ,'ió

Ata: Link Ata

Adjudicação. 13/Q-1/2023 03.44

Homologação: 03/05/2023 14 12

Fonte; vvww.cümprasgovernamentais gov
•bi

Quantidade: 10

Unidade; Uniriade

CNPJ Razão Social do Fomecedoi

45,202.155/0001-01 RMR GRAfrtCA LTDA

♦VENCEDOR-*

Valor da Proposta Final

RS 105,00

Marca rmr

Fabricante: rmr

Modelo riiir

Descrição: Faixa divulgação de eventos - Faixa Divulgação De Eventos fdaterial: Lona , Comprimento: 120 CM, Largura: 120 CM, Caracierislicas Adicionais,
impressão Silkscreen Com Bastão F Cordão, Quantidade Cciies: Poiicromia

Telefone:

(49)91 t9-7üló gabrid.wiestíGiijtiuchapecü.odu.bf

Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço
iAn IN::■?dr- i!~ JiÂho Cl' rr.vr

Rdalóno gerado no dia 17/08/2023 14:52:16 (IP: 167,250.44,146)
Código Validação: Bj6XM7SCmQch5qQPSí2l<NGr2TtSSVR9TX0Mv0l1L(lP0qHU8nPtm6WA%3d%3d
Wtp://www.b8ncod0precos,com.br/CertificadoAulenticidade?loken=aj6XM75CmQch5qOPSf2kNGr2TlSSVR9TXOMvOliLdPOQHU8nPim6WA°^253d%253d
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órgão: INSTITLiTO Dh i RANSPQRI bS E TRANSITO LtE FOZ DO IGUACiJ

Objeto; REGISTRO DE PREÇOS píita eventual e futura aquisição cie serviços gráficos e
brindes pora atendei as demandas do FOZTRaNS - instituto de Transportes e
Trânsito de Foz do Iguaçu.

Descrição: Faixa divulgação de eventos - Faixa Divulgação De Eventos Material. Lona .

Comprin-iento 120 CM, Largura 120 CM, Características Adicionais Impressão
SilLscreen Com Bastão E Cordão, Quantidade Cíires: Policrornia

CatMat: 448580 • FAIXA DIVULGAÇÃO DE EVENTOS, MATERIAL LONA,

COMPRIMENTO 120 CM, LARGUR.A 120 CM, QUANTIDADE CORES POLICROMI.Ã

CAR.ACTERISTICAS ADlCiÜNAISTMPRESSÂO SILKSCREEN COM BASTÃO E

CORDÃO

Data: Q5,'D4;-2a23 OSSO

Modalidade: Piegao Eletrônico

Identificação: N^Pregão.SOOZS / ÜASb:923294

lote/Item: /21

Adjudicação: 13/04/2023 08 44

Homologação: 03.-05/2022 14 12

Fonte; wwvv compi asgovernameniais.gov

Quantidade

CNPJ Razão Social do Forrtecedor

46,2G2,155/000T01 RMR GRAFICA l.TDA

♦VENCEDOR*

Valor da Proposla Final

RS 127,C0

Marca; rmr

rabricanlc: rmr
Modelo: rmr
De.5orição: Faixa divulgação de eventos - Faixa Divulgação De Ewntos Material: lona. Comprimento 120 CM, Largura 120 C^4, Catacterísticas Adicionais-
Impressão Silksoreen Com Bastão E Cordão. Quantidade Cores: Policrornia

Telefone;

(49) 9119-7616 g3bMel_w1esl@u110chapeco.eau,Pr

Preço (Compras Governamentais) 4. Menor Preço
frr IA:/.

órgão: INSTITUTO DE TRANSPORTES E TRANSITO DE FOZ DO IGUAÇU
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de serv ços gráficos e

brindes para atender as demandas do FOZTRANS - instituto de Transpores e
Transito de Foz do Iguaçu ,

Descrição. Faixa divulgação de eventos Faixa Divulgação De Eventos Material: Lona ,
Cúmprimento. 120 CM, Largura: 120 CM, Caraoierísticas Adicionais. Impressão
Silkscreen Com Bastão E Cordão , Quantidade Cores Policromia

CatMat: 448580 - FAIXA DIVULGAÇÃO DE EVENTOS, MATERIAl .1 ÚNA,
COMPRIMENTO. I PC CM, I ARGURA: 120 CM. OLIANTIDADF CORES:POLICROMIA,
CARACTERÍSTICAS AniCIOMAIS:lMPRESSÀO SILKSCREEN COM BASTÃO E
CORDÃO

Data: 05/a4,/2023 03 30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N^Pregâo-S?!,!?:^ / üASG:928'>94

Loto/ltoin: /22

Ata: Link Ata

Adjudicação: 12/04/2023 03 44

Homologação: ü.3/ü5/202o 14 13

Fonte: w-vvw.cümprasgovernamentais gov
,bi

Quantidade: 5

Unidade: Unidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor

40,202,155/0001-01 RMR GRAFICA LTDA
♦VENCEDOR*

Valor da Proposta Finai

ns 111.00

Marca rmr
Fabricante: nrir
Modelo; rmr
Descrição; Faixa divulgação de eventos • Faixa Divulgação De Eventos Material, Lona, Comprimento: 120 CM, Largura: 120 CM, Caracu nsticas Adicionais
impressão Sslksrreen Com Bastão F Cordáo, Quantidade Cores: Policrornia

I elefone:

(49)9119-7516
Fmail:

gabriel_wicst@uriochapecü,ecju,bf

Preço (Compras Governamentais) í>: Menor Preço
lAl! d:/N

1^ Relatório gerado no dia 17/08/2023 14:52:16 (IP: 187,250,44,146)
k Código Validação: Bi6XM75CmQch5qQPSf2kNGr2nSSW19TX0Mv0l1LdP0qHU8nPtm6WA%3d%3d
I http://www,bancodeprecos,com,br/CertificadoAulenlieidade?loken=8i6XM76CmQch5aQPS(2kNGr2nsSVR9TXOMvOI1LdPOqHU8nRm6WA%253d%253d
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órgão: GOVbHMO ÜO ES lADO DO PARANA

PRbhEI I URA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS

Objeto. Registro de preços, objetivando a futura e eventual aquisição de inaiettal giòfico,
paro otendei às diversos secretarias do município de Dois Vizinhos. Com

itemíns) E.rclusivojsj para a participação de Microempreso e Empresa de

Pequeno Porte, itemíns) com Cota Reservada para participação de
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte e itemíns) oberto(s) para Ampla
Concorrência.

Descrição: Faixa divulgação de eventos - f-aixa Divulgação De Eventos Material Lona

Gramatuia 440 G.''M2, Aplicação: Divulgação Institucional , Comprimento 5 M,
Largura 3 M, Caractei isttcas Adicionais Impressão Digital , Quantidade Cores.
4/0

CatMat: 463056 - FAIXA DIVULGAÇÃO DE B/ENTOC. MATERIAL LONA, COMPRIMENTO 5
M. LARGURA.3 M. QUANTIDADE CORES.4,/0. APLICAÇÃO.DIVULGAÇÃO
INSTITUCIONAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS.IMPRESSÀO DIGITAL,
GRAMATURA:44Q G/M2

Data: Q3.''03/2023 0S:15

Modalidade; Pi egão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N'''Pregára.332023 / UA5G 987541

i ote/ltem: .•34

Ata: Link Ata

Adjudicação: 10./03/2023 16 11

Homologação: 2 .•703.'2Ü2.3 1 ' 39

Fonte: wwvv comprasgovernamentajs.gov

br

Quantidade; 1U

Unidade: Unidade

óNPJ Razão Social do Fornecedor

04 261.543.''0001-46 CALGAN EDITORA GRAFICA LIDA

*VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

Marca: PRÓPRIA

Fabricante. PROPRIO

Modelo: CONFORME SOLICITADO

Descrição: Folder impressão 4 X 4.fomiato 20 x 22 cm. papel couclié brilho 120g, com vinco, fconsideror uma ade Raia caca milheiio).

Nome de Contato:

ALTEMIR

Telefone

(46) 3524-6256
Fmail

ber2on@berzon.crjm.br

Preço (Outros Fivies Públicos) 1: Menor Preço

Órgão: PM DE TAPEJARA

Objeto' aquisição de material gráfico para atender as necessidades de cirversas

secretarias

Descrição. BANNER EM LONA COM IMPRESSÃO COLORIDA, TAMANHO 2,00 X 2.00
MT ACABAMENTO COM BASTÃO E CORDA OU ÍLHÜS OU BARRA DE FERRO

- 3AWNER EM LONA COM IMPRESSÃO COLORIDA. TAMANHO 2,0Ü X 2.00 MT

ACABAMENTO COM BASTÃO E CORDA OU ILHOS OU BARRA DE FERRO

Data: Ü2.''03:"2023 00.00

Modalidade' Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação- 6Ü'300-10-2Ü23-PRE

Lote/liem. l.-'^

Ala- N./A

Fonte: https.//portal.tce.fr..gov.br/ap[icpro

d.'f?p=f-;05a0 3:Nü-

Quantidade 11S

Unidade: UN

UF: RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor

40 358,740/0001-19 GAVA IMPRESSÃO OiGITAL LTÜA

♦VENCEDOR*

Marca' Marca nãrj informada
Fabricante: Fabricante não informado
Desfrrição: Descrição não informada

Nome de Contato:

Matheus
Telefone.

(54)98111-0375

Valor da Proposta Final

RS 113.90

Email:

malheus.gava@hütmail.com

Relatório gerado no dia 17/08/2023 14:52:16 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bi6XM75CmQch5qQPSf2kNGr271SSVR9TXOMvOt1LdPOqHU8nPlm6WA%3d%3d
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Item 10: LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED P5 OUTDOOR

Preço Estimado; RS 380,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado; RS 380.00

Quantidade Descrição

Menor dos Preços Obtidos: RS 380,00

500 Unidades LOCAÇAü DE PAINEL DE LED P5 ÜUTDOOR de aíta defiruçáo. com estrutura necessária para eventos, a ser montado de acordo
com mapa de palco do rider técnico do artista. Diária, incluindo transporte, montagem, tíesmoritagern, técnico e Art/Crea para a
companharnento de cada evento.

Preço (Compras Governamentais) 1; Menor Preço
inc- lAn. S''d^/fJS3{ifC''íi'jJufí->ado2CV^

Órqào; PREI EH UHA MUNICIPAL DE PA IO BRANCO

Objeto: Implantação de registro de preços para futura e eventual prestação de serviços
de locação de sistema de sonorização, iluminocao, imagein e locação de

mobiliário, tenda tipo pavilhão para eventos e geradores, os quais serão
utilizados ern eventos e campanhas educativas, atendendo as necessidades dc

todas as Becietarias e Depaitamentos da Administração Mumcifial.

Descrição. Instalação / Manutenção / Operação / Locação - Equipamenlode Luz /

Imagem / Som - Painel de Led, outdoor (diodo emissor de luz), PJ.Ql mm de alta
resolução, vídeo processador com entradas VGA, HDMI, DVI e 02 entradas de

vídeo, material necessário para instalação (treliça e fixação) e operador (locação
por metro quadrado). Painel com possibilidade de fazer montagens com curvas.

Data. ü '2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

identificação: N°fVegão:512023 / ÜASG 450996

Lote/Item- /28

Fonte-' vvvv/roorTiprasgo-vnrnrtnvcntats.íjo-v.

br

Quantidade: 150

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

30.929.596/00ül-/'0 L A, PEREIRA PKÜDUCQES EIHELI K$ 380.00
♦VENCEDOR*

Marca Marca não informada
Fatiricanle: Fabricante não informado
Descrição; Descrição: Painel de Led. outdoor (diodo emissor de luz). P3.91 mm de alia resolução, vídeo processadc-rcom entradas VG.A, HDMI. DVI e 02
enlrodas dc vídeo, maienal necessário para instalação (treliça e firaçáo) e opeiadoi (locação por meliü quadrado). Painel com possibilidade de fazer
montagens com cua-as.

Telefone:
(65) 8422-8776 luizantonioriereiraiArògmail.ccn-i

liem 11: CARPE CINZA

Preço Estimado: RS 30,00 (un)

Quantidade

2.000 f/letros QUHíJraho?,

Percehtual: ■ Preço Estimado Calculado: RS 30,00

Descrição

Carpe cinza colado com fita dupla face em tnria sua extensão

Menor ctos Preços Obtidpst RS 30,00

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço
'nc. / Ai!, y cti2 iN5ò dc0-'d-T JüHiodc:^QP1

Órgão- COMANDO DA MARINHA
DELEGACIA DA CAPIT.ANIA DOS PORTOS EM ITAJAI

Objeto. Matsi lal será empregado no estende da MB, na The Ocean Race 2022/2023.
Descrição: INSTALACAO DE TAPETE / CARPETE - 25M - FQRRAÇÃO CINZA C/ RESINA

i'2M LARG.)

CaiSer. 6041 INSTALACAO DE TAPETE CARPETF

Data: 01,-'05/2023 00 00

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP- NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação N"
1025/2023/ÜASG 7S5344

lole/llem. 1/1

Ata; N/A

Fonte: wwvv.cornpiasgovtíinameritais.gov

Qtíantidade 25

Unidade: UNIDADE

Retalório gerado no dia 17/08/2023 14:52:16 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação Bj6XM7SCmQchSqOPSf2kNGr2TlSSVR9TXOMvOI1LdPOqHU8nPlfn6WA%3d%3d
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f'NP.I Ra/ão Social do Fornecedor

05.536.O97/00ÜM2 LOJAO DA SETE COMERClü VAREJISTA E ATACADISTA DE TECIDOS LJDf
>VEMCEDOR>

Marca: Marca r>ão informada

Fabricanie: Fabricante náo informado
Descrição; 25M - FORRAÇÃO CINZA 0/ RESINA (2M LARG.)

Valor da Proposta Final

RS 3Ü,00

Quantidade

2-000 Metros Quadrados

Doscriçáo

Corpe vermelho colado com fita dupla face em toda sua extensác

ObS(?rvacão

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço
iiK UM i"J,UVL>ídt'ü'\1cJuihoc/c2CV'

Órgão: MUNICÍPIO DE CARDOSO MOREIRA

Objeto. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA AlENDIMENÍÜ DA SECRETARIA MiJNICIPAL
DE CULTURA

Descrição: CARPETE VERMELHO - CARPETE VERMELHO

Dala: 22/05/2023 ÜO.OÜ

Modalidade. DISPENSA

Identificação- 00018823

Lote/Item: 1/7

Ata- N/A

Fonte; transparência.cardosomorçtra.rj.go

V br:S07Q/transpar8ncia/

Quantidade, 40

Unidade: MT

ONPJ Razão Social do Fornecedor

41.034.296/0001-49 CM R BELÍENE EMPREENDIMENTOS LTDA

^VENCEDOR*

Marca: Marca não mfomiada

Fabriconie: Fabricante não informado

Descrição: Descrição nào iriforniada

Nome de Contato:

Claudia

Telefone:

(72)9851 /-8190

Valor da Proposta Finai

RS 40.50

Email

c)3udiaminasinha(3gmai[.coni

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço
ire r A.-r í''-J3!Nt:^,1cO.'<1cJuiheiJ':2(Ci

Órgão, FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE CULTURA

Descrição. CARPETE VERMELHO - CARPETE VERMELHO

Data. 22,T)5,-2C23aD:ÜU

Modalidade: DISPENSA

Identificação: OOÜ15S23

Lote/ltern: 1/7

Fonte: ti-ansparencia.cardosomorena.r go

v.hr:8079/transparenci3/

Quantidade: 40

Unidade MT

Relatóóo gerado no dia 17/08/2023 14:52:16 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bi6XM75CmQch5qQPSf2i<MGr2nSSVR9TX0Mv0i1LdP0qHUanPtm6WA%3d%3d
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CNPJ Ra^âo Sócia! do rornrcodor

'J1.034.296/0001-49 C M R BELIENE EMPREENDIMENTOS LIDA

♦VENCEDOR'

Marca: Marca ttão informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Valor da Proposta Final

RS4D,50

Nome (Jc Contato

Claudia
Telefone:

(2^198817-8150
Email:

claiidiamina&inha^gmail.com

Relatório gerado no dia 17/08/2023 U:52:16(IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bi6XM75CmQch5qQPSfZkNGr2nsSVR9TX0MvaiLdP0qHLJ8nPim6WA%3d%3d
nttp://www.bancod8precos.coín.br/CertificadoAuienücidade?token=Si6XM7SCmQch5qQPSfZkNGr2TlSSVR9TX0Mv0l1LdP0qHUBnPlm6WA%253d%253d

20/23

000043



^ LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado dos Itens calculado pela fórmula Menor dos preços obtidos:

Item 1 - LOCAÇÃO DE BARRACÃO EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO P50/P30, tamanho mínimo de 42x90 metros

-1 preço do portai Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
21/07/2023, calculado pela fórmula Menor Preço.

Item 2 - LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA MONTAGEM DE CAMAROTE, com base em ferro, piso em tablado naval

i preço do portai uompras Governamentais praticaoos pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
14/02/202o. calculado pela formula Menor Preço.

Item 3 - LOCAÇÃO DE BARRICADA DE CONTENÇÃO em estrutura de alumínio / ferro zincado com altura de 1,1 Om. Incluindo montagem e
desmontagem.

-1 pieço do portal oompras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
16/05/2023, calculado pela formula Menor Preço.

Item 4 - LOCAÇAO DE GRADES DE ISOLAMENTO em estrutura de ferro zincado com altura de 1,1 Om. Incluindo montagem e desmontagem.

-1 preço do portai Compras Governamentais praticados pela Administração Público de licitações homologadas/adjudicadas no dia
22./03/2023, calculado pela fórmula Menor Preço.

Item 5 - LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PORTÁTEIS M e F, com travas nas portas, com manutenção e higienização completa e diária
das cabines, incluindo fornecimento e Reposição de Papel Higiênico.

-  i preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
19.''06,/2023, calculado pela fórmula Menor Preço.

Item 6 - LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PNE M e F, com: corrimão, porta papel higiênico

- 2 pieçOi) 00 portal Compras Governamentais praticados pela Administração Publica de licitações homologadas.''adjudicadas entre os dias
10/03/2023 e 04/04/2023, calculados pela fórmula Menor Preço.
-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 24/03/2023. calculado pela
fórmula fvlenor Preço.

Item 7 - LOCAÇÃO DE TRELIÇA Q/30, com sleeves, sapatas, conexões,

i preço do porta! Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
04/04/2023. calculado pela fórmula fvlenor Preço.
- 2 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos hornoiogadas/adjudicadas entre os dias 12/04/2023 e 14,4:).4./2023,
calculados pela fórmula Menor Preço.

Item 8 - Unid. Diária LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE PARA SHOWS E EVENTOS, com as características
mínimas: *

-1 preço do portai Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações liornologadas/adjudicadas no dia
15./06/2023, calculado pela fórmula Menor Preço.
-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 01./03.'2023, calculado pela
fórmula Menor Preço

Item 9 - Impressão em lona com ilhós a cada 35cm, com arte e medidas definadas pela secretaria solicitante.

- 5 pi ecos do portal Compras Governamentais praticados pela .Administração Publica de licitações homologadas./adjudicadas entre os dias
03/03/2023 e 11 ./04/2023, calculados pela fórmula Menor Preço.
-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 02/03/2023. calculado pela
fórmula Menor Preço.

Relatório gerado no dia 17/08/2023 14:52:16 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSfZI<NGr2T1SS\/R9TX0Mv0(1 LdP0qHU8nPlm6WA%3d%3d
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Item 10 - LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED P5 OUTDOOR

-1 preço do penai Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
n/70ó/?0CG. calnilado |)eia formula Menor Preço

Itemn -CARPÊ CINZA

-1 preço du porta! Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
01/05/7023, calculado pela fórmula Menor Preço.

Item 12 - CARPÊ VERMELHO

- 2 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicarJas no dia 22/05/2023, calculados pela
fórmula Menor Preço.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Menor Preço

- Capta qualquer preço ittíormado pelo fornecedor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessanainerUe refletindo o menor preço para o lote, ou
seja. D preço vencedoi do lote.

Relatófio gerado no dia 17/08/2023 14:52:16 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bi6XM75CmQchSQQPSfZkNGr2nSSVR9TX0Mv0l1LdP0qHuanPtm6WA%3d%3d
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma^lução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes.
Instruções Normativas, Acórdãos. Begulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assimitpor reunir diversas fontes governamentais,
complernentares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado urna fonte e, sim. um melo para que as pesquisas sejam
realizadas de fomna segura, ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotaçao:

1 - Prefeitura Municipal de Cardoso Moreira/R,i

tranr>parencia.cardosomoreira.rj.gov.br:8079/transparencia/
Data: 17/08/2023 1 f:20:08

Acessar a fonte aqui

2 - ComprasNet

www.comprasgovernamenlais.gov.br
Data:

Acessar a fonte aqui

3 - Portal de Compras Publicas

www.portaldecompraspublicas.com,br
Data: 18/07/2023 16:22:55

Acessar a fonte aqui

4 - Prefeitura Municipal de Francrsco Beltrão/Pfl

pmfb.franciscobeltrao,com.br:7474/transparencía/licitaooes
Data: 05/05/2023 13:26:37

Acessar a fonte aqui

5 - Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

hltps;//porlal.tce,rs,gov.br/aplicprod/f?p=505Ü0;3;;;N0;
Data: 13/04/2023 14:54:19

Acessar a fonte aqui

Relalório gefado no dia 17/08/2023 14:52:16 (fP: 167.250.44.146)
Cédigo Validação: aj6XM75CmOch5qQPS1ZkNGf2TlSSVR9TXOMvOI1 LdP0QHll8nPtm6WA%3d%3d
hiip://««w.hancodeprecos.com.br/CertificadoAutenUcidada7token=Bj6XM75CmQch5qOPSfZkNGr2TlSSVR9TXOMvOI1LdPOqHU8nPlm6WA%253d%253d
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JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA

ROD. BR 277 - KIVI 608 — Santa Tereza do Oeste — PR

Orçamento
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando o fornecimento sob forma de locação

temporária, montagem, desmontagem e instalações de equipamentos diversos destinados a

eventos realizados pela administração pública no Município De Planalto-PR.

A/C; Departamento de licitação.

Para: Prefeitura de Planalto - PR.

Item Qtd Und Descrição do Material/Serviço Preço Unit

2  Unida LOCAÇAO DE BARRACÃO EM ESTRUTURA DE R$
de ALUMÍNIO P50/P30, tamanho mínimo de 42x90 163.200,00

metros, com pé direito mínimo de 7 metros

compatível para atender shows de grande porte, com

sleeves, sapatas, conexões, talhas, coberto com lona

antichamas, fixadas com cintas e estaiado, incluindo

montagem e desmontagem.

(Valor referente a evento de até 3 dias)

Unida LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA MONTAGEM DE R$
de CAMAROTE, com base em ferro, piso em tablado 25.000,00

naval, com guarda corpo e escada, incluindo

montagem e desmontagem, com 03 níveis de altura,

sendo cada um com 15 camarotes separados por

grades de isolamento, devendo cada andar ter

30,00m X 3,00m, sendo o primeiro a 0,50m do chão, o

segundo a l,00m do chão e o terceiro a l,50m do

chão, possuindo uma escada exclusiva para acesso a

cada um dos níveis.

Metro LOCAÇÃO DE BARRICADA DE CONTENÇÃO em
s  estrutura de alumínio / ferro zincado com altura de

Linear l,10m.

es Incluindo montagem e desmontagem.

1000 Metro LOCAÇÃO DE GRADES DE ISOLAMENTO em R$ 15,00
s  estrutura de ferro zincado com altura de l,10m.

Linear Incluindo montagem e desmontagem.

150 Unida LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PORTÁTEIS R$ 350,00
de M e F, com travas nas portas, com manutenção e

Diária higienização completa e diária das cabines.

Preço total

R$

326.400,00

R$

50.000,00

R$100,00 R$3.000,00

R$

15.000,00

R$

52.500,00
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12

150

8 500

Unida

de

Diária

Metro

s

iineare

s

M2/

Diária

Unid.

Diária

incluindo fornecimento e Reposição de Papel

Higiênico.

LOCAÇAO DE BANHEIROS QUÍMICOS PNE M e F.

com: corrimão, porta papel higiênico, grades de

ventilação, duto de respiro, rampa de acesso, incluída

montagem e desmontagem, bem como manutenção e

higienização diária dos sanitários. Os banheiros

químicos deverão ser higienizados completamente,
diariamente, com reposição de papel higiênico e

recolha de lixo;

LOCAÇAO DE TRELIÇA Q/30, com sleeves, sapatas,

conexões, fixadas com cintas e estaiado, incluindo

montagem e desmontagem.

LOCAÇAO DE PAINEL DE LED P5 OUTDOOR de

alta definição, com estrutura necessária para eventos,

a ser montado de acordo com mapa de palco do rider
técnico do artista. Diária, incluindo transporte,
montagem, desmontagem, técnico e Art/Crea para

acompanhamento de cada evento.

LOCAÇAO DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO

DE GRANDE PORTE PARA SHOWS E EVENTOS,

com as características mínimas:

* MONITOR

- 01 Console com no mínimo 48 canais com VCA +

subgrupos (YAMAHA PM5D RH/ CL5, AVID S6L)
- Processador Stereo (Doiby Lake, Kark, EAW,

XTA)

- Side Fill duplo de 4 vias (4x4)
- 06 Monitores (EAW SM 400, M4 D&B, LS MQ6)

- 01 Multicabo de 56 vias com splinter P.A. / Monitor

- 24 Pedestais

-17 Direct Box

- 03 Kits de Microfone para Drum e Percussão

- 03 Axient BR Base Dupla 06 - Shure UR2

Cápsula SM58 Beta A

- 01 Axient BR Base QuaDupla 04 Shure AD1-G55

bodypack com 4 cabos Wa302

- 01 UR4D + bse Dupla 02 Shure Ur2 Cápsula

SM58 Beta A

- 03 Psm 1000 Base Duplas com 06 bodypack

Shure PIOR - L8

- 05 Sub Snakes de 12 vias de 20m

- 05 Sub Snakes de 06 vias de 20m

R$ 1.000,00

R$ 115,00

R$ 450,00

R$

21.000,00

R$

12.000,00

R$

17.250,00

R$

225.000,00

R$

126.000,00
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- 04 Multivias de 06 vias de 5m

- 45 Cabos de microfone (comprimentos de 15,10 e

5m)

- 20 Cabos para instrumentos

-10 Réguas de AC Estabilizadas

- 01 Sistema de Comunicação do Monitor / P.A.
*P.A.

- 01 Console AVID/DIGI (S3L, SL6, Profile, Mix

Rack, D-Show) DIGICO (SD7, SD8. SDIO),

SOUNDCRAFT (VI6, VI4, VI300) / YAMAHA (PM5D

RH, CL5)

- 01 Sistema de Comunicação P.A. / Monitor

- P.A. compatível com o local do evento, que

desenvolva 120db SPL com cobertura uniforme,

com torres de delay se necessário, processador

digital e sistema de front fill. As marcas e modelos

são exemplificativas e baseadas no rider técnico de

artistas.

- Une Array com no mínimo 16 células

- Mínimo 18 Graves Duplo 18" ou 21"

- Sistema de gerenciamento de energia compatível

com o P.A.

*Bacl< Une

- 01 Bateria Completa DW, Grestsh Reno, PearI

- 01 Case com todas as Ferragens (07 estantes de

Pratos Girafas/ 02 Estantes de Caixa/ 01 Estante de

Hi Hat com cachimbo, 01 pedal duplo e 01 banco)

- 01 Bumbo 22"/ 01 Caixa 14"/ 01 Caixa 10"

- 01 Ton 8'7 01 Ton 10"/ 01 Ton 12"/ 01 Ton 14"/ 01

Ton 16"

- 01 Amplificador de Bass (GK/ Hartke Sistem/

Ampeg)

- 02 Amplificadores de Gutarra (Vox, Pender Twin)

- 24 praticaveis (2,00 x 1,00 x 0,80m)

«ILUMINAÇÃO
-12 Beam Sharpy

- 08 Robin MMX Spot 1200

- 60 Par Led 64

- 06 P-5 ou Strobo Led RGBW

-12 Source Four

-11 Blinder 04 ou 06 lâmpadas

- 02 Canhões seguidores com operadores

- 08 Canos 4m

-10 Canos Im

- 02 Gaiolas de 03 Moving Robin Pointe
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- 03 Pontos de Intercon

- 01 Console GrandMA Light
- 02 Hase com ventilador

Incluídos alinhamento in loco do P.A. com RTA,

disponibilização de técnicos de som e técnicos de

iluminação, carregadores, despesas com
hospedagem, alimentação e transporte, montagem
e desmontagem dos equipamentos.
A nnntrataçãn ripgtina-gp an atf>nriimAntn Hp

RiriprTpr.nirn para shnwg Hp nívpl narinnal,

spndn rpfipoj;ahilidadP rip r.nntrataria atpnripr an
Pviqidn ppln artigfa inrliigivp r.nm adirinnal dp

pquípampntn rasn gnlipitadn, nnntratadn p

mnntadn r.nnfnrmp prnjptn r.pnnqráfirn-

10 200 m2 mpressão em lona com ilhós a cada 35cm, com arte e

medidas definadas pela secretaria solicitante.
R$ 100,00 R$

20.000,00

11 2000 m2 Carpe cinza colado com fita dupla face em toda sua

extensão

R$ 25,00 R$

50.000,00

12 2000 m2 Carpe vermelho colado com fita dupla face em toda

sua extensão

R$ 25,00 R$

50.000,00

VALOR TOTAL: R$ 947.150,00 (Novecentos e quarenta e sete mil e cento e cinqüenta reais).

Prazo de Entrega: 15 dias.

Validade da Proposta: 180 dias

^Prazo para resposta = 03 dias úteis.

• Santa Tereza do Oeste, 08 de agosto de 2023

PAULO ROBERTO NECKEL JÚNIOR

RG: 9.965.576-3

CPF: 057.272.759-38

Administrador
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LUCIANO PROMOÇÃO E EVENTOS L TOA
Cnpj: 47.081,900/0001-74

Rua Rui Jacob Guiliá, 34-Jd Aporá - Foz do iguaçu - Paraná

Cep: 85.869-190

(45)99835-1000

Descrição do Material/Serviço

Unidade LOCAÇÃO DE BARRACÃO EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO P50/P30,
tamanho mínimo de 42x90 metros, com pé direito mínimo de 7 metros

compatível para atender shows de grande porte, com sleeves, sapatas,

conexões, talhas, coberto com lona antichamas, fixadas com cintas e

estalado, incluindo montagem e desmontagem.

(Valor referente a evento de até 3 dias)

e

andar ter 30,00m x 3,00m, sendo o primeiro a 0,50m do chão, o

segundo a l,00m do chão e o terceiro a l,50m do chão, possuindo

uma escada exclusiva para acesso a cada um dos níveis.
30 Metros LOCAÇÃO DE BARRICADA DE CONTENÇÃO em estrutura de alumínio /

Lineares ferro zincado com altura de l,10m.

Incluindo montagem e desmontagem.

1000 Metros LOCAÇÃO DE GRADES DE ISOLAMENTO em estrutura de ferro zincado

Lineares com altura de l,10m.

Incluindo montagem e desmontagem.

150 Unidade LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PORTÁTEIS M e F, com travas nas
Diária portas, com manutenção e higienização completa e diária das cabines,

incluindo fornecimento e Reposição de Papel Higiênico.

12 Unidade LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PNE M e F, com: corrimâo, porta
Diária papel higiênico, grades de ventilação, duto de respiro, rampa de

acesso, incluída montagem e desmontagem, bem como manutenção e

higienização diária dos sanitários. Os banheiros químicos deverão ser

higlenizados completamente, diariamente, com reposição de papel

higiênico e recolha de lixo;

150 Metros LOCAÇÃO DE TRELIÇA Q/30, com sleeves, sapatas, conexões, fixadas

lineares com cintas e estalado, incluindo montagem e desmontagem.
SOO MV^iári LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED P5 OUTDOOR de alta definição, com

a  estrutura necessária para eventos, a ser montado de acordo com

mapa de palco do rider técnico do artista. Diária, incluindo transporte,

montagem, desmontagem, técnico e Art/Crea para acompanhamento

de cada evento.

6  Unid. LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE

Diária PARA SHO\A/S E EVENTOS, com as características mínimas:

* MONITOR

- 01 Console com no mínimo 48 canais com VCA + subgrupos

(YAMAHA PM5D RH/ CLS, AVID S6L)

- Processador Stereo (Doiby Lake, Kark, EAW, XTA)

- Side Fill duplo de 4 vias (4x4)

Preço Unit Preço total

RS 30.000,00 R$60.000,00

R$ 110,00 RS 3.300,00

RS 20,00 RS 20.000,00

RS 365,00 RS 54.750,0

R$ 1.150,00 ) RS 13.800,00

RS 125,00 RS 18.750,00

RS 470,00 RS 235.000,00

23.000,00 RS 138.000,0
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LUCIANO PROMOÇÃO E EVENTOS L TOA
Cnpj: 47,081.900/0001-74
Rua Rui Jacob Guilich, 34- Jd Aporá ■ Foz do iguaçu - Paraná

Cep: 85.869-190

(45)99835-1000

Aos Cuidados

Prefeitura Municipal de Planalto
- 06 Monitores (EAW SM 400, M4 D&B, LS MQ6)

- 01 Multicabo de 56 vias com splinter P.A. / Monitor

- 24 Pedestais

-17 Dlrect Box

- 03 Kits de Microfone para Drum e Percussão

- 03 Axient BR Base Dupla 06 - Shure UR2 Cápsula SMS8 Beta A

- 01 Axient BR Base QuaDupla 04 Shure AD1-G55 bodypack com 4

cabos Wa302

- 01 UR4D + bse Dupla 02 Shure Ur2 Cápsula SM58 Beta A

- 03 Psm 1000 Base Duplas com 06 bodypack Shure PIOR - LS

- 05 Süb Snakes de 12 vias de 20m

- 05 Sub Snakes de 06 vias de 20m

- 04 Multivias de 06 vias de 5m

- 45 Cabos de microfone (comprimentos de 15,10 e Sm)

- 20 Cabos para instrumentos

-10 Réguas de AC Estabilizadas

- 01 Sistema de Comunicação do Monitor / P.A.

*P.A.

- 01 Console AVID/DIGI (S3L, SL6, Profile, Mix Rack, D-Show) DIGICO

(SD7, SD8, SDIO), SOUNDCRAFT (VI6, VI4, VI300) / YAMAHA (PM5D
RH, CL5)

• 01 Sistema de Comunicação P.A. / Monitor

- P.A. compatível com o local do evento, que desenvolva 120db SPL

com cobertura uniforme, com torres de delay se necessário,

processador digital e sistema de front fill. As marcas e modelos são

exemplificativas e baseadas no rider técnico de artistas.

- Line Array com no mínimo 16 células

- Mínimo 18 Graves Duplo 18" ou 21"

- Sistema de gerenciamento de energia compatível com o P.A.

*Back Line

-01 Bateria Completa DW, Grestsh Reno, PearI

- 01 Case com todas as Ferragens (07 estantes de Pratos Girafas/ 02

Estantes de Caixa/ 01 Estante de Mi Hat com cachimbo, 01 pedal

duplo e 01 banco)

- 01 Bumbo 22"/ 01 Caixa 14"/ 01 Caixa 10"

- 01 Ton 8"/ 01 Ton 10"/ 01 Ton 12"/ 01 Ton 14"/ 01 Ton 16"

- 01 Amplificador de Bass (GK/ Hartke Sistem/ Ampeg)

- 02 Amplificadores de Gutarra (Vox, Fender Tw/in)

- 24 praticaveis (2,00 x 1,00 x 0,80m)

^ILUMINAÇÃO

-12 Beam Sharpy

- 08 Robin MMX Spot 1200

-60ParLed64

- 06 P-5 ou Strobo Led RGBW
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LUCIANO PROMOÇÃO E EVENTOS L TOA
Cnpj: 47.081.900/0001-74

Rua Rui Jacob Guilich, 34- Jd Aporá • Foz do iguaçu - Paraná

Cep: 85.869-190

(45)99835-1000

Aos Cuidados

Prefeitura Municipal de Planalto
I  I 1 I -12 Source Four

-11 Blinder 04 ou 06 lâmpadas

- 02 Canhões seguidores com operadores

- 08 Canos 4m

-10 Canos Im

- 02 Gaiolas de 03 Moving Robin Pointe

- 03 Pontos de íntercon

- 01 Console GrandMA Light

- 02 Hase com ventilador

Incluídos alinhamento in loco do P.A. com RTA, disponibiíizaçâo de

técnicos de som e técnicos de iluminação, carregadores, despesas

com hospedagem, alimentação e transporte, montagem e

desmontagem dos equipamentos.

A Contratação destina-se ao atendimento de Rider Técnico para

shows de nível nacional, sendo resposabílídade de contratada

atender ao exíeido pelo artista inclusive com adicionai de

equipamento caso solicitado, contratado e montado conforme

projeto cenoeráfico.

Impressão em lona com ilhós a cada 35cm, com arte e medidas

definadas pela secretaria solicitante.

RS 115,00 j RS 23.000,00

11 2000 m Carpe cinza colado com fita dupla face em toda sua extensão RS 60.000,00

12 2000 m^ 1 Carpe vermelho colado com fita dupla face em toda sua extensão RS 30,00 RS 60.000,00

Foz do Iguaçu, 16 de agosto de 2023.

GABRIEL BOZZ Assinado de forma
digital por GABRIEL
BOZZ DE

OLIVEIRA-1468 oliveira:!4686418917
Dados: 2023.08.16

641891 7 12:22:32-03'00'

Gabriel Bozz de Oliveira

RG: 14.509.579-4

CPF: 146.864.189-17

Administrador
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TUDO PARA seu BVEIMTO

ÈSTANDES } TENDAS
www.locacaonacionaLcom.br locação i moveis

PRÜJETlIS 1 MONTAGEM

TOLEDO. 16 DE AGOSTO DE 2023.

PARA: PREFEITURA DE PLANALTO

ITEM QTD UNO

2  UNO

2  2 UND

METROS

LINEARES

METROS

LINEARES

DIÁRIA

DIÁRIA

METROS

LINEARES

MVDIÁRI

9  6

DESCRIÇÃO 00 MATERIAL/SERVIÇO

LOCAÇÃO DE BARRACÃO EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO P50/P30. TAMANHO
MÍNIMO DE 42X90 METROS, COM PÉ DIREITO MÍNIMO DE 7 METROS

COMPATÍVEL PARA ATENDER SHOWS DE GRANDE PORTE, COM SLEEVES,
SAPATAS. CONEXÕES. TALHAS, COBERTO COM LONA ANTICHAMAS, FIXADAS COM
CINTAS E ESTAIADO, INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM, (VALOR

REFERENTE A EVENTO DE ATÉ 3 DIAS),

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA MONTAGEM DE CAMAROTE. COM BASE EM
FERRO. PISO EM TABLADO NAVAL. COM GUARDA CORPO E ESCADA, INCLUINDO

MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM 03 NÍVEIS DE ALTURA, SENDO CADA UM

COM 15 CAMAROTES SEPARADOS POR GRADES DE ISOLAMENTO, DEVENDO CADA

ANDAR TER 30.00M X 3.00M. SENDO O PRIMEIRO A 0,50M DO CHÃO; O SEGUNDO
A l.OOM DO CHÃO E O TERCEIRO A l.SOM DO CHÃO, POSSUINDO ÜMA ESCADA

EXCLUSIVA PARA ACESSO A CADA UM DOS NÍVEIS,

LOCAÇÃO DE BARRICADA DE CONTENÇÃO EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO / FERRO
ZINCADO COM ALTURA DE I.IOM. INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM.

LOCAÇÃO DE GRADES DE ISOLAMENTO EM ESTRUTURA DE FERRO ZINCADO COM

ALTURA DE I.IOM. INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM.

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PORTÁTEIS M E F. COM TRAVAS NAS PORTAS.
COM MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO COMPLETA E DIÁRIA DAS CABINES,
INCLUINDO FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE PAPEL HIGIÊNICO.

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PNE M E F, COM: CORRIMÃO, PORTA PAPEL
HIGIÊNICO, GRADES DE VENTILAÇÃO, DUTO DE RESPIRO, RAMPA DE ACESSO.
INCLUÍDA MONTAGEM E DESMONTAGEM. BEM COMO MANUTENÇÃO E
HIGIENIZAÇÃO DIÁRIA DOS SANITÁRIOS. OS BANHEIROS QUÍMICOS DEVERÃO SER

HIGIENIZADOS COMPLETAMENTE. DIARIAMENTE. COM REPOSIÇÃO DE PAPEL

HIGIÊNICO E RECOLHA DE LIXO.

LOCAÇÃO DE TRELIÇA Q/30, COM SLEEVES, SAPATAS. CONEXÕES, FIXADAS COM
CINTAS E ESTAIADO. INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM.

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED PS OUTDOOR DE ALTA DEFINIÇÃO, COM ESTRUTURA
NECESSÁRIA PARA EVENTOS. A SER MONTADO DE ACORDO COM MAPA DE PALCO
DO RIDER TÉCNICO DO ARTISTA, DIÁRIA. INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM,
DESMONTAGEM, TÉCNICO E ART/CREA PARA ACOMPANHAMENTO DE CADA

EVENTO.

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE PARA SHOWS E
EVENTOS. COM AS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:

* MONITOR

- 01 CONSOLE COM NO MÍNIMO 48 CANAIS COM VCA + SUBGRUPOS (YAMAHA

PM5DRH/CLS. AVID S6L)

- PROCESSADOR STEREO (DOLBY LAKE, KARK, EAW. XTA)

- SIDE FILL DUPLO DE 4 VIAS (4X4)

- 06 MONITORES (EAW SM 400, M4 D&B, LS MQ6)

- 01 MULTICABO DE 56 VIAS COM SPLINTER PA. f MONITOR

- 24 PEDESTAIS

-17DIRECTB0X

- 03 KITS DE MICROFONE PARA DRUM E PERCUSSÃO

- 03 AXIENT BR BASE DUPLA 06 - SHURE UR2 CÁPSULA SM58 BETA A

- 01 AXIENT BR BASE QUADUPLA 04 SHURE AD1-G55 BODYPACK COM 4 CABOS

WA302

PREÇO UNIT PREÇO TOTAL

RS 165,800.00 RS 331.600.00 |

RS 26.200,00 I RS 52.400,00

RS 120.00 RS 3.600,00

RS 17,00 RS 17.00b,00

RS 380.00 RS 57.000.00

R$1.100.00 RS 13,200,00

RS 120,00 RS 18.000,00

RS 485,00 I 12,500,00

RS 22.300,00 RS 133,800,001

{45)3378.2820 | {45)3054.6268 | {45)99929.1629
Rua Carlos barfaosa. 164, Jd. Gisela - Toledo - PR

00054



IVACiaiMAi.
www.locacaonacional,com.br

ESTANDES 1 TENDAS

LOCAÇÃO I MÓVEIS :
PROJETOS i MONTA^M

- 01 UR4D + BSE DUPLA 02 SHURE ÜR2 CÁPSULA SM58 BETA A

- 03 PSM 1000 BASE DUPLAS COM 06 BODYPACK SHURE PIOR - L8

- 05 SUB SNAKES DE 12 VIAS DE 20M

- 05 SUB SNAKES DE 06 VIAS DE 20M

- 04 MULTÍVÍAS DE 06 VIAS DE 5M

• 45 CABOS DE MICROFONE (COMPRIMENTOS DE 15,10 E 5M)
- 20 CABOS PARA INSTRUMENTOS

-10 RÉGUAS DE AC ESTABILIZADAS

- 01 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO MONITOR / P.A.

'P.A.

- 01 CONSOLE AVID/DIGI (S3L, SL6, PROFILE, MIX RACK, D-SHOW) DIGICO (SD7,
SD8, SDIO), SOUNDCRAFT (VI6, VI4, VI300) / YAMAHA (PM5D RH, CL5)
- 01 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO P.A. / MONITOR

- P.A. COMPATÍVEL COM O LOCAL DO EVENTO, QUE DESENVOLVA IZODB SPL COM
COBERTURA UNIFORME, COM TORRES DE DEUYSE NECESSÁRIO, PROCESSADOR
DIGITAL E SISTEMA DE FRONT FILL. AS MARCAS E MODELOS SÃO

EXEMPLIFICATIVAS E BASEADAS NO RIDER TÉCNICO DE ARTISTAS.

- UNE ARRAY COM NO MÍNIMO 16 CÉLULAS

• MÍNIMO 18 GRAVES DUPLO 18" OU 21"

- SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE ENERGIA COMPATÍVEL COM O P.A.

*BACK UNE

- 01 BATERIA COMPLETA DW, GRESTSH RENO, PEARL

- 01 CASE COM TODAS AS FERRAGENS (07 ESTANTES DE PRATOS GIRAFAS/ 02

ESTANTES DE CAIXA/ 01 ESTANTE DE Ml HAT COM CACHIMBO, 01 PEDAL DUPLO £
01 BANCO)

- 01 BUMBO 22*7 01 CAIXA 14"/ 01 CAIXA 10"

- 01 TON 8"/ 01 TON 10"/ 01 TON 12"/ 01 TON 14"/ 01TON 16"

- 01 AMPLIFICADOR DE BASS (GK/ HARTKE SISTEM/ AMPEG)
- 02 AMPLIFICADORES DE GUTARRA (VOX, PENDER TWIN)
- 24 PRATICAVEIS (2,00 X 1,00 X 0,80M)

•ILUMINAÇÃO

-12 BEAMSHARPY

-08 ROBIN MMXSPOT1200

- 60 PAR LED 64

- 06 P-5 OU STROBO LED RGBW

-12 SOURCE FOUR

-11 BLINDER 04 OU 06 LÂMPADAS

- 02 CANHÕES SEGUIDORES COM OPERADORES

- 08 CANOS 4M

-10 CANOS IM

- 02 GAIOLAS DE 03 MOVING ROBIN POINTE

-03 PONTOS DE INTERCON

- 01 CONSOLE GRANDMA LIGHT

- 02 HASE COM VENTILADOR

INCLUÍDOS ALINHAMENTO IN LOCO DO P.A. COM RTA, DISPONIBILIZAÇÃO DE
TÉCNICOS DE SOM E TÉCNICOS DE ILUMINAÇÃO, CARREGADORES, DESPESAS COM
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM
DOS EQUIPAMENTOS.

A CONTRATAÇÃO DESTINA-SE AO ATENDIMENTO DE RIDER TÉCNICO PARA
SHOWS DE NÍVEL NACIONAL, SENDO RE5P0SABILIDADE DE CONTRATADA
ATENDER AO EXIGIDO PELO ARTISTA INCLUSIVE COM ADICIONAL DE

EQUIPAMENTO CASO SOLICITADO, CONTRATADO E MONTADO CONFORME

PROJETO CENOGRÁFICO.

IMPRESSÃO EM LONA COM ILHÓS A CADA 35CM, COM ARTE f MEDIDAS
DEFINADAS PELA SECRETARIA SOLICITANTE.

(45)3378.2820 | (45)3054.6268 | (45)99929,1629
Rua Carlos barbosa. 164, Jd, Gisela - Toledo - PR

R$ 120,00 R$ 24.000,00
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IMACiaiMAI.
TUOO RARA SSU SVBVTO

EQTANDES | TEWOAS
www.locacaonacional.com.br locação ! móveis

PROJETOS I MC^üTAGEM

11 2000 M^

12 2000 i M'

CARPE CINZA COLADO COM FITA DUPLA FACE EM TODA SUA EXTENSÃO.

CARPE VERMELHO COLADO COM FITA DUPLA FACE EM TODA SUA EXTENSÃO.

RS 28,00 RS 56.000,00

RS 28,00 1 RS 56.000,00

MIGRANDO FVFNTGS digital pormiUttrtlNUU tVtiNJ iU:) MIGRANDO EVENTOS

LTD A:039690160001 ltda:0396901 ôoooi os
Q3 Dados; 2023.08.16 10:56:32

-03'00'

LOCAÇÃO NACIONAL

MIORANDO EVENTOS LTDA

CNPJ: 03.969.016/0001-03

LEVINA MARIA ZORZO MIORANDO

0056



Pregão/Concorrência Eietrônica

987995.582023 .14491 .4670 .15663496564

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO AGUAÇÜ/PR

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
NO 00058/2023

Às 08:30 horas do dia 04 de julho de 2023, reuniram-se o Pregoeíro Oficial deste Órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA 5041/2022 de 28/12/2022, em atendimento às
disposições contidas na Lei No 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto N® 10.024 de 20 de setembro de 2019
referente ao Processo No 081, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão N° 00058/2023. Modo de disputa:
Aberto. Objeto: Contratação de empresa(s) para locação de Infraestrutura (palco, tendas, banheiros químicos,
sistema de som e Iluminação), para eventos realizados pelas secretarias e departamentos do Município de Nova Prata
do Iguaçu - Pr.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as
propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances
ofertados.

Item: 1

Descrição: Instalação / Manutenção / Operação / Locação - Equipamentode Luz / Imagem / Som
Descrição Complementar: EVENTOS DE GRANDE PORTE Locação, instalação e operação de aparelhagem de som
e  luzes para eventos de porte GRANDE. A empresa deverá disponibilizar no mínimo os equipamentos nas
especificações do termo de referência.
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: UNIDADE
a or Maxinio Aceitável: R$ 123^750,0000 Situação; Aceito e Habilitado com intenção de recurso

Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 50,00

Aceito para: RODRIGO FILIPINI 05533763902, pelo melhor lance de R$ 109.900,0000 .

Item: 2

Descrição: Instalação / Manutenção / Operação / Locação - Equipamentode Luz / Imagem / Som
Descrição Complementar: EVENTOS DE MÉDIO PORTE Locação, instalação e operação de aparelhagem de som e
luzes para ̂ eventos de porte MÉDIO. A empresa deverá disponibilizar no mínimo os equipamentos descritos nas
especificações do termo de referência.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 75.000,0000 Situação; Aceito e Habilitado com intenção de recurso
Aplicabilidade Decreto 7174; Nao Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 50,00

Aceito para: RODRIGO FILIPINI 05533763902, pelo melhor lance de R$ 71.900,0000 .

Item: 3

Descrição: Instalação e Montagem de Palco
Descrição Complementar: PALCO Coberto e fechado nas laterais e fundos, nos padrões de segurança exigidos
piso rigorosamente fixo e nivelado, medindo aproximadamente 12 metros de frente x 08 metros de fundos, com
altura mínima de 1,8 metro e máxima de 2,20 metros do chão.
Tratarnento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 67.500,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 50,00

Aceito para: MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS, pelo melhor lance de R$ 65.750,0000 .

Item: 4 - Grupo 1
Descrição: Locação Cobertura Desmontável
Descrição Cornplementar: TENDA PIRÂMIDE BRANCA Contendo: fechamento, balcão 4x4m, contendo piso em
madeira lOcm de altura. Incluindo A.R.T, e itens de segurança e prevenção a incêndios.
Tratamento Diferenciado; Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento; UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 23.166,7000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 50,00

21^550 OOOO' '"«"IO'" 'a"ce de R$ 21.950,0000 e com valor negociado a R$

000057



Item: 5 - Grupo 1
Descrição: Locação Cobertura Desmontável
Descrição Compiementar: BARRACAS COM REVESTIMENTO EM LONA PVC Impermeável, medindo 3x3m, com
estrutura em aço galvanizado, com pés de sustentação reguláveis com altura de l,85m a 2,05m, com suportes
laterais para fixaçao no solo. Incluindo A.R.T. e itens de segurança e prevenção a Incêndios.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/EquIparada
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Vaior Máximo Aceítávei: R$ 18.000,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervaio mínimo entre iances: R$ 50,00

Aceito para: N. F. EVENTOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 16.450,0000 .

Item: 6 - Grupo 2
Descrição: Locação Guarita / Cabine Sanitária
Descrição Complementar: LOCAÇÃO BANHEIRO QUÍMICO FEMININO De acordo com as especificações do termo
de referencia.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade^/^J) Unidade de fornecimento: UNIDADE
Vaior Máximo Aceitávei: R$ 5.250,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 50,00

í  LTDA, pelo melhor lance de R$ 5.000,0000 e com valor negociado a R$4.999,9500 . ^ ^

Item: 7 - Grupo 2
Descrição: Locação Guarita / Cabine Sanitária
Descrição Complementar: LOCAÇÃO BANHEIRO QUÍMICO MASCULINO De acordo com as especificações do termo
de referencia.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade:^^ Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 7.000,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre iances: R$ 50,00

Aceito para: S. G. ALBERTON LTDA, pelo melhor lance de R$ 6.800,0000 .

Item: 8 - Grupo 2
Descrição: Locação Guarita / Cabine Sanitária

Compiementar: LOCAÇÃO BANHEIRO QUÍMICO PARA USUÁRIOS PORTADORES DE NECESSIDADES
ESPECIAIS De acordo com as especificações do termo de referência.
Tratamento Gerenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidader^ Unidade de fornecimento: UNIDADE
Vaior Máximo Aceitável: R$ 2.383,3000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 50,00

Aceito para: S. G. ALBERTON LTDA, pelo melhor lance de R$ 2.250,0000 . ^ Q O-

Reiação de Grupos
Grupo 1

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 41.166,7000 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso

nnnn' ^^^TOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 38.400,0000 e com vaior negociado a R$Jo.UÜO/OOOO •

Itens do grupo:

" 4 - Locação Cobertura Desmontável

" 5 - Locação Cobertura Desmontável

Grupo 2

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Critério de Vaior: R$ 14.633,3000 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso

14 M9 950*0 * ^ ̂  ALBERTON LTDA, pelo melhor lance de R$ 14.050,0000 e com valor negociado a R$
Itens do grupo:

" 6 - Locação Guarita / Cabine Sanitária

■ 7 - Locação Guarita / Cabine Sanitária

' 8 - Locação Guarita / Cabine Sanitária

Histórico
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CNPJ/CPF

Item: 1 - Instalação / Manutenção / Operação / Locação - Equipamentode Luz / Imagem / Som
Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

Fornecedor Quantidade Valor Unit. Valor Global

45.458.854/0001-54 RODRIGO Sim Sim 50 R$ 2.450,2500 R$ 122.512,5000 28/06/2023
FILIPINI in--íi-nR
05533763902 10.31.08
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EVENTOS DE GRANDE PORTE Locação, instalação e operação de
aparelhagem de som e luzes para eventos de porte GRANDE. A empresa deverá disponibilizar no mínimo os
equipamentos nas especificações do termo de referência.
Porte da empresa: ME/EPP

16,651.256/0001-07 MARCO A Sim Sim 50 R$ 2.475,0000 R$ 123.750,0000 03/07/2023

?É?XEIRA
EVENTOS

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EVENTOS DE GRANDE PORTE Locação, instalação e operação de
aparelhagem de som e luzes para eventos de porte GRANDE. A empresa deverá disponibilizar no mínimo os
equipamentos nas especificações do termo de referência.
Porte da empresa: ME/EPP

20.324.313/0001-02 I. N. DE Sim Sim 50 R$ 2.475,0000 R$ 123.750,0000 03/07/2023
ALMEIDA 14:21:45
LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EVENTOS DE GRANDE PORTE Locação, instalação e operação de
aparelhagem de som e luzes para eventos de porte GRANDE. A empresa deverá disponibilizar no mínimo os
equipamentos nas especificações do termo de referência.
Porte da empresa: ME/EPP

19.632.641/0001-97 ORGANIZA Sim Sim 50 R$ 2.475,0000 R$ 123.750,0000 03/07/2023

LTOA^°^ 21:50:26
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EVENTOS DE GRANDE PORTE Locação, instalação e operação de
aparelhagem de som e luzes para eventos de porte GRANDE. A empresa deverá disponibilizar no mínimo os
equipamentos nas especificações do termo de referência.
Porte da empresa: ME/EPP

(Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNP3/CPF Data/Hora Registro
R$ 123.750,0000 16.651.256/0001-07 04/07/2023 08:30:00:620
R$ 123.750,0000 19.632.641/0001-97 04/07/2023 08:30:00:620
R$ 123.750,0000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 08:30:00:620
R$ 122.512,5000 45.458.854/0001-54 04/07/2023 08:30:00:620
R$ 122.400,0000 19.632.641/0001-97 04/07/2023 08:55:45:450
R$ 122.350,0000 45.458.854/0001-54 04/07/2023 08:56:38:873
R$ 122.300,0000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 08:56:58:560
R$ 122.250,0000 19.632.641/0001-97 04/07/2023 08:57:26:603
R$ 122.200,0000 45.458.854/0001-54 04/07/2023 08:58:00:453
R$ 122.150,0000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 08:59:39:410
R$ 122.100,0000 19.632.641/0001-97 04/07/2023 08:59:49:917
R$ 122.050,0000 45.458.854/0001-54 04/07/2023 08:59:57:137
R$ 122.000,0000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 09:01:32:390
R$ 121.050,0000 45.458.854/0001-54 04/07/2023 09:02:02:133
R$ 121.000,0000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 09:02:52:970
R$ 120.950,0000 19.632.641/0001-97 04/07/2023 09:03:06:250
R$ 120.900,0000 45.458.854/0001-54 04/07/2023 09:03:14:373
R$ 120.850,0000 19.632.641/0001-97 04/07/2023 09:03:36:117
R$ 120.800,0000 45.458.854/0001-54 04/07/2023 09:03:52:320
R$ 120.700,0000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 09:04:57:120
R$ 120.650,0000 45.458.854/0001-54 04/07/2023 09:05:10:297
R$ 120.600,0000 19.632.641/0001-97 04/07/2023 09:05:14:620
R$ 120.550,0000 45.458.854/0001-54 04/07/2023 09:06:24:190
R$ 120.400,0000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 09:06:55:083
R$ 120.350,0000 19.632.641/0001-97 04/07/2023 09:07:05:327
R$ 120.300,0000 45.458.854/0001-54 04/07/2023 09:07:39:850
R$ 120.200,0000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 09:08:57:853
R$ 120.150,0000 45.458.854/0001-54 04/07/2023 09:09:14:670
R$ 120.100,0000 19.632.641/0001-97 04/07/2023 09:10:09:170
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R$ 120

R$ 119

R$ 119

R$ 119

R$ 119

R$ 119

R$ 119

R$ 119,

R$ 119,

R$ 119,

R$ 119,

R$ 119.

R$ 119.

R$ 119.

R$ 119.

R$ 119.

R$ 119.

R$ 119.

R$ 119.

R$ 119

R$ 119

R$ 119

R$ 118

R$ 118

R$ 118

R$ 118
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R$ 118
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R$ 118

R$ 118

R$ 118

R$ 118

R$ 118

R$ 118

R$ 118

R$ 118

R$ 117

R$ 117

R$ 117

R$ 117

R$ 117

R$ 117,

R$ 117

R$ 117

R$ 116

R$ 116

R$ 115

R$ 115

R$ 115

R$ 115

R$ 115

R$ 115

R$ 114

R$ 114

.000,0000

.950,0000

.900,0000

.850,0000

.800,0000

,750,0000

,700,0000

,650,0000

,600,0000

550,0000

500,0000

.450,0000

.400,0000

.350,0000

.500,0000

.300,0000

.200,0000

.150,0000

.100,0000

.050,0000

.100,0000

.000,0000

,900,0000

,850,0000

,800,0000

750,0000

700,0000

650,0000

600,0000

.500,0000

,450,0000

,400,0000

.350,0000

.300,0000

.250,0000

.200,0000

.150,0000

100,0000

.050,0000

.000,0000

.950,0000

.900,0000

,850,0000

,800,0000

750,0000

700,0000

.650,0000

000,0000

950,0000

.000,0000

.950,0000

.900,0000

.850,0000

.800,0000

.750,0000

.000,0000

.950,0000

.900,0000

20.324

45.458

20.324

45.458

19.632

45.458

19.632

45.458

20.324,

45.458,

20.324,

45.458.

20.324.

45.458.

19.632.

19.632.

20.324.

45.458

20.324

19.632

45.458

45.458

20.324

19.632

45.458,

20.324,

45.458.

20.324.

45.458.

20.324.

45.458.

20.324.

45.458.

20.324

45.458

20.324

45.458

20.324

45.458

20.324

45.458,

20.324,

45.458.

20.324.

45.458.

20.324.

45.458.

20.324

45.458

20.324

45.458

20.324

45.458,

20.324,

45.458.

20.324.

45.458.

20.324.

.313/0001-02

.854/0001-54

.313/0001-02

.854/0001-54

.641/0001-97

.854/0001-54

.641/0001-97

.854/0001-54

.313/0001-02

,854/0001-54

,313/0001-02

,854/0001-54

,313/0001-02

854/0001-54

641/0001-97

.641/0001-97

.313/0001-02

.854/0001-54

.313/0001-02

.641/0001-97

.854/0001-54

.854/0001-54

.313/0001-02

.641/0001-97

.854/0001-54

,313/0001-02

,854/0001-54

,313/0001-02

854/0001-54

313/0001-02

.854/0001-54

.313/0001-02

.854/0001-54

.313/0001-02

.854/0001-54

.313/0001-02

.854/0001-54

.313/0001-02

,854/0001-54

,313/0001-02

,854/0001-54

313/0001-02

854/0001-54

313/0001-02

.854/0001-54

.313/0001-02

.854/0001-54

.313/0001-02

.854/0001-54

.313/0001-02

.854/0001-54

.313/0001-02

.854/0001-54

,313/0001-02

,854/0001-54

313/0001-02

854/0001-54

313/0001-02

04/07/2023 09:10:33:333

04/07/2023 09:10:45:923

04/07/2023 09:11:12:060

04/07/2023 09:12:05:767

04/07/2023 09:12:11:093

04/07/2023 09:12:45:640

04/07/2023 09:13:46:280

04/07/2023 09:13:54:093

04/07/2023 09:14:29:993

04/07/2023 09:15:00:990

04/07/2023 09:15:56:997

04/07/2023 09:16:04:063

04/07/2023 09:17:19:217

04/07/2023 09:17:31:147

04/07/2023 09:17:52:723

04/07/2023 09:18:08:620

04/07/2023 09:18:47:633

04/07/2023 09:19:11:017

04/07/2023 09:19:18:847

04/07/2023 09:19:22:527

04/07/2023 09:19:39:203

04/07/2023 09:19:45:173

04/07/2023 09:19:58:373

04/07/2023 09:20:18:867

04/07/2023 09:20:29:333

04/07/2023 09:20:41:110

04/07/2023 09:21:30:527

04/07/2023 09:21:37:100

04/07/2023 09:22:35:300

04/07/2023 09:23:21:040

04/07/2023 09:24:05:930

04/07/2023 09:24:24:163

04/07/2023 09:24:52:397

04/07/2023 09:25:54:047

04/07/2023 09:26:37:903

04/07/2023 09:27:11:767

04/07/2023 09:27:58:733

04/07/2023 09:28:17:063

04/07/2023 09:28:23:457

04/07/2023 09:29:11:470

04/07/2023 09:29:26:003

04/07/2023 09:29:58:630

04/07/2023 09:30:15:487

04/07/2023 09:31:08:903

04/07/2023 09:31:56:263

04/07/2023 09:32:23:847

04/07/2023 09:32:30:830

04/07/2023 09:32:42:240

04/07/2023 09:33:37:127

04/07/2023 09:33:55:353

04/07/2023 09:34:06:113

04/07/2023 09:34:14:850

04/07/2023 09:34:38:187

04/07/2023 09:35:14:497

04/07/2023 09:36:09:923

04/07/2023 09:36:29:780

04/07/2023 09:36:50:597

04/07/2023 09:37:05:117
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R$ 114.850,0000

R$ 114.800,0000

R$ 114.750,0000

R$ 113.000,0000

R$ 112.950,0000

R$ 112.000,0000

R$ 112.900,0000

R$ 111.900,0000

R$ 111.000,0000

R$ 110.900,0000

R$ 110.000,0000

R$ 109.900,0000

45.458.854/0001-54

20.324.313/0001-02

45.458.854/0001-54

20.324.313/0001-02

45.458.854/0001-54

20.324.313/0001-02

45.458.854/0001-54

45.458.854/0001-54

20.324.313/0001-02

45.458.854/0001-54

20.324.313/0001-02

45.458.854/0001-54

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

04/07/2023 09:37:46:113

04/07/2023 09:37:57:713

04/07/2023 09:38:21:443

04/07/2023 09:38:39:867

04/07/2023 09:38:48:290

04/07/2023 09:38:57:583

04/07/2023 09:39:06:373

04/07/2023 09:39:10:617

04/07/2023 09:39:17:197

04/07/2023 09:39:34:277

04/07/2023 09:39:40:923

04/07/2023 09:39:51:010

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento

Encerramento etapa
aberta

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

Aceite de proposta

Habilitação de
fornecedor

Registro de intenção
de recurso

Aceite de intenção
de recurso

Data

04/07/2023
08:54:10

04/07/2023
09:41:52

04/07/2023
09:41:52

04/07/2023
10:59:45

04/07/2023
11:01:57

04/07/2023
15:06:03

06/07/2023
09:01:57

06/07/2023
09:14:39

06/07/2023
10:58:26

Observações

Item aberto para lances.

Item encerrado para lances.

Item com etapa aberta encerrada.

Convocado para envio de anexo o fornecedor RODRIGO FILIPINI 05533763902,
CNPJ/CPF: 45.458.854/0001-54.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor RODRIGO FILIPINI
05533763902, CNPJ/CPF: 45.458.854/0001-54.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: RODRIGO FILIPINI 05533763902,
CNPJ/CPF: 45.458.854/0001-54, pelo melhor lance de R$ 109.900,0000.
Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: RODRIGO FILIPINI 05533763902 -
CNPJ/CPF: 45.458.854/0001-54

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS
CNPJ/CPF: 16651256000107. Motivo: Recurso motivado a verificacao do atestado
apresentado pela empresa Rodrigo Felipini, o qual emitido por uma distribuidora de
bebida não demonstra firmeza, colocando e dúvida a capacidade téc
Intenção de recurso aceita. Fornecedor: MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS,
CNPJ/CPF: 16651256000107. Motivo: Acato a intenção, solicitamos que a empresa
manifeste as suposições em recurso. Caso não comprove em seu recurso a
inexistência será meramente protelatório do certame.

Situação

Aceito

Intenções de Recurso para o Item

CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade
16.651.256/0001-07 06/07/2023 09:14 06/07/2023 10:58

Motivo Intenção:Recurso motivado a verificacao do atestado apresentado pela empresa Rodrigo
Felipini, o qual emitido por uma distribuidora de bebida não demonstra firmeza, colocando e dúvida a
capacidade técnica. Solicito diligenciamento e comprovação verídica da capacidade do mesmo.
Verificamos que o mesmo também atua com exercício ilegal de trabalho junto aos conselhos
CAU/CREA evidenciando o despreparo para a função de grande proporção como está. Importante
alencar a capacidade ao objeto licitado.

Motivo Aceite ou Recusa:Acato a intenção, solicitamos que a empresa manifeste as suposições em
recurso. Caso não comprove em seu recurso a inexistência será meramente protelatório do certame.

Item: 2 - Instalação / Manutenção / Operação / Locação - Equipamentode Luz / Imagem / Som
Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desciassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor E^fparada '^ME^Vp ° Quantidade Valor Unit. Valor Global
100 R$ 742,5000 R$ 74.250,0000Sim Sim45.458.854/0001-54 RODRIGO

FILIPINI

05533763902

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EVENTOS DE MÉDIO PORTE Locação, instalação
aparelhagem de som e luzes para eventos de porte MÉDIO. A empresa deverá disponibilizar
equipamentos descritos nas especificações do termo de referência.
Porte da empresa: ME/EPP

16.651.256/0001-07 MARCO A Sim Sim
DIAS

100 R$ 750,0000 R$ 75.000,0000

Data/Hora
Registro

28/06/2023
10:31:08

e operação de
no mínimo os

03/07/2023
11:26:41

oooosi



TEIXEIRA

EVENTOS

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EVENTOS DE MÉDIO PORTE Locação, instalação e operação de
aparelhagem de som e luzes para eventos de porte MÉDIO. A empresa deverá disponibilizar no mínimo os
equipamentos descritos nas especificações do termo de referência.
Porte da empresa: ME/EPP

20.324.313/0001-02 I. N. DE Sim Sim 100 R$ 750,0000 R$ 75.000,0000 03/07/2023
ALMEIDA 14-21-45
LTDA iH.zi.HD

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EVENTOS DE MÉDIO PORTE Locação, instalação e operação de
aparelhagem de som e luzes para eventos de porte MÉDIO. A empresa deverá disponibilizar no mínimo os
equipamentos descritos nas especificações do termo de referência.
Porte da empresa: ME/EPP

19.632.641/0001-97 ORGANIZA Sim Sim 100 R$ 750,0000 R$ 75.000,0000 03/07/2023
EVENTOS Di-cnofi
LTDA 21.50.26
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EVENTOS DE MÉDIO PORTE Locação, instalação e operação de
aparelhagem de som e luzes para eventos de porte MÉDIO. A empresa deverá disponibilizar no mínimo os
equipamentos descritos nas especificações do termo de referência.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)
Valor do Lance CNP3/CPF Data/Hora Registro
R$ 75.000,0000 16.651.256/0001-07 04/07/2023 08:30:00:620
R$ 75.000,0000 19.632.641/0001-97 04/07/2023 08:30:00:620
R$ 75.000,0000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 08:30:00:620
R$ 74.250,0000 45.458.854/0001-54 04/07/2023 08:30:00:620
R$ 74.190,0000 19.632.641/0001-97 04/07/2023 08:56:02:003
R$ 74.100,0000 45.458.854/0001-54 04/07/2023 08:56:53:317
R$ 74.050,0000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 08:57:12:663
R$ 74.000,0000 19.632.641/0001-97 04/07/2023 08:57:17:403
R$ 73.950,0000 45.458.854/0001-54 04/07/2023 08:58:09:757
R$ 73.900,0000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 08:59:40:573
R$ 73.850,0000 19.632.641/0001-97 04/07/2023 08:59:56:740
R$ 73.800,0000 45.458.854/0001-54 04/07/2023 09:00:06:290
R$ 73.750,0000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 09:01:34:933
R$ 73.700,0000 45.458.854/0001-54 04/07/2023 09:02:08:337
R$ 73.650,0000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 09:02:57:763
R$ 73.600,0000 19.632.641/0001-97 04/07/2023 09:03:16:580
R$ 73.550,0000 45.458.854/0001-54 04/07/2023 09:03:21:077
R$ 73.500,0000 19.632.641/0001-97 04/07/2023 09:03:46:593
R$ 73.450,0000 45.458.854/0001-54 04/07/2023 09:04:07:313
R$ 73.400,0000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 09:05:13:313
R$ 73.350,0000 19.632.641/0001-97 04/07/2023 09:05:22:140
R$ 73.300,0000 45.458.854/0001-54 04/07/2023 09:05:28:863
R$ 73.000,0000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 09:06:52:873
R$ 72.950,0000 19.632.641/0001-97 04/07/2023 09:07:11:977
R$ 72.900,0000 45.458.854/0001-54 04/07/2023 09:07:45:770
R$ 72.800,0000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 09:08:59:160
R$ 72.750,0000 45.458.854/0001-54 04/07/2023 09:09:28:913
R$ 72.700,0000 19.632.641/0001-97 04/07/2023 09:10:16:763
R$ 72.600,0000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 09:10:27:063
R$ 72.550,0000 45.458.854/0001-54 04/07/2023 09:10:53:650
R$ 72.500,0000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 09:11:13:220
R$ 72.450,0000 19.632.641/0001-97 04/07/2023 09:11:48:453
R$ 72.400,0000 45.458.854/0001-54 04/07/2023 09:11:59:490
R$ 72.300,0000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 09:13:13:617
R$ 72.250,0000 19.632.641/0001-97 04/07/2023 09:13:38:457
R$ 72.200,0000 45.458.854/0001-54 04/07/2023 09:14:02:927
R$ 72.100,0000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 09:14:36:053
R$ 72.050,0000 45.458.854/0001-54 04/07/2023 09:14:50:757
R$ 72.000,0000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 09:15:54:957
R$ 71.900,0000 45.458.854/0001-54 04/07/2023 09:16:08:683
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Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento

Encerramento

etapa aberta

Aceite de

proposta

Habilitação de
fornecedor

Registro de
Intenção de
recurso

Aceite de

Intenção de
recurso

Data

04/07/2023
08:54:28

04/07/2023
09:18:09

04/07/2023
09:18:09

04/07/2023
15:06:12

06/07/2023
09:01:57

06/07/2023
09:15:00

06/07/2023
11:00:39

Observações

Item aberto para lances.

Item encerrado para lances.

Item com etapa aberta encerrada.

Aceite Individual da proposta. Fornecedor: RODRIGO FILIPINI 05533763902, CNPJ/CPF:
45.458.854/0001-54, pelo melhor lance de R$ 71.900,0000.
Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: RODRIGO FIUPINI 05533763902 -
CNPJ/CPF: 45.458.854/0001-54

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS
CNPJ/CPF: 16651256000107. Motivo: Recurso motivado a verificacao do atestado
apresentado pela empresa Rodrigo Fellpinl, o qual emitido por uma distribuidora de
bebida não demonstra firmeza, colocando e dúvida a capacidade téc
Intenção de recurso aceita. Fornecedor: MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS, CNPJ/CPF:
16651256000107. Motivo: Acato a Intenção, solicitamos que a empresa manifeste as
suposições em recurso. Caso não comprove em seu recurso a Inexistência será
meramente protelatório do certame.

Intenções de Recurso para o Item

CNPJ/CPF

16.651.256/0001-07

Data/Hora do Recurso

06/07/2023 09:15

Data/Hora Admissibilidade

06/07/2023 11:00

Situação

Aceito

Motivo Intenção:Recurso motivado a verificacao do atestado apresentado pela empresa Rodrigo
Felipini, o qual emitido por uma distribuidora de bebida não demonstra firmeza, colocando e dúvida a
capacidade técnica. Solicito diligenciamento e comprovação verídica da capacidade do mesmo.
Verificamos que o mesmo também atua com exercício ilegal de trabalho junto aos conselhos
CAU/CREA evidenciando o despreparo para a função de grande proporção como está. Importante
alencar a capacidade ao objeto licitado.

Motivo Aceite ou RecusarAcato a intenção, solicitamos que a empresa manifeste as suposições em
recurso. Caso não comprove em seu recurso a inexistência será meramente protelatório do certame.

Item: 3 - Instalação e Montagem de Palco

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ° Quantidade Valor Unit. Valor Global
Equiparada ME/EPP Registro

49.286.066/0001-89 EMPORIO
EVENTUALL

LTDA

Sim Sim R$ 13.230,0000 R$ 66.150,0000 30/06/2023
11:56:31

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PALCO Coberto e fechado nas laterais e fundos, nos padrões de
segurança exigidos, piso rigorosamente fixo e nivelado, medindo aproximadamente 12 metros de frente x 08
metros de fundos, com altura mínima de 1,8 metro e máxima de 2,20 metros do chão.
Porte da empresa: ME/EPP

14.904.894/0001-59 N. F. Sim Sim 5
EVENTOS

LTDA

R$ 13.450,0000 R$ 67.250,0000 03/07/2023
16:29:15

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Palco. Coberto e fechado nas laterais e fundos, nos padrões de
segurança exigidos, piso rigorosamente fixo e nivelado, medindo aproximadamente 12 metros de frente x 08
metros de fundos, com altura mínima de 1,8 metro e máxima de 2,20 metros do chão.
Porte da empresa: ME/EPP

16.651.256/0001-07 MARCO A Sim Sim 5 R$ 13.500,0000 R$ 67.500,0000 03/07/2023
DIAS 11:26:41
TEIXEIRA

EVENTOS

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PALCO Coberto e fechado nas laterais e fundos, nos padrões de
segurança exigidos, piso rigorosamente fixo e nivelado, medindo aproximadamente 12 metros de frente x 08
metros de fundos, com altura mínima de 1,8 metro e máxima de 2,20 metros do chão.
Porte da empresa: ME/EPP

20.324.313/0001-02 I. N. DE Sim Sim 5
ALMEIDA

LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PALCO Coberto e fechado nas laterais e fundos, nos padrões de
segurança exigidos, piso rigorosamente fixo e nivelado, medindo aproximadamente 12 metros de frente x 08
metros de fundos, com altura mínima de 1,8 metro e máxima de 2,20 metros do chão.
Porte da empresa: ME/EPP

R$ 13.500,0000 R$ 67.500,0000 03/07/2023
14:21:45

19.632.641/0001-97 ORGANIZA
EVENTOS

Sim Sim R$ 13.500,0000 R$ 67.500,0000 03/07/2023
21:50:26



LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PALCO Coberto e fechado nas laterais e fundos, nos padrões de
segurança exigidos, piso rigorosamente fixo e nivelado, medindo aproximadamente 12 metros de frente x 08
metros de fundos, com altura mínima de 1,8 metro e máxima de 2,20 metros do chão.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)
Valor do Lance

R$ 67.500,0000

R$ 67.500,0000

R$ 67.500,0000

R$ 67.250,0000

R$ 66.150,0000

R$ 66.050,0000

R$ 66.000,0000

R$ 65.950,0000

R$ 65.900,0000

R$ 65.850,0000

R$ 65.800,0000

R$ 65.750,0000

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento etapa aberta

Encerramento

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

Aceite de proposta

Habilitação de fornecedor

CNPJ/CPF

16.651.256/0001-07

19.632.641/0001-97

20.324.313/0001-02

14.904.894/0001-59

49.286.066/0001-89

14.904.894/0001-59

19.632.641/0001-97

20.324.313/0001-02

19.632.641/0001-97

16.651.256/0001-07

19.632.641/0001-97

16.651.256/0001-07

Data/Hora Registro

04/07/2023 08:30:00:620

04/07/2023 08:30:00:620

04/07/2023 08:30:00:620

04/07/2023 08:30:00:620

04/07/2023 08:30:00:620

04/07/2023 08:55:21:183

04/07/2023 08:56:11:233

04/07/2023 08:57:21:993

04/07/2023 08:59:36:503

04/07/2023 09:02:16:803

04/07/2023 09:03:24:237

04/07/2023 09:03:39:890

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Data

04/07/2023
08:54:29

04/07/2023
09:05:40

04/07/2023
09:05:40

04/07/2023
10:59:52

04/07/2023
11:21:19

04/07/2023
15:06:28

06/07/2023
09:01:57

Observações

Item aberto para lances.

Item com etapa aberta encerrada.

Item encerrado para lances.

Convocado para envio de anexo o fornecedor MARCO A DIAS TEIXEIRA
EVENTOS, CNPJ/CPF: 16.651.256/0001-07.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MARCO A DIAS
TEIXEIRA EVENTOS, CNPJ/CPF: 16.651.256/0001-07.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MARCO A DIAS TEIXEIRA
EVENTOS, CNPJ/CPF: 16.651.256/0001-07, pelo melhor lance de R$
65.750,0000.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MARCO A DIAS TEIXEIRA
EVENTOS - CNPJ/CPF: 16.651.256/0001-07

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 4 - Grupo 1 - Locação Cobertura Desmontável

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNP3/CPF Fornecedor Valor Unil. Valor Global
Registro

R$ 2.266,6700 R$ 22.666,7000 03/07/2023
16:29:14

14.904.894/0001-59 N. F. Sim Sim 10
EVENTOS

LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TENDA PIRÂMIDE BRANCA. Contendo: fechamento, balcão
4x4m, contendo piso em madeira lOcm de altura. Incluindo A.R.T. e itens de segurança e prevenção a
incêndios.

Porte da empresa: ME/EPP

49.286.066/0001-89 EMPORIO Sim Sim 10 R$ 2.270,3400 R$ 22.703,4000 30/06/2023
^ENTUALL 11:56:30

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TENDA PIRÂMIDE BRANCA Contendo; fechamento, balcão
4x4m, contendo piso em madeira lOcm de altura. Incluindo A.R.T. e itens de segurança e prevenção a
incêndios
Porte da empresa: ME/EPP

17.822.678/0001-52 S. G. Sim Sim 10 R$ 2.316,6700 R$ 23.166,7000 29/06/2023

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Contendo: fechamento, balcão 4x4m, contendo piso em
madeira lOcm de altura. Incluindo A.R.T. e Itens de segurança e prevenção a incêndios.
Porte da empresa: ME/EPP

000064



R$ 2.316,6700 R$ 23.166,7000 03/07/2023
11:26:40

16.651.256/0001-07 MARCO A Sim Sim 10
DIAS

TEIXEIRA

EVENTOS

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TENDA PIRÂMIDE BRANCA Contendo: fechamento, balcão
4x4m, contendo piso em madeira lOcm de altura. Incluindo A.R.T. e itens de segurança e prevenção a
incêndios.
Porte da empresa: ME/EPP

20.324.313/0001-02 I. N. DE Sim Sim 10 R$ 2.316,6700 R$ 23.166,7000 03/07/2023
ALMEIDA 14:21:43
LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TENDA PIRÂMIDE BRANCA Contendo: fechamento, balcão
4x4m, contendo piso em madeira lOcm de altura. Incluindo A.R.T. e itens de segurança e prevenção a
incêndios

Porte da empresa: ME/EPP

19.632.641/0001-97 ORGANIZA Sim Sim 10 R$ 2.316,6700 R$ 23.166,7000 03/07/2023
EVENTOS 21:50:26
LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TENDA PIRÂMIDE BRANCA Contendo: fechamento, balcão
4x4m, contendo piso em madeira lOcm de altura. Incluindo A.R.T. e itens de segurança e prevenção a
incêndios
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 23.166,7000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 08:30:00:620

R$ 23.166,7000 16.651.256/0001-07 04/07/2023 08:30:00:620

R$ 23.166,7000 19.632.641/0001-97 04/07/2023 08:30:00:620

R$ 23.166,7000 17.822.678/0001-52 04/07/2023 08:30:00:620

R$ 22.703,4000 49.286.066/0001-89 04/07/2023 08:30:00:620

R$ 22.666,7000 14.904.894/0001-59 04/07/2023 08:30:00:620

R$ 22.600,7000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 08:33:06:193

R$ 22.550,0000 19.632.641/0001-97 04/07/2023 08:33:59:657

R$ 22.500,0000 14.904.894/0001-59 04/07/2023 08:34:13:377

R$ 22.400,0000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 08:35:36:140

R$ 22.350,0000 14.904.894/0001-59 04/07/2023 08:35:49:043

R$ 22.300,0000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 08:36:26:737

R$ 22.250,0000 19.632.641/0001-97 04/07/2023 08:37:32:230

R$ 22.150,0000 14.904.894/0001-59 04/07/2023 08:38:59:250

R$ 22.050,0000 14.904.894/0001-59 04/07/2023 08:40:32:753

R$ 21.950,0000 14.904.894/0001-59 04/07/2023 08:42:30:000

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento

Aceite de

proposta

Habilitação de
fornecedor

Data

04/07/2023
15:04:57

06/07/2023
09:01:57

Observações

Aceite individual da proposta. Fornecedor: N. F. EVENTOS LTDA, CNPJ/CPF:
14.904.894/0001-59, pelo melhor lance de R$ 21.950,0000 e com valor negociado a R$
21.550,0000. Motivo: Valor negociado

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: N. F. EVENTOS LTDA - CNPJ/CPF:
14.904.894/0001-59

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

Item: 5 - Grupo 1 - Locação Cobertura Desmontávei

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor Valor Global

14.904.894/0001-59 N. F. Sim Sim 20
EVENTOS

LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BARRACAS COM REVESTIMENTO EM LONA PVC Impermeável,
medindo 3x3m, com estrutura em aço galvanizado, com pés de sustentação reguláveis com altura de l,85m
a 2,05m, com suportes laterais para fixação no solo. Incluindo A.R.T. e itens de segurança e prevenção a
incêndios.
Porte da empresa: ME/EPP

49.286.066/0001-89 EMPORIO Sim Sim 20 R$ 882,0000 R$ 17.640,0000 30/06/2023
EVENTUALL 11:56:30

Registro

R$ 850,0000 R$ 17.000,0000 03/07/2023
16:29:14
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LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BARRACAS COM REVESTIMENTO EM LONA PVC Impermeável,
medindo 3x3m, com estrutura em aço galvanizado, com pés de sustentação reguláveis com altura de l,85m
a 2,05m, com suportes laterais para fixação no solo. Incluindo A.R.T. e itens de segurança e prevenção a
incêndios
Porte da empresa: ME/EPP

17.822.678/0001-52 S. G. Sim Sim 20
ALBERTON

LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Impermeável, medindo 3x3m, com estrutura em aço
galvanizado, com pés de sustentação reguláveis com altura de l,85m a 2,05m, com suportes laterais para
fixação no solo. Incluindo A.R.T. e itens de segurança e prevenção a incêndios
Porte da empresa: ME/EPP

R$ 900,0000 R$ 18.000,0000 29/06/2023
10:37:56

R$ 900,0000 R$ 18.000,0000 03/07/2023
11:26:40

16.651.256/0001-07 MARCO A Sim Sim 20
DIAS

TEIXEIRA

EVENTOS

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BARRACAS COM REVESTIMENTO EM LONA PVC Impermeável,
medindo 3x3m, com estrutura em aço galvanizado, com pés de sustentação reguláveis com altura de l,85m
a 2,05m, com suportes laterais para fixação no solo. Incluindo A.R.T. e itens de segurança e prevenção a
incêndios.
Porte da empresa: ME/EPP

20.324.313/0001-02 I. N. DE Sim Sim 20
ALMEIDA

LTDA

R$ 900,0000 R$ 18.000,0000 03/07/2023
14:21:43

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BARRACAS COM REVESTIMENTO EM LONA PVC Impermeável,
medindo 3x3m, com estrutura em aço galvanizado, com pés de sustentação reguláveis com altura de l,85m
a 2,05m, com suportes laterais para fixação no solo. Incluindo A.R.T. e itens de segurança e prevenção a
incêndios.
Porte da empresa: ME/EPP

19.632.641/0001-97 ORGANIZA Sim Sim 20 R$ 900,0000 R$ 18.000,0000 03/07/2023
EVENTOS 21:50:26
LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BARRACAS COM REVESTIMENTO EM LONA PVC Impermeável,
medindo 3x3m, com estrutura em aço galvanizado, com pés de sustentação reguláveis com altura de l,85m
a 2,05m, com suportes laterais para fixação no soio. Incluindo A.R.T. e itens de segurança e prevenção a
incêndios.
Porte da empresa: ME/EPP

(Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 18.000,0000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 08:30:00:620
R$ 18.000,0000 16.651.256/0001-07 04/07/2023 08:30:00:620
R$ 18.000,0000 19.632.641/0001-97 04/07/2023 08:30:00:620

R$ 18.000,0000 17.822.678/0001-52 04/07/2023 08:30:00:620
R$ 17.640,0000 49.286.066/0001-89 04/07/2023 08:30:00:620
R$ 17.000,0000 14.904.894/0001-59 04/07/2023 08:30:00:620
R$ 16.900,0000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 08:33:17:810
R$ 16.850,0000 19.632.641/0001-97 04/07/202308:34:07:087
R$ 16.800,0000 14.904.894/0001-59 04/07/2023 08:34:23:453
R$ 16.700,0000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 08:35:40:073
R$ 16.650,0000 14.904.894/0001-59 04/07/2023 08:36:19:407
R$ 16.600,0000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 08:36:31:747
R$ 16.550,0000 19.632.641/0001-97 04/07/2023 08:37:57:947

R$ 16.450,0000 14.904.894/0001-59 04/07/2023 08:39:00:713

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento

Aceite de proposta

Habilitação de
fornecedor

Data

04/07/2023
15:04:57

06/07/2023
09:01:57

Observações

Aceite individual da proposta. Fornecedor: N. F. EVENTOS LTDA, CNPJ/CPF:
14.904.894/0001-59, pelo melhor lance de R$ 16.450,0000.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: N. F. EVENTOS LTDA - CNPJ/CPF:
14.904.894/0001-59

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

Item: 6 - Grupo 2 - Locação Guarita / Cabine Sanitária

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)
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CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Unit. Valor Global

49.286.066/0001-89 EMPORIO Sim Sim 15 R$ 343,0000 R$ 5.145,0000 30/06/2023
EVENTUALL 11:56:30
LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LOCAÇÃO BANHEIRO QUÍMICO FEMININO De acordo com as
especificações do termo de referência.
Porte da empresa: ME/EPP

17.822.678/0001-52 S. G. Sim Sim 15 R$ 350,0000 R$ 5.250,0000 29/06/2023
ALBERTON 10"41"51
LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LOCAÇÃO BANHEIRO QUÍMICO FEMININO De acordo com as
especificações do termo de referência.
Porte da empresa: ME/EPP

16.651.256/0001-07 MARCO A Sim Sim 15 R$ 350,0000 R$ 5.250,0000 03/07/2023
DIAS 11:26:40
TEIXEIRA

EVENTOS

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LOCAÇÃO BANHEIRO QUÍMICO FEMININO De acordo com as
especificações do termo de referência.
Porte da empresa: ME/EPP

20.324.313/0001-02 I. N. DE Sim Sim 15 R$ 350,0000 R$ 5.250,0000 03/07/2023
ALMEIDA LTDA 14:21:43

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LOCAÇÃO BANHEIRO QUÍMICO FEMININO De acordo com as
especificações do termo de referência.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: iances com ♦ na frente indicam que foram excluídos)
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 5.250,0000 17.822.678/0001-52 04/07/2023 08:30:00:620
R$ 5.250,0000 16.651.256/0001-07 04/07/2023 08:30:00:620

R$ 5.250,0000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 08:30:00:620

R$ 5.145,0000 49.286.066/0001-89 04/07/2023 08:30:00:620

R$5.000,0000 17.822.678/0001-52 04/07/2023 08:31:24:150

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento Data Observações

Aceite de 04/07/2023 individual da proposta. Fornecedor: S. G. ALBERTON LTDA, CNPJ/CPF:
nronosta 1 17.822.678/0001-52, pelo melhor lance de R$ 5.000,0000 e com valor negociado a R$prupostd iD.u^.^z 4.999,9500. Motivo: ajuste das casas decimais

Habilitação de 06/07/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: S. G. ALBERTON LTDA - CNPJ/CPF:
fornecedor 09:01:57 17.822.678/0001-52

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 2.

Item: 7 - Grupo 2 - Locação Guarita / Cabine Sanitária

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor Eq^Jpar^da "mÈ^Pp'' Valor Unit. Valor Global
49.286.066/0001-89 EMPORIO Sim Sim 20 R$ 343,0000 R$ 6.860,0000 30/06/2023

EVENTUALL 11:56:30
LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LOCAÇÃO BANHEIRO QUÍMICO MASCULINO De acordo com as
especificações do termo de referência.
Porte da empresa: ME/EPP

17.822.678/0001-52 S. G. Sim Sim 20 R$ 350,0000 R$ 7.000,0000 29/06/2023
ALBERTON 10:41:51
LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LOCAÇÃO BANHEIRO QUÍMICO MASCULINO De acordo com as
especificações do termo de referência
Porte da empresa: ME/EPP

16.651.256/0001-07 MARCO A Sim Sim 20 R$ 350,0000 R$ 7.000,0000 03/07/2023
DIAS 11:26:40
TEIXEIRA

EVENTOS

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LOCAÇÃO BANHEIRO QUÍMICO MASCUUNO De acordo com as
especificações do termo de referência.
Porte da empresa: ME/EPP
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20.324.313/0001-02 I. N. DE Sim Sim 20 R$ 350,0000 R$ 7.000,0000 03/07/2023
ALMEIDA LTDA 14:21:43

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LOCAÇÃO BANHEIRO QUÍMICO MASCULINO De acordo com as
especificações do termo de referência
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 7.000,0000 17.822.678/0001-52 04/07/2023 08:30:00:620

R$ 7.000,0000 16.651.256/0001-07 04/07/2023 08:30:00:620

R$ 7.000,0000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 08:30:00:620

R$ 6.860,0000 49.286.066/0001-89 04/07/2023 08:30:00:620

R$6.800,0000 17.822.678/0001-52 04/07/2023 08:31:55:147

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento Data Observações

ArPitP Hp nrnnncrp 04/07/2023 Acelte individual da proposta. Fornecedor: S. G. ALBERTON LTDA, CNPJ/CPF:proposca i5:05:42 17.822.678/0001-52, pelo melhor lance de R$ 6.800,0000.

Habilitação de 06/07/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: S. G. ALBERTON LTDA - CNPJ/CPF:
fornecedor 09:01:57 17.822.678/0001-52

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 2.

Item: 8 - Grupo 2 - Locação Guarita / Cabine Sanitária

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor gq^^parada "^ME/EP?** Quantidade Valor Unit. Valor Global "^Regís"?"
49.286.066/0001-89 EMPORIO Sim Sim 5 R$ 467,1300 R$ 2.335,6500 30/06/2023

EVENTUALL 11:56:30
LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LOCAÇÃO BANHEIRO QUÍMICO PARA USUÁRIOS PORTADORES
DE NECESSIDADES ESPECIAIS De acordo com as especificações do termo de referência.
Porte da empresa: ME/EPP

17.822.678/0001-52 S. G. Sim Sim 5 R$ 476,6600 R$ 2.383,3000 29/06/2023
ALBERTON 10:41:51
LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LOCAÇÃO BANHEIRO QUÍMICO PARA USUÁRIOS PORTADORES
DE NECESSIDADES ESPECIAIS De acordo com as especificações do termo de referência.
Porte da empresa: ME/EPP

16.651.256/0001-07 MARCO A Sim Sim 5 R$ 476,6600 R$ 2.383,3000 03/07/2023
DIAS 11:26:40
TEIXEIRA

EVENTOS

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LOCAÇÃO BANHEIRO QUÍMICO PARA USUÁRIOS PORTADORES
DE NECESSIDADES ESPECIAIS De acordo com as especificações do termo de referência.
Porte da empresa: ME/EPP

20.324.313/0001-02 I. N. DE Sim Sim 5 R$ 476,6600 R$ 2.383,3000 03/07/2023
ALMEIDA 14:21:43
LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LOCAÇÃO BANHEIRO QUÍMICO PARA USUÁRIOS PORTADORES
DE NECESSIDADES ESPECIAIS De acordo com as especificações do termo de referência.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro

R$ 2.383,3000 17.822.678/0001-52 04/07/2023 08:30:00:620

R$ 2.383,3000 16.651.256/0001-07 04/07/2023 08:30:00:620

R$ 2.383,3000 20.324.313/0001-02 04/07/2023 08:30:00:620

R$ 2.335,6500 49.286.066/0001-89 04/07/2023 08:30:00:620

R$ 2.250,0000 17.822.678/0001-52 04/07/2023 08:32:17:307

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento Data Observações

AcPitP Hp nrnnnctp 04/07/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: S. G. ALBERTON LTDA, CNPJ/CPF:proposta 15:05:42 17.822.678/0001-52, pelo melhor lance de R$ 2.250,0000.
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Habilitação de 06/07/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: S. G. ALBERTON LTDA - CNPJ/CPF:
fornecedor 09:01:57 17.822.678/0001-52

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 2.

HISTÓRICO DO Grupo 1

Propostas Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ME/EPPCNPJ/CPF Fornecedor Equiparada ME/EI^P Qua"t'<*ade Valor Global Data/Hora
Registro

14.904.894/0001-59 N. F. EVENTOS LTDA Sim Sim R$ 39.666,7000 03/07/2023
16:29:14

49.286.066/0001-89 EMPORIO EVENTUALL

LTDA

Sim Sim R$ 40.343,4000 30/06/2023
11:56:30

17.822.678/0001-52 S. G. ALBERTON LTDA Sim Sim R$ 41.166,7000 29/06/2023
10:37:56

16.651.256/0001-07 MARCO A DIAS
TEIXEIRA EVENTOS

Sim Sim R$ 41.166,7000 03/07/2023
11:26:40

20.324.313/0001-02 I. N. DE ALMEIDA LTDA Sim Sim R$ 41.166,7000 03/07/2023
14:21:43

19.632.641/0001-97 ORGANIZA EVENTOS Sim Sim R$ 41.166,7000 03/07/2023
21:50:26

Eventos do Grupo

Evento

Abertura

Encerramento etapa
aberta

Sorteio eletrônico

Encerramento

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do

prazo - Convocação
anexo

Habilitação de
fornecedor

Data

04/07/2023
08:30:02

04/07/2023
08:44:30

Observações

Item aberto para lances.

Item com etapa aberta encerrada.

04/07/2023 Item teve empate real para o valor 41.166,7000. Procedeu-se o sorteio eletrônico
08:44:30 entre os fornecedores com propostas empatadas.

04/07/2023
08:44:30

Item encerrado para lances.

04/07/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor N. F. EVENTOS LTDA, CNPJ/CPF:
10:59:31 14.904.894/0001-59.

04/07/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor N. F. EVENTOS LTDA,
11:02:37 CNPJ/CPF: 14.904.894/0001-59.

06/07/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: N. F. EVENTOS LTDA - CNPJ/CPF:
09:01:57 14.904.894/0001-59

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: EMPORIO EVENTUALL LTDA CNPJ/CPF:
Registro de intenção 06/07/2023 49286066000189. Motivo: a empresa vencedora NF eventos apresentou o contrato
de recurso 09:58:22 sem todas as alterações ou consolidação não cumprindo com os requisitos de

habilitação

Aceite de intenção
de recurso

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: EMPORIO EVENTUALL LTDA, CNPJ/CPF:
06/07/2023 49286066000189. Motivo: Acato a intenção, porém se olhar na página 02 tem a
10:53:08 consolidação do contrato, estando de acordo com o solicitado no edital. Caso não

comprove em seu recurso a inexistência será meramente protelatório do certame.

Intenções de Recurso para o Grupo

CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso

49.286.066/0001-89 06/07/2023 09:58

Data/Hora Admissibilidade Situação

06/07/2023 10:53 Aceito

Motivo Intenção:a empresa vencedora NF eventos apresentou o contrato sem todas as alterações
ou consolidação não cumprindo com os requisitos de habilitação

Motivo Aceite ou Recusa:Acato a intenção, porém se olhar na página 02 tem a consolidação do
contrato, estando de acordo com o solicitado no edital. Caso não comprove em seu recurso a
inexistência será meramente protelatório do certame.

HISTÓRICO DO Grupo 2

Propostas Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor

49.286.066/0001-89 EMPORIO EVENTUALL
LTDA

17.822.678/0001-52 S. G. ALBERTON LTDA

ME/EPP Declaração _ . . ,, , ,
Equiparada ME/EPP Quanfdade Valor Global

Sim Sim - R$ 14.340,6500

Sim Sim - R$ 14.633,3000

Data/Hora
Registro

30/06/2023
11:56:30

29/06/2023
10:41:51
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16.651.256/0001-07 MARCO A DIAS Sim Sim
TEIXEIRA EVENTOS

20.324.313/0001-02 I. N. DE ALMEIDA LTDA Sim Sim

R$ 14.633,3000

R$ 14.633,3000

03/07/2023
11:26:40

03/07/2023
14:21:43

Eventos do Grupo

Evento

Abertura

Encerramento sem

prorrogação

Reinicio etapa
aberta

Encerramento

etapa aberta

Sorteio eletrônico

Encerramento

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

Encerramento do
prazo -

Convocação anexo

Habilitação de
fornecedor

Data

04/07/2023
08:30:04

04/07/2023
08:40:05

04/07/2023
08:44:01

04/07/2023
08:54:02

04/07/2023
08:54:02

04/07/2023
08:54:02

04/07/2023
10:59:38

04/07/2023
11:12:47

Observações

Item aberto para lances.

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta.

Item com reinicio da etapa aberta realizado. Justificativa: mais prazo.

Item com etapa aberta encerrada.

Item teve empate real para o valor 14.633,3000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre
os fornecedores com propostas empatadas.

Item encerrado para lances.

Convocado para envio de anexo o fornecedor S. G. ALBERTON LTDA, CNPJ/CPF*
17.822.678/0001-52.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor S. G. ALBERTON LTDA,
CNPJ/CPF: 17.822.678/0001-52.

Registro de
intenção de
recurso

Aceite de intenção
de recurso

06/07/2023
09:58:50

06/07/2023
10:54:48

06/07/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: S. G. ALBERTON LTDA - CNPJ/CPF*
09:01:57 17.822.678/0001-52

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: EMPORIO EVENTUALL LTDA CNPJ/CPF:
49286066000189. Motivo: a empresa SG Alberton apresentou o contrato sem todas as
alterações ou consolidação, atestado emitido por empresa privada do mesmo ramo de
atuação solicitamos diligencia como nota fiscal ou contrato

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: EMPORIO EVENTUALL LTDA, CNPJ/CPF:
49286066000189. Motivo: Acato a intenção, porém se olhar na página 02 tem a
consolidação do contrato, estando de acordo com o solicitado no edital, o atestado não
impede que seja do mesmo ramo, pois é apenas dos banheiros químicos. Caso não
comprove em seu recurso a inexistência será meramente protelatório do certame.

Intenções de Recurso para o Grupo

CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade Situação
49.286.066/0001-89 06/07/2023 09:58 06/07/2023 10:54 Aceito

Motivo Intençâo:a empresa SG Alberton apresentou o contrato sem todas as alterações ou
consolidação, atestado emitido por empresa privada do mesmo ramo de atuação solicitamos
diligencia como nota fiscal ou contrato

Motivo Aceite ou Recusa:Acato a intenção, porém se olhar na página 02 tem a consolidação do
contrato, estando de acordo com o solicitado no edital, o atestado não impede que seja do mesmo
ramo, pois é apenas dos banheiros químicos. Caso não comprove em seu recurso a inexistência será
meramente protelatório do certame.

Troca de Mensagens

Data

Sistema 04/07/2023
08:30:00

Sistema 04/07/2023
08:30:02

Sistema 04/07/2023
08:30:04

Sistema 04/07/2023
08:40:05

Sistema 04/07/2023
08:44:01

Sistema 04/07/2023
08:44:30

Sistema 04/07/2023
08:44:30

Mensagem

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 5 itens poderão
estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre

08:00 e 11:25 e entre 13:25 e 17:00. Mantenham-se conectados.

O item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item G2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item G2 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta
pelo comprador.

A etapa aberta do item G2 foi reiniciada. Justificativa: mais prazo. Soiicitamos o
envio de lances.

O itern G1 teve empate real para o valor 41.166,7000. Procedeu-se o sorteio
eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as

convocações no Julgamento de Propostas.

O item G1 está encerrado.
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Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

14.904.894/0001-
59

Pregoeiro

Pregoeiro

17.822.678/0001-
52

Pregoeiro

Pregoeiro

45.458.854/0001-
54

Pregoeiro

Pregoeiro

16.651.256/0001-
07

Pregoeiro

Pregoeiro

04/07/2023
08:54:02

04/07/2023
08:54:02

04/07/2023
08:54:10

04/07/2023
08:54:28

04/07/2023
08:54:29

04/07/2023
09:05:40

04/07/2023
09:18:09

04/07/2023
09:41:52

04/07/2023
09:42:04

04/07/2023
09:44:23

04/07/2023
09:44:34

04/07/2023
10:31:20

04/07/2023
10:31:41

04/07/2023
10:34:56

04/07/2023
10:36:23

04/07/2023
10:37:03

04/07/2023
10:39:20

04/07/2023
10:43:22

04/07/2023
10:44:22

04/07/2023
10:46:34

04/07/2023
10:47:54

04/07/2023
10:48:23

04/07/2023
10:49:50

04/07/2023
10:52:41

04/07/2023
10:53:39

O itern G2 teve empate real para o valor 14.633,3000. Procedeu-se o sorteio
eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as

convocações no Julgamento de Propostas.

O item G2 está encerrado.

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 3 está encerrado.

O item 2 está encerrado.

O item 1 está encerrado.

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Senhores licitantes, informo que iniciarei a verificação das propostas inicias. Nova
comunicação da Pregoeira será feita dia 04/07/2023 às 10:30 horas, no chat da
Plataforma COMPRASNET, momento o qual informarei aos presentes a análise das

propostas inicias.

Bem como, realizarei a negociação de preços, em atendimento ao art. 38 do decreto
n® 10.024/19 Peço por gentileza estejam presentes na sessão.

Retornando ao horário previsto e em atendimento ao art. 38 do decreto n®
10.024/19, o qual dispõe da obrigatoriedade de negociação, e para fins de obtenção
da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, estarei solicitando via

CHAT, desconto no item inicialmente ganho.
Para N. F. EVENTOS LTDA - - Sr. licitante, é possível redução valor final de seu lote? -
No G 01 é possível redução para R$ 37.500,00? O prazo para resposta será de 10

minutos, em caso de ausência desta, entende-se que o licitante não possui o
interesse em negociar

bom dia, podemos fazer 38.000,00

Para N. F. EVENTOS LTDA - - Ok, obrigada pelo retorno. Convocarei o item 04 para
anexar a proposta de todos seus itens ganhos no final da negociação com todas as

empresas.

Para S. G. ALBERTON LTDA - - Sr. licitante, é possível redução valor final de seu lote?
- No G 02 é possível redução para R$ 13.750,00? O prazo para resposta será de 10

minutos, em caso de ausência desta, entende-se que o licitante não possui o
interesse em negociar

INFELISMENTE JÁ ESTAMOS NO MÍNIMO

Para S. G. ALBERTON LTDA - - Ok, obrigada pelo retorno. Convocarei o item 06 para
anexar a proposta de todos seus itens ganhos no final da negociação com todas as

empresas.

Para RODRIGO FILIPINI 05533763902 - - Sr. licitante, é possível redução valor final
de seu item? - No item 01 é possível redução para R$ 109.500,00? - No item 02 é
possível redução para R$ 71.500,00? O prazo para resposta será de 10 minutos, em

caso de ausência desta, entende-se que o licitante não possui o interesse em
negociar.

Bom dia Infelizmente não.

Para RODRIGO FILIPINI 05533763902 - - Ok, obrigada pelo retorno. Convocarei o
item 01 para anexar a proposta de todos seus itens ganhos no final da negociação

com todas as empresas.

Para MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS - - Sr. licitante, é possível redução valor
final de seu item? - No item 03 é possível redução para R$ 65.000,00? O prazo para
resposta será de 10 minutos, em caso de ausência desta, entende-se que o licitante

não possui o interesse em negociar.

Bom dia, não será possível

Para MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS - - Ok, obrigada pelo retorno. Convocarei o
item 03 para anexar a proposta de todos seus itens ganhos no final da negociação

com todas as empresas.

Solicito a proposta reajusta de acordo com o último lance (desconto negociado), com
o prazo de envio de 02 (duas) horas, conforme item do edital, contendo em uma

única proposta todos os itens ganhos. Na proposta atualizada deverá constar MARCA
E MODELO ofertado.



Pregoeiro

Pregoeiro

04/07/2023
10:54:12

04/07/2023
10:54:28

Sistema 04/07/2023
10:59:31

Sistema 04/07/2023
10:59:38

Sistema 04/07/2023
10:59:45

Sistema 04/07/2023
10:59:52

Sistema 04/07/2023
11:01:57

Sistema 04/07/2023
11:02:37

Sistema 04/07/2023
11:12:47

Sistema 04/07/2023
11:21:19

Pregoeiro 04/07/2023
15:03:46

Pregoeiro 04/07/2023
15:06:59

Pregoeiro 04/07/2023
15:07:22

Pregoeiro 05/07/2023
13:41:05

Pregoeiro 05/07/2023
13:41:26

Pregoeiro 06/07/2023
08:58:58

Pregoeiro 06/07/2023
09:00:41

Pregoeiro 06/07/2023
09:01:37

Pregoeiro 06/07/2023
09:01:47

Sistema 06/07/2023

Pregoeiro

09:01:58

06/07/2023
09:02:13

O prazo para anexar a proposta de valor atualizada será às 14:30 horas do dia
04/07/2023. Caso haja necessidade de prorrogação dos prazos estabelecidos, peço
aos senhores que encaminhem as solicitações e justificativas através do e-mail

franci@npi.pr.gov.br.
Nova comunicação da Pregoeira será feita dia 04/07/2023 às 15:00 horas, no chat
da Plataforma COMPRASNET, ocasião em que será confirmado ou não o atendimento

da convocação mencionada na mensagem anterior e, se for o caso, divulgado o
resultado de julgamento, ou ainda, convocação de empresas remanescentes. Não

deixem de acompanhar as sessões. Até lá!

Senhor fornecedor N. F. EVENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 14.904.894/0001-59, solicito o
envio do anexo referente ao grupo Gl.

Senhor fornecedor S. G. ALBERTON LTDA, CNPJ/CPF: 17.822.678/0001-52, solicito o
envio do anexo referente ao grupo G2.

Senhor fornecedor RODRIGO FILIPINI 05533763902, CNPJ/CPF: 45.458.854/0001-
54, solicito o envio do anexo referente ao item 1.

Senhor fornecedor MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS, CNPJ/CPF: 16.651.256/0001-
07, solicito o envio do anexo referente ao item 3.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor RODRIGO FILIPINI 05533763902, CNPJ/CPF:
45.458.854/0001-54, enviou o anexo para o item 1.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor N. F. EVENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 14.904.894/0001-
59, enviou o anexo para o grupo Gl.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor S. G. ALBERTON LTDA, CNPJ/CPF: 17.822.678/0001-
52, enviou o anexo para o grupo G2.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS, CNPJ/CPF:
16.651.256/0001-07, enviou o anexo para o item 3.

Retornando ao horário previsto, informo sobre a aceitação da proposta. A proposta
foi aceita. Realizarei a aceitação no sistema

Senhores licitantes informo que realizarei a verificação dos documentos de
Habilitação anexados, concomitante com o SICAF.

Nova comunicação da Pregoeira será feita dia 05/07/2023 às 14:00 horas, no chat
da Plataforma COMPRASNET , será realizada a HABILITAÇÃO das proponentes, e em
ato continuo será aberto o prazo para intenção de recurso, a qual, caso haja, deve

ser motivada conforme a legalidade.

Nova comunicação da Pregoeira será feita dia 06/07/2023 às 09:00 horas, no chat
da Plataforma COMPRASNET , será realizada a HABILITAÇÃO das proponentes, e em
ato continuo será aberto o prazo para intenção de recurso, a qual, caso haja, deve

ser motivada conforme a legalidade.

preciso um prazo maior para analise dos documentos

Bom dia. Comunico a todos que a documentação apresentada pelas empresas
comprovaram o atendimento das exigências fixadas no Edital.

A empresa vencedora do item 03 Marco A. Dias Teixeira Eventos, apresentou a
documentação complementar solicitado no item 02 do termo de referencia em

acordo com o edital

O PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE RECURSO PERMANECERÁ ABERTO
ATÉ AS 10:30 HORAS de hoje - dia 06/07/2023, a qual, caso haja, deve ser

motivada conforme a legalidade.

A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante quanto à intenção de
recorrer, importará na decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizada a

adjudicar o objeto a Licitante declarada vencedora. Demais informações poderão ser
obtidas via e-mail: franci@npi.pr.gov.br, telefone: (46) 3545-8033 - Pregoeira

Francieli Savanhago Anzolin

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento'.

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 06/07/2023 às
10:30:00.

Eventos da Licitação

Evento

Alteração equipe

Abertura da

sessão pública

Julgamento de
propostas

Abertura do prazo

Data/Hora

04/07/2023
08:04:06

04/07/2023
08:30:00

04/07/2023
09:42:03

06/07/2023
09:01:58

Observações

Abertura da sessão pública

Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura de prazo para intenção de recurso
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Fechamento do 06/07/2023 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 06/07/2023 às
prazo 09:02:13 10:30:00.

Data limite para registro de recurso: 11/07/2023.
Data limite para registro de contrarrazão: 14/07/2023.
Data limite para registro de decisão: 28/07/2023.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do
Decreto N® 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 11:06 horas do dia
06 de julho de 2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

FRANCIELI SAVANHAGO ANZOLIN
Pregoeiro Oficial

DENIVAL DA SILVA OLIBONI

Equipe de Apoio

MARCOS PAUÜ

Equipe de Apoio

(=1^ Imprimir o
^ Relatório

Voltar

t
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 061/2023

O MUNICÍPIO DE RESERVA, entidade de personalidade Jurídica de direito público, estabelecida
a Avenida Gel. Rogério Borba n° 741, em Reserva/RR, inscrita no CNPJ 76.169.879/0001-61,
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. Lucas Machado Ribeiro, residente e
domiciliado nesta cidade, portador da Carteira de Identidade RG n.° 10.601.608-9/SSP-PR e
inscrito no CPF sob o n° 082.694.319-58, em face das propostas apresentadas e do resultado do
julgamento do Pregão Eletrônico n.° 035/2023, Resolve Registrar os Preços da empresa
INTERPRISE BANDA SHOW LTDA, com sede na Rua Bachir Steiman Fayad, n" 353, Jardim
Panorama, em Ponta Grossa - PR, CNPJ n'' 04.493.879/0001-01, E-mail:
interprise@bandainterprise.com.br Telefone: 42 3223-3519 42 99971-2690, representada pelo Sr.
Jason Batistel, residente em Ponta Grossa - PR, portador da Carteira de Identidade n° 5.265.391-
6 SSP PR e CPF n° 850.745.869-68, classificada em primeiro lugar para o objeto da licitação,
atendendo às condições previstas no Edital e ás constantes desta Ata, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n.° 10.520/2002, da Lei n." 8.666/93, do Decreto n.° 7.892/2013 e do
Decreto n.° 10.024/2019, demais legislação complementar vigente e pertinente à matéria, bem
como às determinadas no instrumento convocatório do Pregão supracitado, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual prestação de serviços de
locação de itens e equipamentos para evento, especificados no Termo de Referência - Anexo I do
Edital de Pregão Eletrônico n.° 035/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição, visando atender a demanda do órgão gerenciador.

2. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. O prazo de vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a contar da data de sua
assinatura.

3. DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES:

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

Especificações e Quantitativos ^

■  DESCRIÇÃO "

LocaCÃO / COBERTURA MEDINDO 8M X 6M DE ÁREA, ALTURA
VARIÁVEL, ESTRUTURA METÁLICA, PISO EM MADEIRA C/
ESCADA LATERAL.

LOCAÇÃO/ KIT COM 150 CADEIRAS PLÁSTICAS, QUE SUPORTE PESO
DIA MÍNIMO DE 120 KG.

LOCACÃO/ LOC^.ÇÃO DE GRADES DE ISOLAMENTO {PROTEÇÃO ELOCAÇÃO /

WNIT.fRSI I V. TOTAL (RÍ]

5.990,00

1.028,40

DIRECIONAMENTO) COM ALTURA DE 1,20M E COMPRIMENTO
DE 2 METROS.

119.800,00

20.568,00

10.350,00

oooofé
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LOCAÇÃO EQUIPAMENTO SOM DE PEQUENO PORTE PARA A
REALIZAÇÃO DE EVENTO EM AMBIENTE EXTERNO OU INTERNO
COM PÚBLICO DE ATÉ 300 PESSOAS. O SERVIÇO COMPREENDE A
INSTALAÇÃO DE CAIXAS DE SOM, MESA DE SOM, MICROFONES,
DEVENDO SER EXECUTADOS COM EQUIPAMENTOS DE
QUALIDADE QUE GARANTAM O PERFEITO DESEMPENHO COM:
CABEAMENTO PARA INSTRUMENTAL {NO MÁXIMO 2) E
MICROFONES. MICROFONES PADRÃO DE QUALIDADE SHURE,

LOCAÇÃO/ O'-' SIMILAR COM NO MÍNIMO 2 SEM FIO E MAIS 2
COM FIO. EQUIPAMENTO DE ÁUDIO CONTENDO NO MÍNIMO:
COM 2 CAIXAS, MESA BEHRIN6ER, YAMAHA, SOUNDCRAFT,
MIDAS, ALLEN&HEATH (OU SUPERIOR) COM NO MÍNIMO 8
CANAIS, PROCESSADOR DBX, DOBYLIKE, RTA OU SUPERIOR. O
SERVIÇO DEVE SER EXECUTADO POR TÉCNICO DE SOI/I. O QUAL
DEVE INSTALAR REGULAR E TESTAR O SOM ANTES DO EVENTO,
E DURANTE O EVENTO DEVE FICAR A POSTO PARA QUALQUER
REGULAGEM NECESSÁRIA, DEVE DISPOR DE SISTEMA DE
MÚSICA PARA SONORIZAÇÃO DO AMBIENTE. EXECUÇÃO;
CONFORME PROGRAMAÇÃO DA SECRETARIA SOLICITANTE.
LOCAÇÃO EQUIPAMENTO DE SOM DE MÉDIO PORTE: COM 04 "
CAIXAS SUB GRAVES, ALTO FALANTE IX 18" - POTÊNCIA DE 800
W RMS, 04 CAIXAS COM TRÊS VIAS OU DUAS VIAS COM TITÂNIO
- POrÊNCIA MÍNIMA DE 400 W RMS CADA. 02 CAIXAS TIPO
SPOT PARA MONITOR DE PALCO COM TRÊS VIAS - POTÊNCIA
MÍNIMA DE 200 W RMS CADA, 01 EQUALIZADOR 31 BANDAS,
LOW CUT DE 10 A 400 HZ - HIGH CUT DE 2.5KHZ A BOKHZOs!
MICROFONES MODELO SM 58 PARA VOZ, PADRÃO POLAR
SUPERCARDIÓIDE, 01 KIT DE MICROFONES PARA BATERIA COM
07 PEÇAS, PADRÃO POLAR SUPERCARDIÓIDE, 01 MESA DE SOM
DIGITAL OU ANALÓGICA DE, NO MÍNIMO, 16 CANAIS,
ENTRADAS XLR BALANCEADAS 01 PROCESSADOR DE, NO
MÍNIMO 03 VIAS ESTÉREO, 03 AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA
COM, NO MÍNIMO, 01 DE 600 W PARA DRIVES, 01 DE 3000W

LOCAÇÃO / FALANTES DE 12" OU 15", E 01 DE 5000 W PARA SUBS DE
DIA AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA DE 2000W PARA

MONITORES, 01 APARELHO DE CD PLAYER OU NOTEBOOK 04
DIRECT BOX COM NÍVEIS DE ENTRADA DE ATÉ +50DB, CABOS E
ACESSÓRIOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE. ILUMINAÇÃO:
01 ESTRUTURA EM BOX TRUSS COM 6X4 M DE ÁREA E ALTURA
DE 4M, COM CORTINAS DE FUNDO E LATERAIS. 12 REFLETORES
COM LÂMPADAS PAR 64 FOCO 1 E 5 - lOOOW - COM
GELATINAS (FILTROS COLORIDOS), SENDO OS FRONTAIS E 04
CONTRALUZ, 01 MÁQUINA DE FUMAÇA - 1500 W, 01 RACK DE
POTÊNCIA DE 12 CANAIS E 01 MESA DE ILUMINAÇÃO. O
SERVIÇO DEVE SER EXECUTADO POR TÉCNICO DE SOM, O QUAL
DEVE INSTALAR REGULAR E TESTAR O SOM ANTES DO EVENTO,
E DURANTE O EVENTO DEVE FICAR A POSTO PARA QUALQUER
REGULAGEM NECESSÁRIA, DEVE DISPOR DE SISTEMA DE
MÚSICA PARA SONORIZAÇÃO DO AMBIENTE. EXECUÇÃO:
CONFORME PROGRAMAÇÃO DA SECRETARIA SOLICITANTE.

1.490,00 59.600,00

3.990,00 39.900,00

VALOR TOTAL R$250.218,00

3^1. A execução dos serviços de locação será de acordo com a necessidade e conveniência do

CuS'°' ® expedição de Ordem de Serviço pela SfeCietaria Municipal de Educação e

3.2_As quantidades e os prazos que vierem a ser solicitados serão definidos na respectiva Ordem
de Serviço, conforme disposições do Edital da licitação;

000075
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4. DAS NORMAS DE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO
4.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa {Lei Federal n.° 8.429/1992), a Lei
Federal n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios mdevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeíro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

5. DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura realizará
pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias a
fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados na Ata de Registro de Preços.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) prestador(es) de serviços.

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) prestador(es) de serviços para negociarfem) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
sera liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação do(s) prestador(es) de serviços que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o(s) prestador(es) de
serviços nao puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes da ordem de serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual oportunidade de
negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação desta

vlnt^sa^^' ° medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
5.7. O registro do(s) prestador(es) de serviços será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido oela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na tiipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou k m
5:7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

Odoofs
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5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados;

5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do prestador de sen/iços.

6. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A gestão da contratação dos serviços de locação de Itens e equipamentos para eventos de
que trata esta Ata de Registro de Preços caberá a Sra. Ruth Eilane Faustin - Secretária
Municipal de Educação e Cultura.

6.2. O recebimento e a fiscalização dos serviços de locação de que trata esta Ata de Registro de
Preços será exercido pela servidora Maria Luginieski - Matricula, n.° 2082;

6.3. Quaisquer exigências da gestão e fiscalização, inerentes ao objeto desta Ata, deverão ser
prontamente atendidas pela empresa, sem ônus para o Município e nos prazos estabelecidos.

6.4. A fiscalização, exercida no interesse do Município, não exclui nem reduz a responsabilidade
da empresa, por qualquer dano que venha causar a Administração ou a terceiros.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1. No prazo de validade desta Ata, aplicam-se as disposições constantes do Edital de origem,
inclusive quanto às multas e sanções.

7.2. O pagamento será efetuado por meio de remessa ou transferência do valor, conforme dados
bancários indicados na proposta: Banco Itaú, AG: 0200, C/C Pessoa Jurídica: 81148-7.

7.3. Fica eleito o foro do Município de Reserva — PR, como competente para dirimir quaisquer
dúvidas ou litígio decorrente desta contratação, firmado em caráter irrevogável, com a expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem assim, acordados e
ajustados, depois de lida e achada conforme, ambas as partes declaram aceitar todas as
disposições estabelecidas na presente Ata, bem como observar fielmente outras disposições
legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 3 (três) vias.

Reserva/PR, 31 de maio de 2023.

município de RESERVA
Lucas Machado Ribeiro

Prefeito Municipal de Reserva
CONTRATANTE

INTERPRISE BANDA SHOW LTDA,
Jason Batistel

CONTRATADA

000077
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ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, TIPO

MENOR PREÇO POR ITEM - PREGÃO PRESENCIAL N» 045/2022

Aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, às

09:00hs, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná,

reuniram-se em sessão pública a Pregoeira CARLA SABRINA RECH MALINSKI e

equipe de apoio CEZAR AUGUSTO SOARES, designados conforme Portaria n®

002/2022 de 03 de janeiro de 2022, para a realização dos atos pertinentes ao

PREGÃO PRESENCIAL N® 045/2022 DO TIPO MENOR PREÇO, que tem por

objeto o registro de preços visando a contratação de empresa especializada visando

o fornecimento sob forma de locação temporária, montagem, desmontagem e

instalações de banheiros químicos, stands, tendas, tablados, tapumes, grades de

isolamento, palcos, geradores, arquibancadas móveis, sonorização e iluminação

destinados a eventos realizados pela administração pública no Município de Planalto

-PR, tendo como valor máximo a importância de R$870.828,00 (oitocentos e setenta

mil, oitocentos e vinte e oito reais). Abertos os trabalhos, foram credenciados os

representantes das empresas: JPR ESTRUTURAS PARA EVETNOS LTDA, o Sr.

Jucier Savaris, MARCO A. DIAS TEIXEIRA ME, o Sr. Marco Aurélio Dias Teixeira.

Dando continuidade, a Pregoeira ressaltou que a ausência quando da lavratura da

ata, ao final da sessão pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na

submissão ao disposto na mesma. Foi informado no inicio da sessão pelo

representante da empresa MARCO A. DIAS TEIXEIRA ME, que referente aos itens

04, 05, 10 e 11, devido a sua complexidade se estabelece com diárias de dia único,

sendo que no descritivo do edital houve descrição equivocada, será aceita a

proposta conforme informado pela empresa. Na sequencia, foram abertos os

envelopes contendo as propostas e foram devidamente examinados, com a análise

da compatibilidade do objeto, prazos e condições de execução. Prosseguindo os

trabalhos, fez-se a leitura dos preços ofertados. Em seguida foi realizada a

classificação das propostas, onde foram consideradas como propostas válidas,

consagrando-se vencedoras as empresas subsequentes:

JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA.

iilÉi1®®Prodütd/^écvl^ '. u Marca ^ Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 Palco profissional para show,

tamanho 10 metros de

largura por 14 metros de

PRÓPRIA DIÁR 3,00 17.850,00 53.550,00

ATA PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2022 Página 1
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comprimento, plataforma e
cobertura, sendo plataforma
naval com altura mínima de 1

metro e 20 cm referente ao

solo, escada de acesso
lateral e proteção conforme
NPT de segurança. A
cobertura devera ser em

alumínio Q30 linha pesada,
com braços de sustentação
de P.A., lona vinilica KP
1000, tencionamento com
cabos de aço ou cinta
conforme a necessidade,
altura final de 9,00m {nove
metros). Sendo obrigatório a
montadora disponibilizar de
caixas de peso ou mestres
de sustentação, bem como
ponta de eixo. Aterramento
com laudo de medição e
demais aparatos conforme
NPT vigente.

O Mesmo devera estar

montado 48 horas antes do

evento para liberação do
corpo de bombeiro, bem
como ter a ARI ou RRT

apresentada também

dentro deste prazo. (Será
considerada uma diária o

evento que tenha de 1 a 3
dias).

Palco profissional para show,
tamanho 05 metros de

largura por 10 metros de
comprimento, plataforma e
cobertura, sendo plataforma
naval com altura mínima de 1

metro e 20 cm referente ao

solo, escada de acesso
lateral, com carpe na cor
cinza devidamente afixado e

proteção conforme NPT de
segurança. A cobertura
devera ser em alumínio Q30
inha pesada, com braços de
sustentação de P.A., lona
vinilica KP 1000,
tencionamento com cabos de
aço ou cinta conforme a
necessidade. Sendo

Obrigatório a montadora
disponibilizar de caixas de
peso ou mestres de
sustentação, bem como
ponta de eixo. Aterramento
com laudo de medição e
demais aparatos conforme
NPT vigente. O Mesmo

PRÓPRIA UN 3,00 8.450,00 25.350,00

ATA PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2022 Página 2
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devera estar montado 48
horas antes do evento para
liberação do corpo de
bombeiro, bem como ter a
ART ou RRT apresentada
também dentro deste prazo.
(Será considerada uma diária
o evento que tenha de 1 a 3
dias).

Praticavel para resaito de
palco, com minimo de 30 cm
sendo 02 metros de largura
por 12 metros de
comprimento. Material
altamente resistente com

sustentação em aço
galvanizado ou alumínio.
Chapas navais em perfeito
estado de uso. (Será
considerada uma diária o

evento que tenha de 1 a 3
dias).

LOCAÇÃO DE TENDA TIPO
PIRÂMIDE NO TAMANHO
DE 10X10 METROS

Tenda Piramidal 10x10

profissional

Estrutura em ferro
galvanizado

Lona anti chamas

* Fácil montagem

Altura pé direito 5,00mt

* Estrutura em ferro 40x40

galvanizado, com afixador de
sustentação nos seus pés,
com cobertura em lona

branca anti-chamas night
day, com base em estrutura
metálica constituída e

composta de calhas inteiriças
aterais para captação e
escoamento de água e
abertura superior com
protetor triangular tipo
chapéu para evasão de ar
quente, com spot de
uminação e uma tomada de

energia de voltagem bivolt e
âmpada fluorescente inclusa

Será considerada uma
unidade a locação para
eventos de 1 a 3 dias).

OCAÇÃO DE GRADE DE
CONTENÇÃO, ESTRUTURA
METÁLICA PARA

PRÓPRIA UN 3,00 9.430,00 28.290,00

PRÓPRIA UN 40,00 1.420,00 56.800,00

PRÓPRIA M 500,00 8,60 .300,00

ATA PREGÃO PÍ^ENCIAL N° 045/2022 Página 3
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SEGURANÇA MEDINDO
2,00 DE COMPRIMENTO X
1,00 DE ALTURA METROS
CADA PEÇA, com encaixe e
devidamente instalado no

local a ser indicado. (Cada
locação com duração de até
6 dias).

LOCAÇÃO DE 1 CAMARIM
NO TAMANHO DE 5X10

COBERTO E FECHADO com
no mínimo:

- 4 pontos de luz;

6 pontos de ac 110 e 127v

- Piso Deck:

- Com 3 espelhos grandes;

- 7 araras;

- 3 mesas;

■ 15 cadeiras;

Climatizaçâo.

ncluídos no custo as

despesas com transporte e
instalação dos materiais.
VÁLIDA DE 01 A 06 DIAS
COM MONTAGEM E

DESMONTAGEMEART
NCLUSA.

LOCAÇÃO DE 1 CAMARIM
NO TAMANHO DE 5X5

COBERTO E FECHADO

CONTENDO:

03 PONTOS DE LUZ

- 03 PONTOS DE AC 110 E
127V

PISO DECK

COM 2 ESPELHOS

02 ARARAS

02 MESAS

08 CADEIRAS

NCLUSO DESPESAS COM

RANSPORTE E

MSTALAÇÃO DOS
MATERIAIS. LOCAÇÃO
VÁLIDA DE 01 A 06 DIAS

PRÓPRIA UN 1,00 13.900,00 13.900,00

PRÓPRIA UN 2,00 7.700,00 15.400,00
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15

16

17

COM MONTAGEM E

DESMONTAGEM E ARI

INCLUSA.

LOCAÇÃO DE 01
GERADOR 260 KVA -

GERADOR DE ENERGIA

260 KVA. CHAVE
REVERSORA AUTOMÁTICA
NÃO PODENDO HAVER
TEMPO DE ESPERA PARA

ACIONAMENTO EM CASO

DE FALTA DE ENERGIA,
CHAVE GERAL DE 800

AMPERES, CARENAGEM
SILENCIOSA 80 DBS

(GERADOR SILENCIADO), 4
UNIDADES DE CABOS COM

20 MTS NO MÍNIMO E COM
01 OPERADOR,
FUNCIONAMENTO DE 12

HORAS POR DIA

DESPESAS

OPERACIONAIS DE

TRANSPORTE E

COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA PROPONENTE.

LOCAÇÃO PARA 06 DIAS
COM ART INCLUSA.

LOCAÇÃO DE
ARQUIBANCADA, publico
estimado de 100 pessoas,
com no mínimo 4 degraus e
12 metros de extensão.

Estrutura em aço
galvanizado, tablado em
madeira laminada em

perfeitas condições de uso.
Atendendo as normas NPT.

Período de 30 dias.

LOCAÇÃO DE
ARQUIBANCADA, com no
mínimo 30m de comprimento,
mínimo 12 degraus, padrão
para sentar, degraus de
aproximadamente 70cm de
altura, guarda corpo na
frente, atrás e nas laterais,
conforme normas de

segurança exigidas pelos
bombeiros. (Duração da
ocação de 02 a 06 dias).

LOCAÇÃO DE
ARQUIBANCADA, com no
mínimo 50m de comprimento,
mínimo 12 degraus padrão
para sentar, degraus de
aproximadamente 70 cm de
altura, guarda corpo na
frente, atrás e nas laterais,
conforme normas de

segurança exigidas pelos

PRÓPRIA UN 3,00 15.990,00 47.970,00

PRÓPRIA UN 1,00 9.990,00 9.990,00

PRÓPRIA UN 2,00 19.990,00 39.980,00

PRÓPRIA UN 2,00 29.980,00 59.960,00
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19

20

21

22

bombeiros. (Duração da
locação de 02 a 06 dias).

LOCAÇAO DE
ARQUIBANCADA, com no
mínimo lOOm de

comprimento, mínimo 12
degraus padrão para sentar,
degraus de
aproximadamente 70cm de
altura, guarda corpo na
frente, atrás e nas laterais,
conforme normas de

segurança exigidas pelos
bombeiros. (Duração da
locação de 02 a 06 dias).

LOCAÇÃO DE
ARQUIBANCADA, com no
mínimo 30m de comprimento
mínimo 3 de degraus padrão
para sentar, degraus de
aproximadamente 70cm de
aítura, guarda corpo na
frente, atrás e nas laterais,
conforme normas de

segurança exigidas pelos
bombeiros. (Duração da
ocação de 02 a 06 dias).

LOCAÇAO DE
ARQUIBANCADA, com no
mínimo 30m de comprimento
mínimo 06 degraus padrão
para sentar, degraus de
aproximadamente 70cm de
altura, guarda corpo na
rente, atrás e nas laterais,
conforme normas de

segurança exigidas pelos
bombeiros. (Duração da
ocação de 02 a 06 dias).

LOCAÇÃO DE
ARQUIBANCADA, com no
mínimo 30m de comprimento
mínimo 09 degraus padrão
para sentar, degraus de
aproximadamente 70cm de
altura, guarda corpo na
rente, atrás e nas laterais,
conforme normas de

segurança exigidas pelos
bombeiros. (Duração da
ocação de 02 a 06 dias).

ocação de stand básico,
com divisórias, estrutura de
alumínio, divisória em chapa
TS" dupla face branca, altura
e 2,20 metros, com spot de
uminação a cada 3 metros,
com uma tomada de energia
e voltagem bivolt e lâmpada
uorescente inclusa, com

testeira padrão em alumínio
e identificação de 1,00 x

PRÓPRIA UN 2,00 59.980,00 119.960,00

PRÓPRIA UN 2,00 4.490,00 8.980,00

PRÓPRIA UN 2,00 9.990,00 19.980,00

PRÓPRIA UN 2,00 16.490,00 32.980,00

PRÓPRIA 2.000,00 59,80 19.600,00
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24

25

26

OTAL

0,50 metros com
comunicação visual aplicada
em adesivo impresso com
fonte arial preta tamanho de
no mínimo 15 centímetros de

altura, forraçâo interna no
piso em carpe na cor cinza,
com provador de varal em
cada stand em ferro oval com

cortinas devidamente

instalados, com cortina
devidamente afixada para
fechar o stand na parte
aberta, frente ao público em
tecido escuro que não
possibilite a visão dos
transeuntes, e passarela em
carpe na cor vermelha,
devidamente afixado com fita
dupla face na frente dos
stands. (Cada locação terá
duração de até 6 dias).

Locação de tenda piramidal
aberta, medindo 6,00 x 6,00
metros, com 2,70 metros de
altura com afixador de

sustentação nos seus pés,
com cobertura em lona

branca anti-chamas night
day, com base em estrutura
metálica constituída e

composta de calhas inteiriças
aterais para captação e
escoamento de água e
abertura superior com
protetor triangular tipo
chapéu para evasão de ar
quente, com spot de
iluminação e uma tomada de
energia de voltagem bivolt e
ãmpada fluorescente inclusa
(Será considerada uma
unidade a locação para
eventos de 1 a 3 dias).

Locação de tablado em
madeira deck, nivelado.
[Cada locação terá duração
de até 6 dias).

ocação de tapume de
solamento em lata, medindo
,00 X 2,00 metros para
serem usados nos eventos e

devidamente instalados.
(Cada locação terá duração
de até 6 dias).

Grupo Gerador de no mínimo
260kva, Stand By.

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

UN

M/L

DIÁR

30,00

1.000,00

400,00

6,00

740,00

53,50

27,80

2.180,00

22.200,00

53.500,00

1.120,00

3.080,00

761.890,00

MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS

jtéfe EM^uto/Serviço Marca lUnídade iQuantídade Preço Preço total

ATA PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2022 Página 7

000084



Sonorização de grande porte
(publico estimado de 10 mil
pessoas) local aberto, sendo
P.A. sistema de som de linha

de frente com no mínimo 16

caixas line aray com falantes
mínimos de 15 polegadas, e
16 caixas sub grave, sendo
falantes mínimos de 18

polegadas.

Sistema operacional sendo
mesa de no mínimo 56

canais digitais, tendo como
referencia PM5D,
DIGICOSD, SQ7 para
mesma quantidade de vias
de multi-cabo e periférico
para sustentação dos
mesmos, tão qual grid em
alumínio.

Sistema de sonorização de
palco com console de 56
canais tendo como referencia

PM5D, DIGICO SC7.

MONITOR: Console 56

canais e 32 Outputs Alien
Heath DLive, SQ 7, Yamaha
PM5D RH / DIGICO SD 8, Vi
3000 com 24 outputs
analógicos SOMENTE
ACEITAMOS AS

CONSOLES ACIMA

CITADAS 04 microfones
wireless UR4 ou SLX 04

Sistemas de In Ear PSM 900
ou Seenheiser EW 300

(Obrigatório) 01 Sistema
Power Play com cabos e
igação em Stereo
(Obrigatório) 02 Monitores
SM 400, bem como
cabeamento e microfone
necessários para
sustentação instrumental e
vocal. 01 Sistema de Side Fill

Duplo 16 Pedestais 04 garras
P. Type your text Backline:

01 amplificador de baixo
Ampeg, Hartke, Tracy EIliot,
SWR. 01 Bateria completa
com 5 estantes de pratos
DW, Yamaha, PearI Medidas
da bateria. Tons 10, 12, 14 e
6 polegadas. Bumbo 22" 01
Maquina de Hi Hat, bem
como toda sua microfonação.
Sistema de iluminação
contendo 28 beam 200, 7R,
26 par led RGB, 04

MEGA

TOP

UN 3,00 15.400,00 46.200,00
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elipsoidal, 08 atomic, 05 mini
brut, 01 console wing
malinght, 02 ventiiadores, 01
painei digital de tamanho
mínimo 5X3 com resolução
compatível a P06, 02 varas
de lâmpadas par foco. 12
praticáveis tamanho mínimo
1.20X2.00.

OBS: Obedecer na integra o
rider técnico do artista. (Será
considerada uma diária o

evento que tenha de 1 a 3
dias).

Sonorização de MÉDIO porte
(publico estimado de 1 mil
pessoas) locai aberto, sendo
P.A. sistema de som de linha

de frente com no mínimo 08

caixas line aray com falantes
mínimos de 15 polegadas, e
12 caixas sub grave, sendo
falantes mínimos de 18

polegadas.

Sistema operacional sendo
mesa de no mínimo 36

canais digitais, tendo para
mesma quantidade de vias
de muiti-cabo e periférico
para sustentação dos
mesmos, tâo qual grid em
alumínio de tamanho mínimo
de 12X8

Sistema de sonorização de
palco com console de 36
canais.

MONITOR: Conforme

necessidade do artista de

porte médio, ou corai.

01 Sistema Power Play com
cabos e ligação em Stereo
(Obrigatório). 01 Sistema de
Side Fiii. Sistema de

iluminação contendo 08
movie beam 200,16 par ied
RGB, 04 elipsoidal, 02 mini
brut, 01 fog 2000

OBS: Obedecer na integra o
rider técnico do artista. (Será
considerada uma diária o

evento que tenha de 1 a 3
dias).

BANHEIROS QUÍMICOS
MODELO PNE

(PORTADORES DE
MECESSiDADES

MEGA

TOP

UN 3,00 7.900,00 23.700,00

POLYJOH UN 6,00 1.140,00 6.840,00
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ESPECIAIS).
BANHEIRO químico EM

FIBRA DE VIDRO OU

POLIETILENO COM

MEDIDAS MÍNIMAS DE
2,20 M DE ALTURA 1.60M
DE LARGURA El,60M DE
COMPRIMENTO

CONTENDO NO MÍNIMO,
VASO SANITÁRIO, CAIXA
DE DEJETOS, MICTÓRIO,
SUPORTE PARA PAPEL

HIGIÊNICO,
IDENTIFICAÇÃO DE
MASCULINO E FEMININO,
PISO ANTIDERRAPANTE,
GRADES DE VENTILAÇÃO
DE AR, LUZ INTERNA,
TETO TRANSLÚCIDO PARA

ABSORÇÃO DE LUZ
EXTERNA, TRINCO, PORTA
COM FECHAMENTO

AUTOMÁTICO, PISO
REBAIXADO (SENDO
ANTIDERRAPANTE),
CORRIMÃO INTERNO E
APOIO. DEVERÁ SER
EFETUADA A LIMPEZA NO

MÁXIMO A CADA 04
HORAS. INCLUÍDOS NO
CUSTO.

AS DESPESAS COM

TRANSPORTE E

INSTALAÇÃO DOS
EQUIPAMENTOS, BEM
COMO ASSISTÊNCIA
TÉCNICA DURANTE TODA
A REALIZAÇÃO DOS
EVENTOS.

COM EQUIPE DE

MANUTENÇÃO

*EM EVENTOS DE ATÉ
02(DOIS) DIAS DE
DURAÇÃO, SERÁ
CONSIDERADO PARA

PAGAMENTO 01 (UMA)
DIÁRIA.

POLYJOH

N

UN 30,00 510,00 15.300,00

13 LOCAÇAO DE
EQUIPAMENTOS PARA

ILUMINAÇÃO PELO
PERÍODO DE 02 DIAS.

EQUIPAMENTOS

EXIGIDOS:

- TRELIÇA PARA GRID DE
ILUMINAÇÃO EM ALUMÍNIO
Q30 LINHA PESADA, COM
O MÍNIMO 72(SETENTA E

MEGA

TOP

UN 3,00 4.100,00 12.300,00
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DOIS) METROS, COM
ALTURA E LOCAL DE

ACORDO COM A

DEFINIÇÃO DA EQUIPE
TÉCNICA DO
DEPARTAMENTO DE

CULTURA;

FECHAMENTO PARA O
GRID FUNDO E LATERAIS

EM TECIDO OU SOMBRITE

PRETO.

- 6{SEIS) MOVING BEAN
200.

20(VINTE) CANHÕES

08 MINI BRUT COM 4

LÂMPADAS

PAR LED 64 RGBW 3W.

2{DUAS) MÁQUINAS DE
FUMAÇA 1500W.

MESA DIGITAL -

4(QUATR0) MINI BURT
COM 4(QUATR0)
LÂMPADAS.

8(0IT0) ELIPSOIDAIS
MÍNIMO 250W.

- 12(D0ZE) LÂMPADAS PAR
64.

2(D0IS) DIMMER
12(D0ZE) CANAIS.

2(D0IS) PO POWER

TODO CABEAMENTO

NECESSÁRIO PARA
LUMINAÇÂO.

COM CABOS DE AÇO OU
CINTA PARA FIXAÇÃO E
ATERRAMENTO

NCLUÍDOS NO CUSTO AS
DESPESAS COM

RANSPORTE E

NSTALAÇÂO DOS
EQUIPAMENTOS, BEM
COMO ASSISTÊNCIA
ÉCNICA DURANTE TODA
A REALIZAÇÃO DO
EVENTO. INCLUSO NO
ORÇAMENTO O PERÍODO
QUE ANTECEDE O
EVENTO. NECESSÁRIO
PARA A MONTAGEM DOS
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TOTA

14

EQUIPAMENTOS E APÓS
EVENTO PARA A

DESMONTAGEM DOS

MESMOS.

LOCAÇÃO DE CADEIRAS
DE PLÁSTICO BISTRÒ SEM
ENCOSTO NA LATERAL.

MEDIDA APROXIMADAS:

CM X 40 CM X 87

(LARGURA X
PROFUNDIDADE X

ALTURA).

PESO APROX.: 2,00 KG.

CORES: BRANCA OU

PRETA.

(Será considerada uma
unidade a locação para
eventos de 1 a 3 dias).

33

MEGA

TOP

UN 50,00 5,55 277,50

104.617,50

Após rodadas de lances, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação

direta com as licitantes de melhor oferta, obteve-se o resultado acima descrito.

Dando-se continuidade ao certame licitatório foi solicitado as empresas participantes

e consideradas vencedoras: JPR ESTRUTURAS PARA EVETNOS LTDA, MARCO

A. DIAS TEIXEIRA ME. em conformidade com o constante acima, conforme critérios

estabelecidos no Edital para apresentar o envelope de n® 02 (dois) - contendo os

documentos de Habilitação. Logo após terem sido rubricados pela pregoeira, equipe

de apoio e licitantes participantes, foi constatado que os mesmos estavam em

consonância com o estabelecido no Edital deste procedimento licitatório e por

conseqüência, as referidas empresas foram consideradas HABILITADAS. No curso

do Presente procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma impugnação ou

recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por parte das

licitante participante. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata

vai assinada pela Pregoeira, pelos membros da Equipe de Apoio e representantes

das empresas licitantes.
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CARLA SABRINA RECH

MALINSKI

Pregoeira

068.626.699-40

CEZAR AUGUSTO

SOARES

Equipe de Apoio

066.452.549-03

JPR ESTRUTURAS PARA

EVETNOS LTDA

Jucier Savaris,

MARCO A. DIAS TEIXEIRA

ME

Marco Aurélio Dias

Teixeira.
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Licitação Planalto - Carla

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS <jpreventos@hotmail.com>
terça-feira, 15 de agosto de 2023 10:32

Licitação - Planalto PR

ORÇAMENTO JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA

Orçamento (PLANALTO) JPR (pdf.io).pdf

Boa tarde,

Segue orçamento solicitado em anexo.

Atenciosamente,

jpreventos@hotmail.com
JPR Estruturas para Eventos LTDA
(045) 3231-1635
BR 277, KM 608, Área Industrial - Santa Tereza do Oeste

000091



Município de Amaporã - Estado do Paraná

CNPJ: 75.475.038/0001-10
Rua: Sete de Setembro, 21 -Fone (44) 3^37-8300, CEP: 87.850-000

licitacao@amapora.pr.gov.br

Pregão Eletrônico n"012/202J

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 092/2023 ID 2867

Processo Administrativo n" 020/2023

Pregão Eletrônico n° O n/2023
SRP n" 012/2023

Aos vinte (20) dias do mês de março (03) do ano de 2023, na sede da Prefeitura Municipal de
Amaporã, a Pregoeira Sra. Rosângela Alexandre de Andrade e a Equipe de Apoio, designados
pela Portaria n 001/2023, que trabalharam no certame licitatório, do Município de Amaporã —
PR, e a empresa; ABÍLIO JOSE BARBOSA 45557632972, inscrita no CNPJ/MF sob n°
42.298.803/0001-14, sito na Rua Antonio João CEP 87710-020, cidade de Paranavaí Estado
do Paraná, neste ato representado por seu representante legal, Senhor(a) Abilio José Barbosa
portador do CPF n" 455.576.329-72, RG n^ 3.325.561-6, residente e domiciliado na cidade de
Paranavaí, Estado do Paraná, conforme documento comprobatório, nos termos da Lei Federal
n° 8.666/93 e do Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, resolvem REGISTRAR OS
PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:

1 - DO OBJETO E VALOR:

1.1. Registro de Preços para futuras e parceladas Contratação de Empresa Especializada
em Locação de Equip imentos para Eventos em Geral, Festividades e Homenagens, para
atender necessidades dos Departamentos e Secretarias do Município de Amaporã, conforme a
seguir:

LOTE 02

Item Qtd. Unidade

1.600 m^

2  1.600 m'

3  800 m^

Valor Total do Lote:

Descrição dos Serviços

Locação de BarracalOxlO Tipo
Pirâmide - Coberta com Lona
Branca, antíchama nova ou semi-
nova (Completa); com fechamento
de 01 metro de altura.
Locação de Barraca 08x08 Tipo
Pirâmide - Coberta com Lona
Branca, antichama nova ou semi-
nova (Completa); com fechamento
de 01 metro de altura.
Locação de Barraca 05x05 Pirâmi
de Tipo Chapéu de Bruxa - Cober
ta com Lona Branca, antichama
nova ou seminova (Completa), com
fechamento de 02 metros de altura.

Valor Uni

tário
Valor Total

R$ 20,53 R$ 32.848,00

R$ 20,20 R$ 32.320,00

R$ 25,00 R$ 20.000,00

R$ 85.168,00
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Pregão Eletrônico n"012/2023

Município de Amaporã ~ Estado do Paraná

CNPJ: 75.475.038/0001-10
Rua: Sete de Setembro, 21 -Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000

Iicitacao@amapora.pr.gov.br

LOTE 05

Item Qtd. Unidade Descrição dos Serviços Valor Uni

tário
Valor Total

Locação de Palco Treliçado de
lOxOSm, incluindo escadas com cor-
rimão, para peito; com lonas teto,

Unid. / ^ fundo; Hausemix Coberta;
dia' serviços; Extintores; Lâm- R$3.990,00 R$ 11.970,00

pada de Emergência, com documen
tação exigida pelo corpo de bombei
ros para show; Camarim 5x5 fecha-

do com lona branca.
Locação de Palco Treliçado de
14xl0m, incluindo Escadas com
Corrimão; Pára-peito; com cobertu
ras de lonas no teto, laterais e fundo;

Unid. / Hause Mix coberta; Área de Servi-
dia ços; Extintores e Lâmpada de Emer- 7.976,66 R$ 23.929,98

gência. Com Documentação exigida
pelo Corpo de Bombeiros para
Show; Camarim 5x5 fechado com
lona branca.

R$ 7.976,66 R$ 23.929,98

Valor Total do Lote:
R$ 35.899,98

LOTE 06

Item Qtd Unidade Descrição dos Serviços Valor Uni-
Valor Total

1  ̂0 Unid./ Sanitários químicos, com limpeza eÁ  dia manutenção R$ 330.0(1 R$ 16.500,00
Valor Total do Lote: | R$ 16.500,00

1.2. O Valor Total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 137.567,98 (Cento e trinta
e sete reais quinhentos e sessenta e sete reais e noventa e oito centavos).

2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2.1. Informo ainda que, o pagamento do serviço é proveniente de recursos municipais,
estaduais e federais do exercício de 2023, e superávit do ano de 2022, através das dotações
abaixo:
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Município de Amaporã - Estado do Paraná

CNPJ: 75.475.038/000M0
Rua: Sete de Setembro, 21 -Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000

Iicitacao@amapora.pr.gov.br

Pregão Eletrônico n" 012/2023

0200104122000320063390390000 - 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

0400104122000320103390390000 - 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

0700315452000720343390390000 - 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

0800112122000321643390390000 - 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

0800112361001320433390390000 - 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jundica

0800312365001320483390390000 - 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

0800413392001120553390390000 - 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

0800427812001120543390390000 - 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jundica

0900110122000321633390390000 - 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jundica

0900110122001021623390390000 - 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

0900110301001020603390390000 - 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

0900110302001020613390390000 - 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jundica

0900110304001021023390390000 - 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

0900110305001020973390390000 - 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jundica

1000120608000820373390390000 - 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

1000217512000721553390390000 - 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jundica

1000218541000820383390390000 - 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

1100108122000321043390390000 - 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jundica ^

1100108122000321073390390000 - 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica *

1100108122001421623390390000 - 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

1100108244001421203390390000 - 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

1100108244001421403390390000 - 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

1100108244001421413390390000 - 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jundica

1100108244001421443390390000 - 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

1100208243001461143590390000 - 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica ^

2.2. E dotações que vierem a substituir no exercício subsequente.

3 - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
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3.2. O fornecimento de Locação de Equipamentos para Eventos em Geral, Festividades e
Homenagens poderão ser requisitadas pelas Secretarias c Departamentos do Municipio dire
tamente a(s) empresa(s) vencedora(s).

3.2.1. As requisições serão encaminhadas contendo:

a) Descrição dos materiais e serviços requisitados e quantidade;
b) Data limite e local para entrega;
c) Nome, cargo e assinatura da Secretária ou responsável pelas compras da Secretaria.

4 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:

4.1. A Administração em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais adequado
meio de comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, e-mail, desde que:

a) Seja perfeitamente identificado a Solicitação de despesa o e o servidor responsável;

b) Administração poderá nomear servidor competente para o pedido, que deverá ser pré
via e formalmente designado como executor da Ata.

5 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES

5.1. Ao receber as requisições o(a) servidor(a) anotará o pedido no controle de requisições.

5.2. O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao cumpri
mento dos prazos de requisição, pagamento, atesto ordem de liquidação, de acordo com o § 3°
do art. 5° da Lei 8666/93.

6 - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos deste Edital, a:

6.1. Iniciar o fornecimento de Locação de Equipamentos para Eventos em Geral, Festivi
dades e Homenagens, objeto deste certame, parceladamentÉ, após o recebimento da ordem
de fornecimento/ solicitação de despesa, de acordo com a nectss'dade de consumo das Secre
tarias e Departamentos;

6.2. Iniciar o(s) Fomecimento(s) de Locação dos Equipamentos assim que lhe forem solicita
dos, parceladamente, através de requisição/ordem de serviços devidamente identificado o
Local e o tipo de serviço, quantidade e contendo assinatura do responsável pelo Departamento
solicitante dos serviços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir do recebimento da soli
citação/ordem de serviços.

O atraso na entrega, poderá acarretar cm multas, conforme especificado no cdi-
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6.3. É de responsabilidade da CONTRATADA as despesas com ART's e Liberação do
Corpo de Bombeiros, para montagem(s) da(s) palco(s) barraca(s) banheiros químicos e
demais objetos da licitação que exija os mesmos, quando for o caso, principalmente, sendo
para a Festa de Aniversário do Município.

6.4. A proponente vencedora responsabilizar-se-á pelo carregamento e transporte até o local
de entrega indicado na Solicitação de despesa, inclusive descarregamento e empilhamento se
forem o caso.

6.5. 0(s) fornecedor (es) vencedor(e)s deste certame deverá (ao) apresentar nota(s) fiscal(is)
ou a solicitação de despesa no momento da entrega dos itens solicitados, devendo o responsá
vel pelo recebimento conferir os itens, as quantidades, e estando de acordo o mesmo dará ci
ência do recebimento no documento;

6.6. A(s) Detentora(s) do(s) Registro(s) de Preço(s) deverão fazer a(s) entrega(s) no Municí
pio de Amaporã, parceladamente e por item, independente da quantidade solicitada pela Se
cretaria ou departamento, de acordo com as necessidades de consumo da Secretaria soHcitan-
te, que serão analisadas pelo responsável dos pedidos.

6.7. A entrega deverá ser feita conforme especificado no e-mail e na Solicitação de Despesa,
onde deverá estar definido o local e a data para entrega dos materiais.

6.8. Por ocasião da entrega, caso seja detectado que a Locação de Equipamentos para Even
tos em Geral, Festividades e Homenagens, não atende as especificações do objeto licitado,
ou seja, de má qualidade, poderá a Administração, através da Secretaria e ou Departamento
solicitante rejeitá-la, integralmente ou em parte obrigando-se a detentora do registro provi
denciar a substituição do mesmo não aceito, imediatamente após a notificação, devendo o
mesmo ser feita sem nenhum ônus ao município.

6.9. O não cumprimento do prazo de entrega conforme subitem 6.2., será a empresa detentora
do registro advertida às penas da Lei Federal 8.666/93, e conforme o Edital.

7 - DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO

7.1. O pagamento será após a emissão da respectiva Nota Fiscal/Fatura ou documento legal
mente equivalente, e entrega do objeto, observando o comprimento integral das disposições
contidas neste Edital.

7.2 A Locação de Equipamentos para Eventos em Geral, Festividades e Homenagens,
quando solicitados dev-^rão ser faturados de acordo com a secretaria solicitante conforme
CNPJs abaixo:

7.2.1. Município de Amaporã, CNPJ n" 75.475.038/0001-10, endereço: Rua Sete de
Setembro n" 21, CEP: 87.850-000.
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7.2.2. Fundo Municipal de Assistência Social de Amaporã, CNPJ n° 11.839.030/0001-02,
endereço: Av Jaime Canet Júnior, CEP: 87.850-000.

7.2.3. Fundo Municipal De Saúde, CNPJ n" 09.149.520/0001-35, endereço: Rua
Tiradentes n" 23, CEP 87.850-000.

7.2. O Município de Amaporã - efetuará o pagamento em até 20 (vinte) dias, após o recebi
mento do objeto e a Nota Fiscal/Fatura, na tesouraria e anuência da Secretária solicitante.

7.2,1. A empresa vencedora do certame licitatório devera apresentar obrigatoriamente,
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões que atestam a regularidade fiscal, de acordo
com o Edital.

8.3. E de Obrigatoriedade da(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preços ao emitir a(s) No-
tas(s) Fiscai(is), conforme Solicitaçâo(ões) de Despesa(s), e enviar as Notas Fiscais para o
email, para o devido empenho: nfãmapora@hotmai1.com.

8.4. E condição obrigatória à informação prévia do Cancelamento de Nota Fiscal, antes
do Empenho pelo Município, estando este sujeito a penalidades e multas previstas no Edital
e conforme Lei 8.666/93, e deverá ser enviado por email para nfamaDora@hotmail.CQm.

8.5. Ao Emitir a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá informar no corpo da(s) mesma(s) a
Modalidade e o Número da Licitação, como também informar os Dados Bancários para o
devido pagamento, sendo: Banco, Agência e Conta Corrente (Pessoa Jurídica), de prefe
rência Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal.

8.6. Nenhum pagamento será efemado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação
de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadim
plência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

9 - DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados nao serâo reajusta-
dos, somente poderá ocorrer recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto do
Artigo 65, alínea "d", da Lei Federal n" 8.666.'93;

10 - DAS SANÇÕES NO CASO INADIMPLÊNCIA E DO CANCELAMENTO DO
REGISTRO DE PREÇOS

10.1. A presente Ata poderá ser cancelada pela Administração Pública, quando:

a) Detentora do Registro, deixar de cumprir as exigências do Edital;
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b) A Detentora do Registro não atender à convocação para assinar a Ata decorrente de
Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem
justificativa aceita pela Administração;

c) A Detentora incoirer reiteradamente em infrações previstas neste Edital;
d) A Detentora do Registro, praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem

ilícita;

e) Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela Detentora do
Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção;

f) Em Liualüucr das hipóteses dc iiicxeciicào total ou parcial do Reuistro de Preços:
g) Os preços registrados, se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a

detentora se recusarem a baixá-los na forma prevista no ato convocatório;
h) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.

10.2. A detentora do Registro poderá requerer o cancelamento mediante solicitação por
escrito, comprovando estar impossibilitada de cumprir as exigências do Edital que gerou a
Ata de Registro de Preços.

10.3. A decisão da Comissão de Licitação do cancelamento do preço registrado, por
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos ou
evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades no Edital assegurada defesa prévia
da Detentora do registro, nos termos da Lei n. 8.666/93.

10.4. A Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno direito,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a detentora:

10.4.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, conforme estabelecido no
Item 10 do Edital, sofrerá as multas e penalidades nela descrita, que é parte integrante da
presente Ata de Registro de Preços;

10.4.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

10.4.3. Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de tomar (em)-se
superior(es) ao(s) praticado(s) no mercado.

10.5. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a
rescisão dos contratos em geral, com as conseqüências daí advindas.

11 - DA FRAUDE E DA ANTICORRUPÇÃO

11.1. Os licitaníes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontração, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, e contratação c de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
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a) "prática corrupta"; oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
execução de contrato;

b) prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato;

e) prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo llnanceiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista cláusula III,
deste Edital; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-se inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ao participar da licitação ou da execução um contrato
financiado pelo organismo.

11.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

11.4. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos
pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei
n° 12.846, de 1° de Agosto de 2013.

11.5. A CONTRATAD,-!. declara que está ciente, conhece, entende e cumpre integralmente,
na condução de suas atividades empresariais, toda a legislação anticorrupção a ela aplicável'
em especial, mas sem limitar, a Lei n.'^ 12.846/2013 e o Decreto n" 8.420/2015, bem como
toda e qualquer outra legislação antissubomo ou anticorrupção aplicável à CONTRATADA,
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abstendo-se a CONTRATADA de qualquer atividade que constitua uma violação a tais
dispositivos.

11.6. A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários,
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente
dos dispositivos contidos na Lei n° 12.846/2013; (ü) se obriga a tomar todas as providências
para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto
ao teor da mencionada Lei n° 12.846/2013.

11.7. A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO,
compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m)
constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactuai, incluindo aqueles
descritos na Lei n"* 12.846/2013, em especial no seu artigo 5L

11.8. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticormpção e suas regulamentações, por
parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 1 - Instauração
do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava — PAR, com aplicação das
sanções administravas porventura cabíveis; II - Ajuizamento de ação com vistas à
responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei n° 12.846/2013;

11.9. A CONTRATADA declara, garante e aceita que, com relação a este Contrato, não
praticará nem tentará praticar qualquer solicitação, não houve e não haverá nenhuma
solicitação, exigência, cobrança ou obtenção para si e para outrem de vantagem indevida ou
promessa de vantagem indevida, a pretexto de influir em ato praticado por agente público e/ou
privado, restando expresso, ainda, que nenhum favorecimento, taxa, dinheiro ou qualquer
outro objeto de valor foi ou será pago, oferecido, doado ou prometido pela CONTRATADA
ou por qualquer de seus agentes ou empregados, direta ou indiretamente.

11.10. A CONTRATADA e cada um de seus agentes, conselheiros, sócios ou acionistas,
empregados e subcontratados, consultores, representantes de qualquer modo e a qualquer
título que trabalham direta ou indiretamente no Contrato também se obrigam a cumprir todas
as leis anticorrupção aplicáveis e garante que não irá, em razão deste Contrato, ou de
quaisquer outras transações envolvendo as partes, transferir qualquer coisa de valor, direta ou
indiretamente, a qualquer pessoa do setor privado ou funcionários do governo ou de empresas
controladas pelo governo, a fim de obter ou manter qualquer outro beneficio ou vantagem
indevida. A CONTRATADA garante que nenhum dinheiro pago em virtude desse Contrato
será utilizado a título de compensação ou de outra forma será usado para pagar qualquer
vantagem ou beneficio, em violação da lei aplicável.

11.11. A CONTRATADA declara e garante que não se encontra, assim como seus agentes,
conselheiros, sócios ou acionistas, empregados e subcontratados, consultores, representantes
de qualquer modo e a qualquer título, que trabalham direta ou indiretamente no Contrato,
direta ou indiretamente (i) sob investigação em virtude de denúncias de subomo e/ou
corrupção; (ii) no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foram condenados ou
indiciados sob a acusação de corrupção ou subomo; (iii) listados em alguma entidade
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governamental, tampouco conhecidos ou suspeitos de práticas de terrorismo e/ou lavagem de
dinheiro, (iv) sujeitos a restrições ou sanções econômicas c de negócios por qualquer entidade
governamental; e (v) banidos ou impedidos, de acordo com qualquer lei que seja imposta ou
fiscalizada por qualquer entidade governamental.

12 - UTILIZAÇÃO DA ATA E EMISSÃO DE EMPENHO

12.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão da Administra
ção Direta ou Indireta, inclusive autarquia do município de Amaporã.

12.2. Caberá a detentora da Ata, observadas as condições estabelecidas, aceitar o fomecimen-
to, sem prejuízo do atendimento dos quantitativos inicialmente estimados.

13 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Prazo de vigência: A Ata de Registro de Preços terá prazo de vigência de 12 (doze) me
ses a partir da data de sua assinatura e publicação no Diário Oficial do Município.

14 - DO RESPONSÁVEL DO RECEBIMENTO

14.1. O recebimento do material será confiado à comissão de recebimento portaria n°
021/2023, designados pela autoridade competente.

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações
de que deles poderá advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pre
tendida, sendo assegurada à Detentora do Registro a preferência em igualdade de condições.

15.2. Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas as cláu
sulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como ele
mento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela
decorrentes.

15.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões ob
servarão a Lei Federal n"^ 8.666/93, em seu Artigo 3°; Lei Federai n. 10.520/2002, demais
normas compicmentares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicável à exe
cução e especialmente aos casos omissos.
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integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, todos os Anexos e o
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 020/2023, PREGÃO ELETRÔNICO N® 012/2023
SRP N° 012/2023 e a Proposta da Detentora.

Fica eleito o foro do Município de Paranavaí para dirimir as eventuais controvérsias decorren
tes do presente ajuste.

E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai
assinado pelas partes em 02 (duas) vias de igual teor.

município de amaporã

Mauro Lemos

CONTRATANTE

ABÍLIO JOSE BARBOSA 45557632972

Abilio José Barbosa

CONTRATADO

José Antonío Ribeiro Neto

Secretário Administrativo

Sebastião José dos Santos

S^^cretário Municipal de Saúde

Ariadny Rayani Santos Rocha
Secretária Municipal dc Educação

Nélia Aparecida dos Santos Lemos
Secretária de Assistência Social

Página 11 de I
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município PE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

Planalto-PR. 01 de setembro de 2023.

DE: Luiz Carlos Boní - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
Contratação de empresa especializada visando o fornecimento sob forma de locação
temporária, montagem, desmontagem e instalações de equipamentos diversos
destinados a eventos realizados pela administração pública no Município De
Planalto-PR, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
a fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
a  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
a fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

io Qi C-
Luiz Carlos Boní

Prefeito Municipal.

00q^o3



tVILJNICiRIO OE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ; 76-450.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planaito@planaÍto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR. 01 de Setembro de 2022.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito.

Em atenção a solicitação visando a Contratação de empresa

especializada visando o fornecimento sob forma de locação temporária,

montagem, desmontagem e instalações de equipamentos diversos destinados a

eventos realizados pela administração pública no Município De Planalto-PR,

expedido por Vossa Excelência na data de 31 de agosto de 2023, vimos por meio

deste, informar que a despesa decorrente do referido processo observadas as

características e demais condições, especificações, valores e quantidades,

definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos

destinados á saúde e a educação, conforme pedido exarado pelos Secretários no

valor total R$940.370,14 (novecentos e quarenta mil trezentos e setenta reais e

quatorze centavos). Sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações

Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00280 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00800 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000

00890 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

01160 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01710 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

02010 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02770 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.39.00.00.00000

02960 11.133.20.606.2001.2060 3.3.90.39.00.00.00000

03120 12.134.22.661.2201.2064 3.3.90.39.00.00.00000

03140 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.39.00.00.00000

03340 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

Contador

C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMÀR SCHABO
Secretário de Finanças

000104



) Prefeitura Municipal de Planalto -201 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 28/08/2023

órgão / Unitiade / Projeto ou Atividade I Conta de despesa I Forte de recurso ( F. PADRÃO/ QRH3/ fiPU DES/ DET) Valor autorizado Valor atualizado Líquido empenhado

ri GaanatBdoPr^t#-4

102 GeUretedoPrefato

04.122.0402.2012 Gabin^doPrefeiio

3.3.00.39,00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00060 E 00000 OCOQ/QI/OT/OO/OO Recursos Ordinários (Livres)

103 DspertsnentodeMminístraçâoGerd

04.122.0402.2007 AtKtdadedoDepvtaneríodeAdrrinístratãoGeral

33.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • F^SSOA JURÍDICA

00280 E 00000 (XXO/D1/D7/00'00 Recursos Ordinários (Livres)

00290 E 00510 OSICVOI/OT/OQ/OO Taxas - Essrcicio Poter de Policia

00290 EA 00510 0510/01/07/00/00 Taxas - E»rclcio Poder de Policia

00291 EA 01793 1057/01/07/00/00 Auwiio Financeiro-OutorgaCrédiloTritxAáriolCMS • ArL y. IncisoV. EC rC

04.122M02.20C8 PiãilícaçãodeAtOBOficiatsMunicipetse/^poioaErâcIadeMunicipajs

33.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00380 E OOOCO OOOO/OI/OT/OCfOO Recursos Ordinários (Livres)

04.122.04(S.2013. Ações doConsethodeDesemdvimentoMunldpel

3.390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ■ PESSOA JURÍDICA

00300 E 00000 DOOtVOl/OZ/OCVOO Recursos Ordinários (Uvres)

04ÍI430000.10D1 AmDrtzaçãoeEncargosdaDIddalnlerna

33.90.MJ)0.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

00410 E 00000 OOOCVD1/07/0(VOO Recusos OSnârios (üvres)

16.452.1601.1052 Pavimentoçâo Urbana

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCBROS - PESSOA JURÍDICA

00560 E OCOOO 00(XV(l1/ü7/0QflXI Recursos Ordinários (Uvres)

15.S12.1S01.1051 Saneamento Básico

33.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00590 E 00000 0OIXVO1/O7/oa/OO Recursos Ordinários (Uvres)

16.482.1601.1{B4 CorstruçãodeNúclecs Hadta:lonaÍB 'ili

33.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00650 E 00000 0OOQ'01/O7/0CI/O0 Recursos Ordinários (Uvres)

116 DepertamenlodeSen^çosUrbaias

15.4S2.1S01.2D49 Manutenção e Repares ralluiinação Pública

CD 3.3.90.39.00.00 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS.PESSOAJURÍDtCA
CD 00710 E 00507 0507/9!y99/ü0/00 COSIP-Contritxxçãoòe llurrinação Pública, Art. 149-A, CF

15.462.1501.2050 Marwtençâo da Goleia de Lbo

do por: JONES ROBERTO KINNER, na versão: 5532 q

E- Grupo da fonte do exercício / EA - Grupo da fonte de exercícios anteriores

1.6».000,00

^0»34)00j)0

^.000,00

480.000,00

275.000,(H>

Z1Ü2.S68.61

601.138.44

1.724J32II

2B6.8:SÃ02

imoi2,n

303326^07

771,402,65

1130D7J»

103.179,08

664.556,90

28/08/2023 14:00:25



) Prefeitura Municipal de Planalto -201 )
Saldo das contas de despesa

Calculado e m: 28/08/2023

Ôrgâo / Unidade / Prc^eto ou Atividade/ Conta de despesa I Fonte de recurso ( F, PADRAo/ ORIG/ APL/ DES/ DET )

3.3.9a39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

ra740 E 00000 CIOOCV01/07/OCVOO Recursos Odnários (Livres)

00750 E 00511 0611/01/07/00/00 Taxas ■ PrestaçãodeServiços

00750 EA 00511 0511/01/07/00/00 Ta>as - Prestaçào de Serviços

15452.1501.2053 Mantençâo dos Serviçcs Urbanos L^ÍÍ"!Ü^^
3.3,90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00800 E 00000 0000/01/07(txy00 Recursos Ordinários (üvres)

I 110 D^aarlanieulo de Méquln^e EquIpafnenlDS \
^782.^1.2£7 Manutenção dos Serviços Rodoviários

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

00890 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (üvres)

I 120 Deparlonenlo da Fiscallzlão de giradas ;
26.782.2601.106B Pavrmefaaçôo e Restauração de Estradas Municipais

13.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

00910 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Üvres)

00920 E 00512 0512/99i^0(y00 CIDE (Lei 10e66W, arl. 1®B>

|l7 SecrstariadeEduea0^^Q|||||f|||||||^^|||||||[|[^|||||||||||HH|||||||HH

12J381.1201.2Ú36 ManiflKvção do Ensino Fundamentai " : ■
13.90,39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

01160 E 00000 000(V01/07/00«)0 Recursos Ordin^ios (üvres)

01160 EA 00000 000(V01/07/QaW) Recursos Ordinários (üvres)

01170 E 00103 0103/01/01/00/00 5% sobre Transferências Constitucionais FUNÜEB

01180 E 00104 0104/01/01/00/00 Derrais Impostos Vincjados à Educação Básica

12.361.12012044 Capacitação eTreinamentode Professores

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01420 E 00102 010202/01/00/00 Fundeb40%

12.364.12012040 Apoio ao Ensino Superior

13.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERC0ROS - PESSOA JURÍDICA

01440 E 00103 0103/01/01/00/00 5% sobre Transferências Consütucionais FUNDES

113^.1201.2045 MendlmentedasCrec^Mis^cIp^s

1350.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01480 E COOOO 000001/07/00/00 Recursos Ordnários (üvres)

01490 E 00103 010W1/01/00/00 5% sobre Transferências Consüfucionais FUNDEB

01500 E 00104 0104/01/01/00/00 Demais Impostos Vinciiados â Educação Bátsica

113fô.12ü11046 0teirvPfáEscola-

3-3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Enrtídopor: JDNES ROBERTO KINNER. na versão: 5532 q

E - Grupo da fònie do exercido / EA - Grupo da fonte de exercícios anteriores

Valor autorizado Vala atualizado Liquido empenhado

385JXK),00

Í.&2&000.00 1.625.000,00

489.41750

945.000,00 737.883,76

7,180,98

2)7,134,24

28/08/2023 14:00:25



) Prefeitura Municipal de Planalto -2O4. ̂
Saldo das contas de despesa

Calculado em; 28/08/2023

Òfgão / Unidade/ Projeto ou Atiwdade I Conta de despesa / Fonte de reciffso ( F. PADRÃO/ ORIG/ APU DES/ DET)

01530 E

12^.1201.2)42

a3.90.39.00.00

01550 E

12367.1201.2)41

3.3.90.39.00.00

01570 E

124 Departamento deE

00000 oooo/oi/or/ocfoo Recursos Ordiná-iostUwes)

Educação Pa^ Jcwrs e Adtilos

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00000 OOOC/OI/OT/OGrOO Recursos Ordinários (üvres)

Eticação Espedel

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - reSSOA JURlOiCA

OOOCO 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (U\res)

27,â1Z2701.2069 MamdériçãoaSecre^BdeEsporte

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01710 E 00000 0000/01/07/00/00 Reciísos Ordinários (Uwes)

27.812.27012078 IncentItòaaAtlelaArTBctor

3.3.90.39J)0.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01770 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinàrfos (Uwes)

126 FuvtoMunicipafde^úds'

10.301.1001.2C27 GerendarTBntoeOuditicação da Atanção Primária em Saúde ■: fe .. .
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02010 E OOOCO OOOIV01/07/OCyOO Recursos Ordinários (ü\res)

02010 EA 00000 0C10CV01/07/0(V0O Recirsos Ordinários (üwes)

02020 E 00303 0303/01/02/00/00 Saúde-ReceitasVirKulactos (E.C-29/00- 15%)

02030 E 00494 0494/09/02/06/20 Bloco de Custeo das Ações e SerVços Pl4)Iícos de Saúde

02030 EA 00494 0494/09/02/06/20 Bloco de Custeio das Ações eSenuços Pitolicos de Saúde

02031 E 01814 1018/12/99/00/00 Emendas individuais impositiias - PAP-GIAC080

10.301.1001ÍS30 Fortalecimento da PoUUca de AseIstSncia Farmacêiálca e Ireumoe Profliaticos Me

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02150 E 00494 0494139/02/06/20 Bloco de Custeo das Ações e Seruços Pútrlicos de Saúde

103301.1001.2333 Fortalecimento do Controle SodsÉ no SUS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
D2170 E 00494 0494/09/Ü2/06/20 Bloco de Custeio das Ações eSerVços Públicos de Saúde

103301.10013^71 l/rplanlação da Rede de Atenção a Pessoa com Oefidênoa

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02180 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (üvres)

'  ' 10.302.1001.2329 Fortalecimento do Acesso a Serviços de UrgãncíaEmergència/Rede Paraná Urgência

c=> 13.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
'  02250 E OÜOOO 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Uvres)

02250 EA 00000 000001/07/00/00 Recursos Ordinários (Uvres)
C=)

Emiüdo por: JONES ROBERTO KINNER. na versão: 5532 q

E • Grupo da fonte do exercício / EA - Grupo da fonte de eiercicios anteriores

Valor autorizado Valor atualizado Uquido empenhado

Página:3

Saldo aluai

38.500.00 38-500.00 21.670.81 16.829.19

27.500,00 27.5004)0 24.696^ 2.803^

27.500,00 27.500,00 24.696.45 2.80155

11JI00,00 11.0004)0 Z6S6,05 8.343,»

11-000.00 11.000.00 2.656.05 8.343,95

181.B0(M)(^ 231.800,00 206.315.23 a464,77

181.800,00 231.800,00 206.315,23 25,48^77

151.800.00 1714(00.00 159.582,23 12217,77

151.800,00 171.800.00 159-582,23 12.217,77

30.000,00 60.000,00 46.733,00 132674)0

30,000,00 60.000.00 46.733,00 11267.00

24(40.000,00 44121.809,66 1490.l»0,41 531.719^"
2.540.000410 44)21.809.66 1490.090,41 ai.7i9,»

1.040.000,00 1.887.809,66 1.571316,30 315.493,36

200.000.00 300.000,00 285.189,32 14.810.68

0.00 350.000.00 342.146.45 7.853,55

770-000.00 770.000.00 769.852.50 147.50

70.000.00 17.809.66 17.184.50 625.16

0.00 200.000.00 0.00 200.000,00

0.00 250.000,00 157.943.53 92.056.47

54)00410 S.0004I0 694)0 42314)0

5.000,00 5.000,00 69,00 4.931.00

334NXM>0 31000,00 0,00 33.000,00

33.000,00 33.000.00 0,00 33.000,00

31000,00 33.0004)0 154,00 32246.00

33.000.00 33.000,00 154.00 32.846.00

14004)004)0 24)00.000.00 1.686.864,16 11113524

1.40Ü.ÜÜÜ.OO 1.700.000.00 1.545.196.00 54.804.00

0.00 300.000.00 241.668.16 58.331.84

28/08/2023 14:00:25



) Prefeitura Municipal de Planalto - 20. )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 28/08/2023

órgão / Unidade I Projeto ou Ati\iclacle/ Conta de despesa / Fonte de recurso ( F. PADRÃO' QRIG/ APli OES/ DET)

1(1304.1001.2031 FcrlB(eciiTei4odasAçtesdeVigíl&v:laeniSaúde

3.3.90.39.00.M OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

02290 E 00494 0494/09/02/06/20 BlocodeCusteiodas Ações eSer.iços Públicos deSaúde

02291 EA 01094 0497/0^02/05/20 VigilânciaemSaúde-ProVIglA-PR • CUSTEIO

10.331.1001.20^ : Forlaledrrerto da Gestão (to Tralho e da &iucaçãoPernianerde em Saúdo - jr

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02340 E 00303 O3O3/O1/02rtXVO0 Saúde-Receitas Vinculadas (E.C. 29rt)0 - 15%)

OB>I3.O0O1,2O23 Assistência a

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02400 E (XXXW (XMO/01/07/00'00 Recursts Ordinárics (Üvtes)

02401 EA (X)8eO 0880/03/04/02/10 Contribuições e liados de Entidades não(3ci«f. ECA/FMDCA

02403 EA 01046 lOIl/OOWOSIB FlilDCA-DEUBERAÇÃO 089/2019-CEDCA/PR

02402 EA 01798 0879/09«W05rt>4 INC PRIM INFANCIA (Fli4DCA)

08.244.0801J2018 Acesso aos Serviços/Programas eBera&i(s-MDS " '

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

025(X) E 00934 0934/09/06/06/06 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica-SUAS

02510 E 00936 0936/09/06/06/08 Compcoente para Qualificação da Gestão-SUAS

02510 EA 00936 0936/09/06/06/08 Componente para Qualificação da (Besláo-SUAS

02520 EA 00937 0937/09/06^36/09 Blocode ln«stimenlos - SUAS

02530 E 01020 0934/09/06/05/06 Trartóferências Votunlárias Públicas Estaduais FEAS PPAS I (8800-5)

02530 EA 01020 0934/09/06/05'06 TrarBferêf*;ias Voluntárias Púbitcas Estaduais FEAS PP/iiS I (8800-5)

02531 EA 01085 087a/OS^04/05W /\cdNniento Familiar Detiberação 81/2020

, W I^NGfAM^TÕIJÁSECRETpiWDEA^ilC^CIASíXM.^K •
OBL241X)8012a21 Assistência ao Idoso '

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - reSSOA JURÍDICA

02610 E 00000 000(y01/07/00/00 Recursos Ordinários (Uires)

02611 EA 00900 0900/09/06/06/06 Fundodo Idoso, Inclusive Ari, 9° - I.N RFBn» 1131/2011

Ü8.24208012C22 AssislBndaace Portadores de Deficiência

33.90.39.00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - F€SSOA JURÍDICA

02640 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Uvres)

083443601.1025 AssístênclaaFarrilIasemSituaçãodeVidrerabilIdadeSodd

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CD
02670 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinárics (Uvres)

08344.0801.^4 (SerentíameniodaSecretãrlade/^ssislênclaSocialeCRAS

^  3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

oo EmIlidopofiJONES ROBERTO KINNER, na versão: 5532 q
E - Grupo da fonte do exercício / EA • Grupo da fonte de exercícios anteriores

Valer autorizado Valor atualizado Liquido empentrado

33.000.00 68.000,00 30386,»

33.000,00

0.00

5300»

5.000,00

475300,00

5300,00

5.50030

33.000,00

25,000,00

&000,00

5.000,00

9S0»0,97

87.48534

87.485.24

30.686.95

0,00

0,00

0.00

251345,10

13,059,75

13.059,75

Página:4

Saldo alu^

2313.05

25.000.00

5.01»,00

5.000,00

328.575,57

74.4^49

74425,49

5.500,00 5.500,00 0,00 5.500,00

0,00 66.985.24 12000,00 54.985.24

0.00 5.000,00 1.060,75 3.940.25

0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

9W»3ÍlÍp;| """

93.700,00 11433130 37.664,10 76367,50

77.000,00 77,000,00 28.822,90 48.177,10

5.000.00 5.000,00 4.941,20 58,80

0,00 9.690,33 3.900,00 6.790,33

0,00 6.541,27 0,00 6.541,27

5.000,00 5.000.00 0,00 5.000.00

0,00 6.000,00 0,X 6.000.00

0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

WMjamz  37B3M,Í3 iwJHb

75000» 77404,13 573»» 19»4,13

75.000,00 75.000,00 57,600.00 17,400,00

0,00 2404,13 0,00 2404,13

5500» s»o» 300,15 519932

5.500,00 5.500,00 300.18 5.199,82

110.0»» 110.0».» 40.164,» »336»

110.000,00 110.000,00 49.164,00 60.836,00

i»3m» 185.9M.M 94.157,07 91.742»

2SW2023 14:00:25



^ Prefeitura Municipal de Planalto-20 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 28/08/2023

órgão / Ur^dade/ Projeto ou Atividade / Conta de despesa I Forte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/ fiPU DES/ DET)

02770 E 00000 00ü001/07/ci0rt)0 Recursos Ordlnwios (üvces)

133 D^itftanentodeAgnaiüra

Valor autorizado Valor atualizado Líquido emper^hado

20.606^1.1058 PatnlhaMeca^zacÈ

3.3.90.38.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCBROS - PESSOA JURIDICA

02810 E 00000 O(XXVO1/O7/0CV0O Recursos Ordinários (Uvres)

20.606.2001.2057 Apdo aos Produtores Riraia

3.3,90.39.00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

02890 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordiráfics (üvres)

20.606.2001.2QSB PrograrasConservaçãodeSolce

13.90.39,00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02940 E 00000 OOOO/OI/OT/OaíOO Recursos Ordinários (Uvres)

2).606.2D01.2D60 /^af^oduçãoF^ciâría

3.3.90.39.00.00 OUTROSSERVIÇOSOETERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

02960 E 00000 000O'01/07/0CVOO Recursos Ordinários (ü\res>

••134 OMsãode Indústria • ;•••, •

22.6612201.2062 Incentives as Atividades Comerciais, Industriais e ao Turismo

13.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03090 E 00000 OCCOíOW/OO/OO Recursos Ordinários (Uvres)

22.661.22012064 ApoioPrcmoçaodeDivdgaçaodeFeirasenaAreadoTisismo

3.3.90.^.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

03120 E 00000 OOOOtOl/OZ/OOiOO Recursos Ordinários (Uvres)

136 De(»tantentod8MeioAirt)«enl6' . .

18.541J)801.1056 CArasvoitadasaoMeioAniiiertt i

1190.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCQROS - PESSOA JURÍDICA

03140 E 00000 00(XVÜ1/07/00/00 Recursos Ordinários (Uvres)

18541.0801.2056 Preservação e Recuperação Airtitental -

13.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - reSSOA JURÍDICA

03230 E 00000 0000/01/07/00*00 Recursos Ordinários (üvres)

03240 E 00555 0555/99/99/0000 SANEPAR - Conpensaçáo Financeiraao MEIO AMBIENTEdoMi«cipio

|961500^

:i^.ooo,oo
400500,00

385.000,00

^"330.000,00

165500,00

■ ! •as.ooo.oo

55.000,00

341500,00

136 DepslamertodeCdtura ■ ■ -'v

11392.13012047 AtradadesdoDepartamentodeCultura

13.90.39.00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03340 E 00000 OOÜCfOlW/OCVOO Recursos Ordinários (Uvres)

330500,00

861500,00

961.000,00

400.000,00

385.000,00

165.000,00

165.000,00

396.000,00

606278,49

157277,37

».7«,51|
354,721,51

234519,21

23451921

312.724,04

312724,04

269.034.04

144.74027

Erritido por: JONES ROBERTO KINNER. na versão: 5532 q
E - Grupo da fonte do e«rciciD / EA - Grupo da fonte de ewrcícics anteriores

28/08/2023 14:00:25



y Prefeitura Municipal de Planalto -201 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 28/08/2023

Pôgina;6

Órgão/Unidade/Proj^ouAtjvÁ{iade/CorTtadedespesa/ForTtederecurso( F.PAORAO/ORIG/APL/DES/DET) Valor autorizado Valor dualizado Liquido empenhado Saldoatual

Total Geral 11.273.400,00 13.104.384,07 0.687.532,04 3.438.852,03

Critérios de seleção:

Data do cálculo: 28/0812023

Orgào entre: 01 e 14
Natureza de despesa entre: 3.3.90.39.00.00 e 3.3.90.39.00.00
Somente contas com saldo

Efrilidopor: JONES ROBERTO KINNER, na versão: 5532 q 28/08/202314:00:25

E - Grupo da fonte do eiercicio / EA - Grupo da fonte de e)ercicios anteriores



município de

município de planalto
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO W® /2023
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ. Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 084/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsídiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia .../ / às OSiOOh (nove horas), no Prédio
da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de
Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de locação dos itens licitados, sendo
apenas Registro de Preços para locação em eventual necessidade.

1.1.2- Somente será aceita proposta de empresas que não se enquadram como
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, quando não houver nenhuma
ME/EPP proponente interessada nos itens exclusivos.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00h inove horas) do dia

/  /

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -ww\A/.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30h às 11:30hedas 13:30h às 17:30 h.

2 - 09 OBJETO
2.1- É objeto desta licitação o registro de preços visando a Contratação de empresa
especializada visando o fornecimento sob forma de locação temporária, montagem,
desmontagem e instalações de equipamentos diversos destinados a eventos realizados
pela administração pública no Município De P!analto-PR, conforme necessidade,
observadas as características e demais condições definidas no edital e seus anexos.
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

LOTE EXCLUSIVO MeEPP

Item Qtde Unid. Descrição do Material/Serviço

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA
PARA MONTAGEM DE

CAMAROTE, com base em

ferro, piso em tablado naval,

com guarda corpo e escada,

incluindo montagem e

desmontagem, com 03 níveis

de altura, sendo cada um com

1  2 Unidade 15 camarotes separados por

grades de isolamento, devendo

cada andar ter 30,00m x 3,00m,

sendo o primeiro a 0,50m do

chão, o segundo a 1,00m do

chão e o terceiro a 1,50m do

chão, possuindo uma escada
exclusiva para acesso a cada

um dos níveis.

1000
Metros

Lineares

LOCAÇÃO DE BARRICADA DE

Metros estrutura de
alumínio / ferro zincado comineares 1,10m. Incluindo

montagem e desmontagem.

LOCAÇÃO DE GRADES DE
,  ISOLAMENTO em estrutura de

Metros , . . u ^

Lineares altura de
I.IOm. Incluindo montagem e

desmontagem.

LOCAÇÃO DE BAN H EIROS
QUÍMICOS PORTÁTEIS M e F,
com travas nas portas, com

Unidade x - . . . . .

Diária e higienizaçao
completa e diária das cabines,

incluindo fornecimento e

Reposição de Papel Higiênico.

Unidade LOCAÇÃO DE BANHEIROS
Diária QUÍMICOS PNE M e F, com:

Unidade

Diária

Preço Ünit

R$ 24.050,00

Preço Total !

R$ 48.100,00

R$ 99,49 R$ 2.984,70

R$ 16,00 R$ 15.000,00

R$ 350,00 R$ 52.500,00

R$914,37 R$ 10.972,44

000



lUNICIPIO DE

fTaii* m»

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planatto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Metros

lineares

9  2000

corrimão, porta papel higiênico,

grades de ventilação, duto de

respiro, rampa de acesso,

incluída montagem e

desmontagem, bem como

manutenção e higienização

diária dos sanitários. Os

banheiros químicos deverão ser

higienizados completamente,

diariamente, com reposição de

papel higiênico e recolha de

lixo;

LOCAÇÃO DE TRELIÇA Q/30,
com sleeves, sapatas,

conexões, fixadas com cintas e

estaiado, incluindo montagem e

desmontagem.

!  Impressão em lona com ilhós
a cada 35cm, com arte e

medidas definadas pela

secretaria solicitante.

Locação de Carpete cinza

colado com fita dupla face em

toda sua extensão.

Locação de Carpete vermelho

colado com fita dupla face em

toda sua extensão.

R$ 105,92 R$ 15.888,00

R$ 100,00 R$20.000,00

R$ 25,00 R$ 50.000,00

LOTE AMPLA CONCORRÊNCIA

Qtde Unid. Descrição do Material/Serviço

LOCAÇÃO DE BARRACÃO EM R$ 162.900,00 R$ 325.800,00
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO

P50/P30, tamanho mínimo de

Unidade 42x90 metros, com pé direito

mínimo de 7 metros compatível

para atender shov^/s de grande

porte, com sleeves, sapatas,



Im
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/OOOM 5

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

I

conexões, talhas, coberto com

lona antichamas, fixadas com

cintas e estaiado, Incluindo

montagem e desmontagem.
(Valor referente a evento de até
4 dias)

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED
P5 OUTDOOR de alta

definição, com estrutura
necessária para eventos, a ser
montado de acordo com mapa

500 MVDiária de palco do rider técnico do
artista. Diária, incluindo
transporte, montagem,
desmontagem, técnico e
Art/Crea para acompanhamento
de cada evento.

LOCAÇÃO de
SONORIZAÇÃO E
ILUMINAÇÃO DE GRANDE
PORTE PARA SHOWS E
EVENTOS, com as
características mínimas;

* MONITOR

- 01 Console com no mínimo
48 canais com VCA +

subgrupos (YAMAHA PM5D
g  Unid. RH/ CL5, AVID S6L)

Diária - Processador Stereo (Doiby
Lake, Kark. EAW, XTA)
- Side Fill duplo de 4 vias
(4x4)

- 06 Monitores (EAW SM 400,
M4 D&B, LS MQ6)
- 01 Multicabo de 56 vias com
splinter P.A. / Monitor

- 24 Pedestais

-17 Direct Box

- 03 Kits de Microfone para

R$446,25 R$223.125.00

R$21.000,00 R$ 126.000.00
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Drum e Percussão

- 03 Axient BR Base Dupla 06

- Shure UR2 Cápsula SM58

Beta A

01 Axient BR Base

QuaDupla 04 Shure AD1-G55

bodypack com 4 cabos

Wa302

- 01 UR4D + bse Dupla 02

Shure Ur2 Cápsula SM58

Beta A

- 03 Psm 1000 Base Duplas

com 06 bodypack Shure

P10R-L8

- 05 Sub Snakes de 12 vias

de 20m

- 05 Sub Snakes de 06 vias

de 20m

- 04 Multivias de 06 vias de

5m

-  45 Cabos de microfone

(comprimentos de 15, 10 e

5m)

- 20 Cabos para instrumentos

10 Réguas de AC

Estabilizadas

- 01 Sistema de Comunicação

do Monitor / P.A.

*PA

- 01 Console AVID/DIGI (S3L,

SL6. Profile, Mix Rack, D-

Show) DIGICO (SD7, SD8.

SDIO), SOUNDCRAFT (VI6,

VI4, VI300) / YAMAHA (PM5D

RH, CL5)

- 01 Sistema de Comunicação
P.A. / Monitor

- P.A. compatível com o local

do evento, que desenvolva

120db SPL com cobertura

oilüll



1UNICIPIO DE

município de planalto
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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I uniforme, com torres de delay
se necessário, processador

digital e sistema de front fill.

As marcas e modelos são

exemplificativas e baseadas

no rider técnico de artistas.

- Line Array com no mínimo

16 células

- Mínimo 18 Graves Duplo 18"

ou 21"

- Sistema de gerenciamento

de energia compatível com o

P.A.

*Back Line

- 01 Bateria Completa DW,

Grestsh Reno, PearI

-  01 Case com todas as

Ferragens (07 estantes de

Pratos Girafas/ 02 Estantes

de Caixa/ 01 Estante de Hi

Hat com cachimbo, 01 pedal
duplo e 01 banco)

-01 Bumbo 227 01 Caixa 147

01 Caixa 10"

- 01 Ton 87 01 Ton 107 01

Ton 127 01 Ton 147 01 Ton

16"

-  01 Amplificador de Bass

(GK/ Hartke Sistem/Ampeg)

02 Amplificadores de

Gutarra (Vox, Fender Twin)
- 24 praticaveis (2,00 x 1,00 x

0,80m)

•ILUMINAÇÃO
-12 Beam Sharpy

- 08 Robin MMX Spot 1200

- 60 Par Led 64

- 06 P-5 ou Strobo Led RGBW

-12 Source Four

-  11 Blinder 04 ou 06
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lâmpadas

- 02 Canhões seguidores com

operadores

- 08 Canos 4m

-10 Canos 1m

- 02 Gaiolas de 03 Moving

Robin Pointe

- 03 Pontos de Intercon

- 01 Console GrandMA Light

- 02 Hase com ventilador

Incluídos alinhamento In loco

do P.A. com RTA,

disponibilização de técnicos

de som e técnicos de

iluminação, carregadores,
despesas com hospedagem,
alimentação e transporte,

montagem e desmontagem

dos equipamentos.

A contratação destina-se ao

atendimento de Rider

Técnico para shows de

nível nacional. sendo

resposabílidade de

contratada atender ao

exigido pelo artista

inclusive com adicional de

eouipamento caso

solicitado, contratado e

montado conforme proieto

cenoqráfíco.

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$940.370,14
(novecentos e quarenta mil trezentos e setenta reais e quatorze centavos), do
presente ato convocatório.

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.
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CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@pfanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

LOCAL: Prefeitura IVIunIcIpal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA:..../ /

HOFiA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que
atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à
documentação.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação: empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

4.4- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade,
conforme modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a(o)
Pregoeira(o) no inicio ou durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um
terceiro envelope.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e ■ credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).
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5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma;
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), fírmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste {sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do direito estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e
147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá ser
gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe). e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
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com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante. número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail. indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo o
preço incluir todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo,
60(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante. das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
J) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
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k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso: e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente. ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
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abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licltantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro
(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento
dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este
iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando
todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N' II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS):
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9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;
(Será aplicada o disposto na E.C. 106/2020 de 07 de maio de 2020 durante a vigência
da calamidade pública nacional decorrente da pandemia Covid-19).

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60(sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

9.2.2.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEI do ultimo exercício.

9.2.2.2.2 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440
de 7 de iulho de 2011.

9.2.3.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.4- Da Qualificação Técnica

9.2.4.1 - Para os itens 01, 06, 10, 11 e 12: Prova de registro da empresa no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU;

9.2.4.2 - Para os itens 01, 06, 10, 11 e 12: Prova de registro do profissional da empresa
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no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU conforme Art. 6° e Art. 8°, inciso II, da resolução n°
336/1989 do CONFEA (Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art. 47 da lei
n° 12.378/2010 do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;

9.2.4.3 - Certificado de Cadastro junto ao Ministério do Turismo (cadastur);

9.2.4.4 - Para os itens 01, 06, 10, 11 e 12: Atestado e/ou declaração emitido por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome do responsável técnico,
referente desempenho da atividade, pertinente e compatível com características,
quantidades Iguais ou semelhantes ao objeto da presente licitação;

9.2.4.5 - Para os itens 01, 06, 10, 11 e 12: 0(s) atestado(s) e/ou declaração(ões),
acima exigido, deverá(ao) ser comprovador(s) através de "Certificado de acervo
Tecnológico Profissional _ CAT" do responsável(eis) técnicos (s) indicado, emitido pelo
conselho de classe responsável.

9.2.4.6 - Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa pertinente e
compatível com características, quantidades iguais ou semelhantes ao objeto da
presente licitação.

9.2.4.7 - Comprovação do Licitante de possuir em seu quadro permanente, na data da
licitação, profissionais detentores de cursos, NR 10 (instalações elétricas), para os itens
11 e 12 e NR 35 (Trabalho em altura) para os itens 01, 06, 10, 11 e 12 para
cumprimento das normas técnicas de segurança.

9.2.4.7.1 - A comprovação do vínculo empregatício entre o profissional da área,
elencado no subitem 9.2.4.7 e a proponente, poderá ser comprovada mediante registro
em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de prestação de
serviços. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através
da cópia da ata da assembléia de sua investidura no cargo ou contrato social.

9.2.5 - Documentos Complementares:

9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV).

9.2.5.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
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ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;

c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto á regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h., sem custo algum
para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.
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9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto á classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele Item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
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propostas, até o máxínno 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitantedesistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital. 000127
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10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
Impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR
FEDERAL 123/06 e 147/2014.

10.3.1 - Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro
empresa ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei 123/06, serão
observados o seguinte:

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas
apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5%
(cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa
que não estiver amparada por esta lei complementar.
b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a
oportunidade de apresentar novo lance de preço após a notificação por parte do
Pregoeiro (a), sob pena de preclusão.
c) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito.
d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e empresas
de pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea "b", será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor
oferta.

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea "b", o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

10.4 - ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As iicitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.
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10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro
empresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente á documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito á contratação, sendo facultado á
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos
procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda ás exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes á disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
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10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de Inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

10.4.11 - A empresa declarada vencedora terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para o
envio da planilha de custos reajustada ao valor final, sob pena de desclassificação em
caso do não cumprimento.

10.5 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
10.5.1 - Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros
colocados para assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05 (cinco) dias,
nos casos em que o Termo da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio,
a contratada terá o mesmo prazo para devolução (em até 05 (cinco) dias), sob pena de
decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei
n° 8.666/93, que terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

10.5.2 - A locação com os fornecedores registrados será formalizada pela
Municipalidade, por intermédio da emissão da Nota de Empenho.

10.6- DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.6.1 - A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços um
representante da secretaria solicitante, ou pessoa designada para substitui-lo, dentro
dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos n°8.666/93, que será
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao
registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato.
10.6.3 - Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer
circunstâncias que incidam especificamente nos art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que tratam
das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento
de outros atos ilícitos.

10.6.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão
ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes.

10.7- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA
10.7.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do
fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto n° 4673/2017.
10.7.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem
prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.
10.7.3 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.
10.7.4 - Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n® 8.666/93.
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10.7.5 - O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:
10.7.6 - A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas
exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente
comprovado:
10.7.7 - Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
10.7.8 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
10.7.9 - Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a
respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
10.7.10 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
10.7.11 - Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o
cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80
da Lei 8.666/93.

10.7.12 - O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou
entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a
nova ordem de registro.

11-CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1. A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou seja,
conforme a necessidade deste Município de Planalto.
11.2 - A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais/equipamentos e
serviços solicitados em parcelas conforme a necessidade da Administração Pública,
obedecendo ao descrito no objeto ou na ausência desta informação, sendo os mesmos
entregues com no máximo até 01 (um) dia útil que antecede o evento e desinstalados
em até 01 (um) dia após o término do evento, esta solicitação será formal do
Departamento de Licitação/Compras do Município de Planalto, a qual somente poderá
ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte.
11.2.1 - Caso haja necessidade de maior prazo em virtude de liberação junto aos
bombeiros, será informado com antecedência de 30 (trinta) dias, no requerimento dos
serviços a serem executados o prazo para instalação e vistoria.
11.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:
-Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
-Discriminação dos materiais/equipamentos e serviços a serem adquiridas/locados;
-Local onde serão entregues os materiais/equipamentos e serviços;
-Prazo para entrega materiais/equipamentos e serviços;
-Quantidade e medidas dos materiais/equipamentos e serviços, quando for o caso;
-Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da locação;
-Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante
11.4. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município
que verificará a possibilidade da locação e encaminhará o respectivo pedido á empresa
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.
11.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais/equipamentos e a
prestação dos serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento
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e as informações previstas no subitem 5.2.
11.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou
penalização para a empresa vencedora do certame.
11.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.
11.7. O fornecimento dos materiais/equipamentos e a prestação dos serviços pela
empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do requerimento configura a
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação,
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento
dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das
penalidades previstas na Lei 12.846/2013.
11.8. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais/equipamentos e a
prestação dos serviços.
11.9. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenadas em arquivo
próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na
própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.
11.10.A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura

correspondente aos serviços executados, bem como a documentação complementar
exigida para pagamento.
11.11. A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras
relativas à Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar obrigatório o
uso de equipamentos de segurança para seus empregados.
11.12. A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção de máquinas
ou equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por imperícia ou
mal-uso por parte do empregado.
11.13.A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as
medidas necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal
súbito.

11.14. A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não
comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE.
11.15. A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na
utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta execução dos
serviços.
11.16. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado,
inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços.
11.17. A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados
às dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE..
11.18. A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda
trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços.
11.19. A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por
todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de acidentes,
tributos, indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a responsabilidade por
todos os encargos previdenclários e obrigações sociais previstos na legislação social e
trabalhista em vigor, bem como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a
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saldá-los na época própria.
11.20. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das
condições de habilitação pela CONTFRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem
prejuízo das demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de pagamento
se a CONTRATADA incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver
prestado a contento.
11.21. A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto,
será efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias Municipais
deste Município de Planalto.
11.22. A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais decorrentes;
11.23. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.24. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
11.25. A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto,
durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, bem
como para manter contato com o Gestor do Contrato, devendo apresentar documento
constando: nome, n° do CPF, n° do documento de identidade, endereço eletrônico (e-
mail), número de telefone móvel, que deverá ficar disponível durante todo o período da
jornada de trabalho, além dos dados relacionados à qualificação profissional do
preposto.
11.26. Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados
responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o
desempenho de tal função.
11.27. Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA deverá
informar a CONTRATANTE previamente.
11.28. A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender
prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do Contrato
ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e
orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, devendo,
ainda, tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer
falhas detectadas na execução dos serviços contratados.
11.29. São atribuições do preposto, entre outras:

I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da

Contratada;
III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados

da Contratada, de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;
IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e

orientações emanadas das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor
do Contrato;

V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando
situações de prejuízo aos serviços contratados;
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VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir
quaisquer dúvidas a respeito da execução dos serviços;

Vil - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente,
toda e qualquer Irregularidade observada;

VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas
dos serviços prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da
Contratada, respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos
gerados ou provocados por eles.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo Inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
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7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO
13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize
a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por
meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma
metodologia da composição da proposta e documentação correlata(lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que
comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.

13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.

13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto à revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.

13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto.

13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ào até o 30° (trigésimo)
dia útil subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

14-2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
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DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00280 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00800 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000

00890 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

01160 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01710 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

02010 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02770 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.39.00.00.00000

02960 11.133.20.606.2001.2060 3.3.90.39.00.00.00000

03120 12.134.22.661.2201.2064 3.3.90.39.00.00.00000

03140 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.39.00.00.00000

03340 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO PRESENCIAL SRP n° /2023.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6® feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e 11h30 e das 13h30 e 17h30.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

a  27

^ 000137



UNICIPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a precíusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatòrios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO.
16.1- O prazo de execução é de 12 (doze) meses e vigência da Ata de Registro de
Preços será de 12 (doze) meses a partir da assinatura da mesma.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

17.2-A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão
ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.
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17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art 64 § 1° da Lei n°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data. aplícar-se-á o disposto no art 4° inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatáho, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
18.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

19.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

19.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.
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19.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

20 - ANEXOS DO EDITAL

20.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Minuta de Contrato;
ANEXO VIII - Minuta Ata de Registro de Preços;
ANEXO IX - Termo de Referência.

Planalto-PR de de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N® ..../2023

ANEXO 11 - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N®

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

Credenciamos o(a) Sr.(a)

,  portador(a) da cédula de identidade sob n®

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

SRP N° /2023, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante

legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,

oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que

se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Locai e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N® /2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

O representante legal da empresa

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N°

/2023, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a

referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no

respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

000142



lUNICfPIO DE

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M5

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianaltD.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL SRP N® /2023

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N®

ENDEREÇO.

MUNICIPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatórío, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N°

/2023, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° /2023

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL SRP N° /2023, por seu representante, declara, na forma

e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que. nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° ...../2023

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N^

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

O  representante legal da

empresa na qualidade de

Proponente do procedimento licítatórío sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

SRP N° /2023, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de

direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,

para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC

147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

000145



município de

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M5

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2023
PREGÃO PRESENCIAL SRP N® /2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n® 1583, inscrito no CNPJ n®
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n® 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n®
747.491.029-20.

CONTRATADA: ^ devidamente
inscrita no CNPJ sob n.® , com sede à ,

, na Cidade de neste ato representado
pelo Admínistrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.® e do CPF sob n.® ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial SRP N° /2023 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a Contratação de empresa especializada visando o
fornecimento sob forma de locação temporária, montagem, desmontagem e instalações
de equipamentos diversos destinados a eventos realizados pela administração pública
no Município De Planalto-PR, conforme necessidade, observadas as características e
demais condições definidas no edital e seus anexos, nas condições fixadas nas
cláusulas a seguir:

Especificação Unid. Quant Preço Preço total
Unit (R$) (R$)

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL SRP N® /2023, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.
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CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
O presente contrato terá sua execução indireta, empreitada por preço unitário. O início
da execução dos serviços dar-se-á conforme paragrafo terceiro da cláusula quinta do
presente instrumento contratual e de acordo com o edital do Pregão Presencial SRP n°
..../2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
{■— ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o
30° (trigésimo) dia útil e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Administração, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatòrio.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no paragráfo segundo desta cláusula.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
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a) É responsabilidade da CONTfRATANTE os materiais, ferramentas e
equipamentos necessários para execução dos serviços, ficando apenas a cargo
da contratada o fornecimento de uniformes e EPI's.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor(es)
especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

d) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

e) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

f) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
a. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo

reportar-se somente ao preposto ou responsável por ela indicado, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos
serviços de recepção e apoio ao usuário.

b. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas:

c. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da
Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para
a qual o trabalhador foi contratado; e

d. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais
do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagem.

g) Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado
na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual
período, após a extinção ou rescisão do contrato

h) Observar e aplicar as legislações indicadas neste Termo de Referência, bem
como as regras aqui estabelecidas.;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou

seja, conforme a necessidade deste Município de Planalto.
b) A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais/equipamentos e

serviços solicitados em parcelas conforme a necessidade da Administração
Pública, obedecendo ao descrito no objeto ou na ausência desta informação,
sendo os mesmos entregues com no máximo até 01 (um) dia útil que antecede o
evento e desinstalados em até 01 (um) dia após o término do evento, esta
solicitação será formal do Departamento de Licitação/Compras do Município de
Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente á elaboração de
requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do
subitem seguinte.
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c) Caso haja necessidade de maior prazo em virtude de liberação junto aos
bombeiros, será informado com antecedência no requerimento dos serviços a
serem executados o prazo para instalação e vistoria.

d) O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a. Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b. Discriminação dos materiais/equipamentos e serviços a serem

adquiridas/locados;
c. Local onde serão entregues os materiais/equipamentos e serviços;
d. Prazo para entrega materiais/equipamentos e serviços;
e. Quantidade e medidas dos materiais/equipamentos e serviços, quando for

o caso;

f. Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da locação;
g. Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

e) O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município
que verificará a possibilidade da locação e encaminhará o respectivo pedido à
empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.

f) A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais/equipamentos e a
prestação dos serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do
requerimento e as informações previstas no subitem 5.2.

g) A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou
penalização para a empresa vencedora do certame.

h) O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

i) O fornecimento dos materiais/equipamentos e a prestação dos serviços pela
empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do requerimento
configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-
fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho
emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas
cabíveis para apílcação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

j) As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais/equipamentos e a
prestação dos serviços.

k) As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenadas em
arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do
Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão
interno e externos.

I) A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura
correspondente aos serviços executados, bem como a documentação
complementar exigida para pagamento.

m) A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras
relativas à Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar
obrigatório o uso de equipamentos de segurança para seus empregados.

n) A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção de máquinas
ou equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por imperícia
ou mal-uso por parte do empregado.
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o) A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as
medidas necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com
mal súbito.

p) A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não
comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da
CONTRATANTE.

q) A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na
utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta
execução dos serviços.

r) A CONTFRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado,
inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços,

s) A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados
às dependências, móveis e utensílios da CONTFRATANTE.

t) A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda
trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços,

u) A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por
todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como; salários, seguros de
acidentes, tributos, indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras
que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a
responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, bem como pelos encargos
fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-los na época própria.

V) O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das
condições de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual,
sem prejuízo das demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de
pagamento se a CONTRATADA incorrer em qualquer inexecução do serviço ou
não o tiver prestado a contento,

w) A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto,
será efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias
Municipais deste Município de Planalto.

x) A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais decorrentes;

y) A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

z) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

aa)A CONTFRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto,
durante o período de vigência do contrato, para representá-la
administrativamente, bem como para manter contato com o Gestor do Contrato,
devendo apresentar documento constando: nome, n° do CPF, n° do documento
de identidade, endereço eletrônico (e-mail), número de telefone móvel, que
deverá ficar disponível durante todo o período da jornada de trabalho, além dos
dados relacionados à qualificação profissional do preposto.
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bb)Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados
responsáveis peta prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o
desempenho de tal função,

cc) Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTfRATADA deverá
informar a CONTRATANTE previamente,

dd) A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender
prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do
Contrato ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações,
instruções e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas
Internas, devendo, ainda, tomar todas as providências pertinentes para que
sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução dos serviços
contratados.

ee)São atribuições do preposto, entre outras:
I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da

Contratada;
III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da

Contratada, de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;
IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações

emanadas das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do
Contrato;

V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de
prejuízo aos serviços contratados;

VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer
dúvidas a respeito da execução dos serviços;

VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e
qualquer irregularidade observada;

VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos
serviços prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da
Contratada, respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos
gerados ou provocados por eles.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00280

00800

00890
01160
01710
02010

Funcional programática

02.103.04.122.0402.2007

05.116.15.452.1501.2053

06.119.26.782.2601.2067

07.121.12.361.1201.2036

08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2027

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000
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02770

02960

03120

03140

03340

10.144.08.244.0801.2024

11.133.20.606.2001.2060

12.134.22.661.2201.2064

13.136.18.541.0801.2055

14.138.13.392.1301.2047

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.9Q.39.00.00.0000Q

3.3.90.39.00.00.00Q00

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e Inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licítante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecuçào contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
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g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneldade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS E DA EXECUÇÃO
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução e vigência do presente Contrato será até ~
/__/ _ podendo ser prorrogado por igual período, nos termos da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.
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Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômlco-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
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Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCfiVIA SEGUNDA - DA COIVIUNfCAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto. Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000-
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÂO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2023.
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CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ANEXO VII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

MUNICÍPIO DE PLANALTO- PR
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° ..../2023

Aos dias do mês de de 2022, o Município de Planalto - PR, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, n°
1583, centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. LUIZ CARLOS BONI, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações, do Decreto Municipal n° 2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017 e da
Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Presencial SRP n° ..../2023, por deliberação do Pregoeiro (a), devidamente
homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em resolve
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se
seguem.

sediada na , n° , na cidade de
, Estado do inscrita no CNPJ sob o n° e

Inscrição Estadual sob o n® doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada por seu Sr portador do RG n°

e do CPF n°

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto desta Ata é a Contratação de empresa especializada visando o
fornecimento sob forma de locação temporária, montagem, desmontagem e instalações
de equipamentos diversos destinados a eventos realizados pela administração pública
no Município De Planalto-PR, conforme necessidade, observadas as características e
demais condições definidas no edital e seus anexos, PROCESSADO PELO SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender às necessidades do Município de
Planalto, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades
estabelecidas abaixo:

Item Especificação Unid. Quant Preço Preço total
Unit (R$) (R$)

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
locações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a locação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência
de locação em igualdade de condições.

t /
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA LQCACÃO
3.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da
Lei n° 8.666, de 1993.

3.2. A locação obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de
Planalto - PR.

3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela
Contratante.

3.4._0 Município de Planalto efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos
da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer
meio, inclusive e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as
seguintes informações;

3.2.1. Número da Ata;
3.2.3. Número do item conforme Ata;
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;
3.2.4. Valor do material;
3.2.5. Requerimento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais/equipamentos
e serviços solicitados em parcelas conforme a necessidade da Administração Pública,
obedecendo ao descrito no objeto ou na ausência desta informação, sendo os mesmos
entregues com no máximo até 01 (um) dia útil que antecede o evento e desinstalados
em até 01 (um) dia após o término do evento, atendendo a todos os requisitos
constantes no item 11 do edital, após a solicitação formal do Departamento de
Compras do Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente a
elaboração de requerimento de compra feito pela Secretaria Municipal solicitante,
nos termos do subitem 4.2.

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos objetos a serem adquiridos;
c) Local onde serão entregues;
d) Prazo para entrega do objeto;
e) Quantidade e medidas, quando for o caso;
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da locação;
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitações do
Município que verificará a possibilidade da locação/prestação de serviços e
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encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a
respectiva nota de empenho.

4.4. A empresa licitante deve negar a prestação de serviços caso estes sejam
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem
4.2.

4.4.1, A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou
penalização para a empresa vencedora do certame.

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

4.6. O fornecimento de materiais/serviços pela empresa vencedora do certame sem
a prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a
nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de
eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da
adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei
12.846/2013.

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro
de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em
arquivo no Departamento de Licitações do Município ou no Controle Interno da própria
Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

4.09. Deverá haver comprovação e garantia do serviço, devendo ser refeito o
serviço defeituoso, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação do
fato, sem qualquer ônus para o Município.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
0.1. O pagamento será feito pelo Município de Píanalto/PR. em até 30

trinta) dias após a emissão da nota, de forma Darcelada. conforme o
fornecimento dos serviços, nos termos do item 14 do edital do certame.

0,1. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

0.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que
venha a ser efetuada pela CONTFIATADA, que porventura não tenha sido prevista
nesta Ata de Registro de Preços.

0.3. As despesas com a locação dos objetos registrados nesta ata serão
empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00280

00800

00890

01160

01710

02010

02770

Funcional programática
02.103.04.122.0402.2007

05.116.15.452.1501.2053

06.119.26.782.2601.2067

07.121.12.361.1201.2036

08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2027

10.144.08.244.0801.2024

Destinaçâo de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000
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02960

03120

03140

03340

11.133.20.606.2001.2060

12.134.22.661.2201.2064

13.136.18.541.0801.2Q55

14.138.13.392.1301.2047

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.9O.39.O0.OQ.QQ0OO

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um

representante do Departamento de Administração, conforme termo de referência,
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e
de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar a prestação de serviços, nos
termos do item 11 do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art 70 da Lei
n° 8.666/93.

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da
Ata de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer
necessária, o servidor Marcelo Felipe Schmitt para, junto ao representante da
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem
verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de
comunicação oficial á CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante,
poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação
à CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

7.3.2 — Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;
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7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de classificação original do certame.

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.4.1. Convocar o fornecedor visando á negociação de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da
Lei n° 8.666/93. quando cabível, para rever o preço registrado em razão da
superveniêncla de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento,
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação, quando cabível.

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar
as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem
o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil,
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a
análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

7.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às
sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor
prevista nesta Ata.

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário
Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

7.9. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos

casos previstos acima.
7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

8. CLÁUSULA OITAVA ■ DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
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8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo
específico além das hipóteses contidas no edital, quando:

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,

ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
n° 8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02.
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

8.2.1. Por razões de interesse público;
8.2.2. A pedido do fornecedor.
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da

licitação:
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando

convocada dentro do prazo de validade da proposta;
b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

9.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o
contrato:

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
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6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
9.4 - A inexecução contratual, Inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme
contratualidade, injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por
cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto
em atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula
ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento
inadequado do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não
acarretem prejuízos graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda,, se for o caso, cobrada
judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa
porventura imposta.
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7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e
licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente
para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
a) A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou

seja, conforme a necessidade deste Município de Planalto.
b) A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais/equipamentos e

serviços solicitados em parcelas conforme a necessidade da Administração
Pública, obedecendo ao descrito no objeto ou na ausência desta informação,
sendo os mesmos entregues com no máximo até 01 (um) dia útil que antecede o
evento e desinstalados em até 01 (um) dia após o término do evento, esta
solicitação será formal do Departamento de Licitação/Compras do Município de
Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de
requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do
subitem seguinte.

c) Caso haja necessidade de maior prazo em virtude de liberação junto aos
bombeiros, será Informado com antecedência no requerimento dos serviços a
serem executados o prazo para instalação e vistoria.

d) O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a. Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b. Discriminação dos materiais/equipamentos e serviços a serem

adquiridas/locados;
c. Local onde serão entregues os materiais/equipamentos e serviços;
d. Prazo para entrega materiais/equipamentos e serviços;
e. Quantidade e medidas dos materiais/equipamentos e serviços, quando for

o caso;

f. Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da locação;
g. Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

e) O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município
que verificará a possibilidade da locação e encaminhará o respectivo pedido à
empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.

f) A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais/equipamentos e a
prestação dos serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do
requerimento e as informações previstas no subitem 5.2.
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g) A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou
penallzação para a empresa vencedora do certame.

h) O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

i) O fornecimento dos materiais/equipamentos e a prestação dos serviços pela
empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do requerimento
configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-
fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho
emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas
cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

j) As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais/equipamentos e a
prestação dos serviços,

k) As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenadas em
arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do
Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão
interno e externos.

I) A CONTIRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura
correspondente aos serviços executados, bem como a documentação
complementar exigida para pagamento,

m) A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras
relativas à Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar
obrigatório o uso de equipamentos de segurança para seus empregados,

n) A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção de máquinas
ou equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por imperícia
ou mal-uso por parte do empregado,

o) A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as
medidas necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com
mal súbito.

p) A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não
comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da
CONTRATANTE.

q) A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na
utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta
execução dos serviços,

r) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado,
inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços,

s) A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados
às dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE,

t) A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda
trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços,

u) A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por
todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de
acidentes, tributos, indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras
que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a
responsabilidade por todos os encargos previdenciáríos e obrigações sociais
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previstos na legislação social e trabalhista em vigor, bem como pelos encargos
fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-los na época própria,

v) O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das
condições de habilitação pela CONTFÍATADA dará ensejo à rescisão contratual,
sem prejuízo das demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de
pagamento se a CONTRATADA incorrer em qualquer inexecução do serviço ou
não o tiver prestado a contento,

w) A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto,
será efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias
Municipais deste Município de Planalto,

x) A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais decorrentes;

y) A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

z) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

aa)A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto,
durante o período de vigência do contrato, para representá-la
administrativamente, bem como para manter contato com o Gestor do Contrato,
devendo apresentar documento constando: nome, n° do CPF, rf do documento
de identidade, endereço eletrônico (e-mail), número de telefone móvel, que
deverá ficar disponível durante todo o período da jornada de trabalho, além dos
dados relacionados à qualificação profissional do preposto.

bb)Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados
responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o
desempenho de tal função,

cc) Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA deverá
informar a CONTRATANTE previamente,

dd) A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender
prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do
Contrato ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações,
instruções e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas
Internas, devendo, ainda, tomar todas as providências pertinentes para que
sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução dos serviços
contratados.

ee)São atribuições do preposto, entre outras:
I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da

Contratada;
III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da

Contratada, de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;
IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações

emanadas das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do
Contrato;
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V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de
prejuízo aos serviços contratados;

VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer
dúvidas a respeito da execução dos serviços;

Vil - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e
qualquer irregularidade observada;

VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos
serviços prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da
Contratada, respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos
gerados ou provocados por eles.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE
ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. A empresa vencedora do certame (CONTRATADA) deverá, no momento da
assinatura do contrato, atualizar junto ao departamento de compras/licitações um
endereço de e-mail, que será responsável por receber as requisições de materiais.

12.2. A CONTRADA deverá executar os serviços em parcelas conforme a
necessidade e a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de
Planalto, a qual será formalizada através de e-mail.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIFRA- DA FRAUDE E ANTICORRUPCÃO

13.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas
na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem
que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não

possam ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema,
com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão

pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
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privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art.
55, do mesmo diploma legal.

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos
os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n° ..../2023, o seu respectivo
Termo de referência, e a proposta da empresa.

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presenciai SRP n° /2023.

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Luiz Carlos Boni, Prefeito Municipal do Município
de Planalto, e pelo (a) Sr.(a) , qualificado preambularmente, representando a
Detentora da Ata.

Planalto - PR, de de 2023.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

Detentora da Ata (NOME)
Representante Legai
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito^

1. Trata-se de procedimento llcitatório, na modalidade Pregão Presencial, com

vistas à contratação de empresa especializada visando o fornecimento sob forma de locação

temporária, montagem, desmontagem e instalações de equipamentos diversos destinados a
eventos realizados pela administração pública no Município De Planalto-PR, para aquisição

parcelada do objeto conforme necessidade da administração, cujas especificações estão

estabelecidas em solicitação datada de 31 de agosto de 2023, conforme especificações do

Termo de Referência.

2. A pesquisa de preços fora realizada junto ao Banco de Preços, último contrato do

município e de municípios vizinhos, além de cotações feitas diretamente com 03 (três)

fornecedores, o que redundou num custo estimado de R$ 940.370,14.

3. Os autos foram devidamente paginados, não havendo o número do pregão
eletrônico a ser realizado.

4. O procedimento llcitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos,

no que importa a presente análise:

a) Termo de referência (fis. 09/20);

b) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos presentes
autos ao Contador para indicação de recursos de ordem orçamentária para

garantir a despesa; Remessa à Procuradoria Jurídica para emissão de parecer
jurídico, datado de 01 de setembro de 2023 (fi. 103);

c) Parecer Contábil e Financeiro datado de 01 de setembro de 2023 (fl. 104);

d) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

5. Na seqüência, em data de 12 de setembro de 2023, o processo foi remetido a
esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada e

minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93. Este Parecer,

portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da legalidade dos atos

administrativos praticados na fase preparatória da licitação.
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ANALISE jurídica

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n^ 10.520/2002,

para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. 1® do referido diploma legal\ são
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens pretendidos com o
presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o exame
dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto.

9. Contudo, na hipótese, a Administração optou pela utilização do pregão

presencial, o que não foi devidamente justificado, cabendo providências a fim de comprovar

a inviabilidade do emprego da forma eletrônica, nos termos do §1^ do referido dispositivo).

10. Saliento inicialmente, que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve
ser dado preferência ao pregão eletrônico, cabendo à Administração Municipal não só
justificar o por que optou por reaiiza-lo na forma presencial, mas também demonstrar os
benefícios de sua escolha.

II. A utilização de Pregão Presencial não pode ser a regra da Administração
Pública local, mas sim o Pregão Eletrônico, e explico as razões determinantes.

12. O TCU vinha determinando aos jurisdicionados que só utilizassem pregões no
formato presencial no caso de inviabilidade de realização do certame no formato eletrônico, a
ser justificada pela autoridade competente. De outra banda, a nova Lei de Licitações e
Contratos, Lei 14.133/2021, o seu art. 17, § 2^, também dispôs que "as licitações serão
realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial,
desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e
vídeo". Referida regra é reforçada também pelo § 5- do mesmo art. 17, segundo o qual a
hipótese de licitação sob a forma presencial caracteriza-se como excepcional.

13. Assim, resta claro que permanece a preferência pela licitação eletrônica no
âmbito da nova Lei Geral de Licitações e Contratos, precedentes do TCE/PR e TCU, sob os quais
a lei local objeta a devida reverência hierárquica e sistêmica.

14. Contudo, insta salientar que o art. 19, §3° da Lei 10.024/2019, traz a
obrigatoriedade da adoção do pregão na forma eletrônica pelos entes federativos apenas nos
casos de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias. Logo, s.m.j., tratando-
se de recursos próprios admite-se a adoção do pregão na forma presencial, desde que
devidamente justificado expressamente o interesse público.

' Art. 1® da Lei n° 10.520/2002; "/'ara aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.^''
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15. Acresça-se que no enunciado n. 292, o Tribunal de Contas da União orienta que seja
Justificada a escolha pelo pregão presencial, até mesmo para que sejam conhecidas as dificuldades
e obstáculos locais, tão necessários no sopesamento e julgamento das contrações públicas, nos
termos o art. 22, § 1°, da LINDB (Lei de Introdução do Direito Brasileiro), sob pena de caracterizar
ato de gestão antieconômico. Assim, recomendo ao gestor que dentre as duas formas de pregão
seja dado preferência ao pregão eletrônico, e, em hipótese que se enquadre também aos termos
da Lei local, se plenamente justificado, adote-se o pregão presencial.

16. Por fim, o artigo 2^ do Decreto ns 7.892, de 2003 enumera as situações nas quais
deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro de Preços. Tais hipóteses não são
exaustivas, dependendo a utilização de referido sistema mais do atendimento ao interesse
público do que do enquadramento preciso em uma delas.

17. A Administração Municipal optou pela contratação via Ata de Registro de Preço.

^  18. O Registro de Preços é cabível em caso de: (a) contratações freqüentes; (b)
entregas parceladas; (c) aquisição de bens ou contratação de serviços para atendimento a mais
de um órgão ou entidade, desde que na mesma pessoa política, ex: material de expediente; (d)
quando não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração, ex: quantos pneus trocará no ano, peças de veículos no ano.

19. Tem como principais vantagens: (a) agilidade nas aquisições; (b) redução do
número de licitações; (c) redução de custos; (d) inexistência de estoques; (e) redução de perdas
com produtos perecíveis; (f) inexistência de desembolso financeiro desembolso financeiro; (g)
evita-se o fracionamento ilegal do preço. Já as desvantagens são: (a) tornar obsoleto o objeto
da contratação; (b) a figura do carona (artigo 89), cujo TCE-PR tem posição desfavorável
(Acórdão n.s 984/2011), com exceção dos casos de adesão de Municípios conveniados a atas de
registros de preços estaduais, para a aquisição de bens objetos de convênios, para a
concretização de programas e projetos governamentais entre os Municípios e o Estado do
Paraná (Acórdão n.9 1.105/2014).

^  20. Por tratar-se de contratação de serviços comuns e não há como se apurar, desde
logo, se será necessária toda a quantidade pretendida, o pregão é a modalidade adequada para
a licitação pretendida, assim como o Sistema de Registro de Preços (artigos 15, da Lei n.s
8.666/93 e 11, da Lei n.9 10.520/02) e a forma eletrônica para a disputa (Decreto Federal n^
10.024/2019).

21. Analisando o contexto das contratações desta natureza, vislumbro que a
utilização do critério menor preço por ITEM atende aos princípios da economicidade e da
competitividade sem causar prejuízo aos licitantes, bem como facilita a fiscalização por parte da
municipalidade, A QUAL DEVE AUDITAR E ATUAR COM PODER DE POLÍCIA PARA EVITAR
CONLUIOS E SIMULAÇÕES ENTRE AS EMPRESAS PARTICIPANTES DO CERTAME, considerada a
escolha da modalidade presencial, em que as empresas possuem maior facilidade de
comunicação.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

22. O pregão é regido pela Lei n- 10.520/2002, o Decreto n^ 3.555/2000, e,
subsidiariamente, a Lei n® 8.666/93.
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23. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram
estabelecidos no art. 3- da Lei n^ 10.520/2002, que assim dispõe:

/ - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações
que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a Justificativa das definições referidas no
inciso I deste artigo e os Indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade
promotora da iicitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui,
dentre outras, o recebimento das propostas e iances, a análise de sua aceitabilidade e
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor.

24. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos,
no intuito de verificar a regularidade Jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as
providências que ainda devem ser adotadas pela Administração.

2.1. Da iustíficativa da contratação

25. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no
âmbito da Administração)^ a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o
apoiam.

26. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação, com

exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no termo de

referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da Administração

Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as questões de conveniência e

necessidade, sendo de responsabilidade de quem às declarou e solicitou e de quem autorizou a

sua compra.

27. Justificativa da Quantidade: no Termo de Referência foi justificada

adequadamente a quantidade pretendida com base na estimativa de retorno da realização de

diversos eventos e atividades culturais, tendência que aumenta anualmente; Verifica-se, ainda,

a necessidade de chancela da autoridade competente à justificativa apresentada, a fim de

que se possa considerar atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos no que

tange aos seus aspectos iurídico-formals.

^ Lei n" 10.520/2002, art. 3", I; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°, III a.
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28. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os
atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os
efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos
apresentados.

29, Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser
claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis
especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às
necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

30 A Lei n5 10.520/2002 {art. 32, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro
contrato. Estes quesitos foram atendidos na minuta do edital e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto

32, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve
conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua
descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo
pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução
contratual.

32 Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora devidamente
juntado aos autos deve ser chancelado pelo Prefeito Municipal, eis que ainda não há
autorização para a contratação.

33, Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 82, III, "a" do Decreto n2
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida
na Lei do Pregão (n2 10.520/2002).

34, Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área
requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.
35, Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto,
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se
detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da
competitividade do certame.

36, Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas,
dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

37 Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n2 8.666/93, veda a inclusão, no objeto
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades.
38. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a
apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que
sucintamente.

39. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido.
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2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

40. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento
jurídico.

41. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha,
no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos.

42. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo,

^  quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços
obtidos.

43. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é
salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de
pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou
vigentes.

44. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à
contratação desejada (Acórdão ns 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo
societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão ns 4.561/2010-1^ Câmara).

45. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao

endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

b) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
^  fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

c) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1).

46. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de
recursos suficientes para acobertá-la.

47. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da
participação no certame^ uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir
se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno

porte e sociedades cooperativas.

48. Justificativa de Preço: ao Termo de Referência foram anexados os seguintes

orçamentos: JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, MIGRANDO EVENTOS LTDA, LUCIANO

PROMOÇÃO E EVENTOS LTDA, além dos valores registrados no último contrato, outros
municípios e Banco de Preços, sendo que o preço que a Administração está disposta a pagar

corresponde à média dos menores valores pesquisados, conforme planilha demonstrativa

^ Art. 18,1 da LC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto if 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007.
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anexa, verificando-se que não há sobrepreço. Salienta-se que fica excluída da análise deste
parecer a verificação da compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de
mercado, já que estes são objeto de pesquisa e valoração exclusiva do setor técnico
competente solicitante da contratação;

49 Entendo que a pesquisa de preços deve seguir as orientações trazidas pela
Recomendação 009/2021 emitida pelo Gepatria, a qual fora repassada à CPL, devendo fazer a
conferência se foram adotadas todas as orientações, justificando eventual impossibilidade de
seguir alguma delas.

50. Friso, novamente, em especial ao ilustre Pregoeiro que irá coordenar os
trabalhos na presente licitação, de que atualmente o TCU tem entendido que referido
servidor também é responsável por conferir os preços dos itens que estão sendo licitados.
51. Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.

^  52. Referido entendimento fora exarado no Acórdão n2 2.318/17 do TCU, onde
fixou-se o entendimento de que é de responsabilidade do pregoeiro e da autoridade que
homologa o certame a conferência sobre a pesquisa de preço, ou seja, se ela realmente
atende aos critérios exigidos, estando dentro do preço de mercado e se não houve sopre-
preço.
53 Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo prosseguimento da
licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua responsabilidade.
54 Portanto, sugiro sejam reanalisados os preços lançados que possuam variação
considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se saber qual o real preço de
mercado para compras públicas.
55. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da licitação
nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve visar descobrir qual é
esse preço, chegando-se ao mais próximo possível do preço praticado no mercado de compras
públicas.
56. Destaco que a pesquisa de preços deve ser clara, cabendo à CPL e ao pregoeiro
responsável pelo certame a conferência dos preços para lançamento.

2.4. Das Exigências de Habilitação

57. A Lei ns 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que

"o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o
caso, com a comprovação de que atende às exigências do editai quanto à habilitação jundica e
qualificações técnica e econômico-financeira".

58. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos estão
presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira que deve ser
comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem realizados, visto que exigir
somente a apresentação de certidão negativa de falência ou concordata, não me parece seguro
para a Administração Pública, visto que a "saúde" econômica de grande parte das empresas
brasileiras não encontram-se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da
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documentação prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa

ser cumprido em seus ulteriores termos.

Dos critérios de Aceitação das Propostas

59. Outra exigência da Lei ns 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os

critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 39,1).

60. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos

critérios de aceitação das propostas.

^  2.5. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

61. A Lei n9 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a realização de
licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns.

62. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
pontando, ainda que de forma simplória, todas as exigências legais para a realização do

processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.6. Autorização para a abertura da licitação

63. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição
do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação.

64. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para
a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto ns 3.555/2000.

2.7. Da Minuta do Edital e seus Anexos

65. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto ns 3.555/2000, o processo
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do
contrato - o que foi atendido.

66. O edital atende às exigências prescritas no art. 40, da Lei n.s 8.666/93, na Lei n.s

10.520/02, no Decreto Federal ns. 10.024/2019 e no art. 48, inc. I e III, da Lei Complementar n.9
123/06, alterado pela Lei Complementar n.9147/14, que impõe que a Administração Pública
realize processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), bem como que nas aquisições de bens de natureza divisível, como é o caso,
o edital deverá contemplar uma cota de até 25% do objeto para a contratação de
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte.
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67. Observo ainda, que a minuta de edital encartado aos autos atende ao que
determina o art. 40 da Lei ns 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a sua
modalidade, o tipo de licitação, bem como a menção de que o procedimento será regido pela
Lei 10.520/2002, Lei ns 8.666/93 e ainda do Decreto n" 7.892/2013 e Decreto n" 10.024/2019.
Além, é claro, do local, dia e horário para recebimento dos documentos e propostas de preço.

68. Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições para
assinatura de contrato; as sanções para o caso de inadimplemento; as condições de
participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; os critérios de
julgamento; formas de contato com a Comissão Permanente de Licitação - CPL para
esclarecimento, protocolo de impugnações e recursos administrativos; condições de
pagamento, critério de aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação
dos documentos necessários a habilitação e a minuta do contrato, satisfazendo também o
previsto no Art. 3° do Decreto n 10.024/2019.

69. Diante do que consta dos autos, estão presentes os requisitos necessários
ensejadores do prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando o mais amplo acesso
aos interessados à disputa pela contratação presente, portanto, o dever de realizar a melhor
contratação possível mediante a formalização do edital e minutas acostadas, dando tratamento
igualitário a todos os possíveis contratados, sempre em busca da melhor oferta para a
Administração.

70. Assim, alertamos ainda que deve ser providenciada a publicação do aviso do
edital nos diários oficiais da União, imprensa oficial do Estado, do Município e no sítio
eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação, além do átrio na Prefeitura
Municipal, em virtude da ausência de Imprensa Oficial no município, em prazo mínimo de 08
(oito) dias úteis anteriores a data marcada para a sessão de recebimento de Propostas e de
Habilitação, bem como a inserção dos arquivos no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado do Paraná, TCE-PR e disponibilização do edital no sistema de
compras Governamentais onde pretende-se realizar a licitação na forma eletrônica.

71. Desta feita o procedimento licitatório ora em análise está embasado nos artigos
da lei de regência, estando assim dentro dos limites da legalidade.

CONCLUSÃO

61. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, desde que
observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:

a) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação prevista
no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulteriores termos.

b) Devem ser seguidas todas as diretrizes apresentadas na Recomendação
009/2021 emitida pelo Gepatria a respeito da pesquisa de preço, cabendo à CPL

promover a revisão da pesquisa e iustificar eventual impossibilidade de fazê-la

nos termos da recomendação supra:
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c) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos (especialmente quanto a não adoção da
modalidade Pregão Eletrônico), sob responsabilidade de quem as declarar;

d) É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a
realização da presente licitação;

62. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões

jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do

parágrafo único do art. 38 da Lei ns 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da

Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira

ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade
competente do Município.

48. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as

providências cabíveis e, após, que retornem os autos para a Procuradoria Jurídica para nova

análise.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 12 de setembro d

TATRÍQÜ

Procurador Jurídico ■ ■

OAB/PR n.
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